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"Dispõe sobre a criação - e 
organização dos Conselhos Escol res 
das Unidades Educacionais da Rede 
Municipal de Ensino de Pirassununga 
e dá outras providências" .................. . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 

COMPLEMENTAR: 

Art. 1 ° Observadas as diretrizes e bases para a organização da educação 

nacional, as políticas e planos educacionais da União e do Município de Pirasswmnga, ficam 

criados os Conselhos Escolares nas Instituições Educacionais da Rede Municipal de Ensino de 

Pirassununga. 

Art. 2° O Conselho Escolar é um órgão colegiado de debate e articulação 

entre os vários segmentos da comunidade escolar e local, tendo em vista a própria expre ·ão da 

escola como seu instrumento de tomada de decisões e a gestão democrática da escola para 

melhoria da qualidade da educação nela ofertada. 

§ 1 º Comunidade escolar, para efeito desta Lei é o conjunto de alunos/as,

pais ou responsáveis legais por alunos/as, trabalhadores/as em educação docentes e não 

docentes em efetivo exercício na unidade educacional. 

§ 2° Comunidade local entende-se pessoa que mora e/ou trabalha nas

imediações da escola e que não seja pe1tencente a nenhum dos outros segmentos definidos 

nesta Lei. 

Art. 3° O Conselho Escolar é un1 órgão colegiado de natureza 

deliberativa, consultiva, fiscalizadora e mobilizadora nos assuntos referentes à gestão 

pedagógica, administrativa e financeira da unidade escolar, constituindo-se no órgão máximo 

de direção, resguardados os princípios constitucionais, as-disposições legais e as diretrizes da 

política educacional da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 4° O Conselho Escolar não possui caráter polític9-f>'artidário, 

religioso, racial e nem fins lucrativos, não sendo remunerados seu Dirige
-7

:0selheiros. 



Art. 5º O Conselho Escolar será composto pelos seguintes membros: 

I - membros natos: Diretor da Unidade Educacional e o Profess r 

Coordenador da Unidade, com direito a um único voto; 

II - membros eleitos em assembléia do segmento, com mandato de dois (2) 

anos e podendo ser reeleitos, titular e suplente: 

a) do quadro do magistério, em efetivo exercício na unidade;

b) dos trabalhadores da educação não docentes, em efetivo exercício na

unidade; 

c) daAPM;

d) dos pais ou responsáveis dos alunos regularmente matriculados e

frequentes; 

e) da comunidade local;

f) dos alunos, de 5° Ano do Ensino Fundamental ou da Educação de

Jovens e Adultos regulaimente matriculados e frequentes; 

§ 1 º Visando a articulação democrática, os membros natos, o representante 

da APM e o representante da comunidade local não poderão exercer os cargos de Presidente ou 

Vice-Presidente deste Conselho. 

§ 2° Poderão participar das reuniões do Conselho Escolar, quando 

convidados, com direito a voz e não ao voto, os profissionais de outras Secretarias Municipais 

que atendam as escolas, representantes da Secretaria Municipal de Educação, representantes de 

entidades conveniadas� membros da comunidade local de movimentos populares organizados e 

outras instituições públicas. 

§ 3° A nomeação dos membros do Conselho Escolar será realizada por 

meio de Portaria expedida pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 6° Os membros titulares do Conselho Escolar, e seus suplentes, 

serão eleitos em assembléia, por seus pares, respeitadas as respectivas categorias e o critério de 

proporcionalidade. 

§ 1 º Cada membro titular de segmento representado no Conselho Escolar

terá 01 (um) suplente, que o substituirá em suas ausências e impedimentos. 

§ 2° Integram o Conselho Escolar titulares e suplentes, sendo ínimo de 

10 (dez) titulares e 10 (dez) suplentes e o máximo de 20 (vinte) titulares e 2Q mte) suplentes, 
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proporcionalmente ao número de classes das unidades escolares, a serem

Assembleia Geral por seus segmentos.

§ 3° A representatividade do Conselho Escolar deverá contemplar critérios

de paridade e a sua composição obedecerá a seguinte proporcionalidade:

I - 30 % (trinta por cento) de integrantes do quadro do magistério;

II - 20 % (vinte por cento) não docentes;

III - 20% (vinte por cento) pais de alunos ou responsáveis legalmente

constituídos;

IV - 10% (dez por cento) da APM;

V - 10% (dez por cento) da comunidade local;

VI - 10% ( dez por cento) alunos.

§ 4
° Nas escolas de Educação Infantil (Creches e Pré-Escolas) a

representatividade de alunos será substituída por pais/responsáveis.

Art. 7º O mandato dos membros do Conselho Escolar será bienal, sendo

permitida reeleição e/ou substituição dos mesmos.

Parágrafo único. O mandato é pronogado até a posse do novo Conselho

Escolar, não podendo exceder 45 (quarenta e cinco) dias.

Art. 8° O Conselho Escolar elegerá o/a Presidente, o/a Vice-Presidente e

o/a Secretário/a entre os/as integrantes que o compõem, maiores de 18 anos, observado o

disposto no parágrafo 1 ° do Artigo 5°.

Art. 9º O Conselho Escolar terá as seguintes atribuições:

I - discutir e adequar, implementando no âmbito da Unidade Escolar, as

diretrizes da política educacional estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação e

complementá-las naquilo que as especificidades locais exigirem;

II - participar da elaboração do calendário da escola e fiscalizar seu

cumprimento, observando as normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação e

legislação vigente;

III - pruiicipar da elaboração e fiscalizai· o

Político Pedagógico da Unidade Educacional;
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IV - zelar pelo cumprimento do Regimento Comum das Escol��!;§�,'.<
:_:

.'./

Municipais de Pirassununga e propor à Secretaria Municipal de Educação alterações que

considerar relevantes; 

V - avaliar o desempenho da escola, considerando as diretrizes, prioridades

e metas estabelecidas; 

VI - opmar quanto à organização, ao funcionamento da escola, ao

atendimento das demandas e demais aspectos pe1iinentes, de acordo com as orientações fixadas

pela Secretaria Municipal de Educação, particularmente: 

a) sobre o atendimento e acomodação da demanda, turnos de

funcionamento, distribuição de anos (séries) e classes por turnos, utilização de espaço físico,

considerando a demanda e qualidade do ensino; 

b) cessão de prédio escolar, inclusive para outras atividades além do

ensino, fixando critérios para uso e preservação de suas instalações, a serem registradas no

Regimento Comum das Escolas Públicas Municipais de Pirassununga. 

VII - propor alternativas para solução de problemas pedagógicos, tanto

aqueles detectados pelo próprio Conselho, como os que a ele forem encaminhados; 

VIII - opinar sobre normas disciplinares para o funcionamento da escola,

dentro dos parâmetros da legislação em vigor; 

IX - sugerir prioridades para a aplicação de recursos da escola e das

instituições auxiliares; 

X - encaminhar à Secretaria Municipal de Educação, junto à equipe

diretiva, proposição para ampliação e/ou reforma do prédio escolar, bem como recursos

pedagógicos;

XI - mobilizar campanhas de esclarecimentos sobre o zelo e conservação

do patrimônio público, do prédio escolar, da importância da educação para a prevenção da

violência física, psicológica e moral, entre outras. 

XII - deliberar sobre a viabilidade de projetos especiais; 

XIII - acompanhar a evolução dos indicadores educacionais ( evasão,

cancelamento, aprovação, reprovação, aprendizagem, entre outros) sugerindo, quando

necessárias, ações pedagógicas e/ou outros encaminhamentos visando a melhoria da qualidade

social da educação escolar;
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XN - acompanhar os procedimentos adotados pela Secretaria Municip 1 

de Educação relativos à integração com as instituições auxiliares da escola quando houver e, 

com outras Secretarias Municipais; 

XV - solicitar e sugenr assembleias gerais da comunidade escolar 

juntamente com a equipe diretiva, ou de seus segmentos quando houver a necessidade de 

discussão de algum assunto relevante que seja de sua competência; 

XVI - elaborar o plano de formação continuada e permanente dos 

conselheiros escolares, visando ampliar a qualificação de sua atuação; 

XVII - participar de atividades de formação continuada e pe1manente dos 

conselheiros escolares elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação, visando ampliar a 

qualificação de sua atuação; 

XVIII - elaborar e/ou reformular o Estatuto do Conselho Escolar sempre 

que se fizer neces ário; 

XIX - promover relações de cooperação e intercâmbio com outros 

Conselhos Escolares do município de Pirassununga; 

XX - manter registros atualizados de todos os encontros, pareceres e 

proposições do Conselho. 

Art. 1 O O Conselho Escolar reunir-se-á ordinariamente uma vez por 

trimestre e, extraordinarian1ente, por convocação do Presidente do Conselho ou por proposta de 

no mínimo 1/3 (um terço) de seus integrantes titulares. 

Parágrafo único. O quórum mínimo para deliberação do Conselho Escolar 

será a presença de 50% ( cinquenta por cento) mais um (O 1) de seus integrantes. 

Art. 11 O integrante do Conselho Escolar perderá seu mandato em caso 

de: 

I - destituição pelo plenário por 2/3 (dois terços) do Conselho Escolar, 

mediante representação fundan1entada do segmento que representa ou de qualquer outro 

conselheiro, assegmada ao integrante o contraditório e a ampla defesa durante o proce'so de 

apuração dos fatos; 

II - ausência injustificada a duas reuniões ordinárias, no prazo de doze (12) 

meses; 
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III - mais de três (3) ausências justificadas, em reuniões do CE, no ·prâzo · 

de doze (12) meses; 

IV - renúncia; 

V - perda de vínculo com a escola e/ou comunidade local. 

§ 1 ° O suplente assume em caráter de substituição no caso das ausências 

justificadas, previamente comunicadas e, em caráter permanente, na ocorrência de vacância. 

§ 2° Comprovada a vacância, o segmento deverá realizar novo processo de

eleição de representante no prazo máximo de trinta (30) dias, observado o disposto no Artigo 5° 

desta Lei. 

§ 3° Após o processo de eleição e nomeação do novo titular, o mesmo

pem1anecerá até o final do mandato do atual conselho. 

Art. 12 As atas das reuniões do Conselho Escolar, bem como as 

presenças e ausências de seus integrantes, serão registradas em um único livro. 

Art. 13 Após a publicação desta Lei, a Secretaria Municipal de Educação 

estabelecerá prazo não superior a quatro meses para que todas as Escolas Municipais 

constituam seus respectivos Conselhos Escolares. 

Art. 14 Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, especialmente os artigos 95 ao 101 da Lei 

Complementar nº 32, de 25 de setembro de 2000. ,' 
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Pirassununga, 29 de agosto de 2019. /1, ,', 
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Ângela Maria Rosário relatou que possui seis professoras e, que quando for compor o Consel �J!>'t' -�:> ·'

de sua unidade as professoras em sua totalidade deverão ser conselheiras para atender percentual de 

trinta por cento de docentes, pois, três serão titulares e três suplentes. Deste modo, a assistente de diretor 

de escola Milena Senhorini sugeriu ao invés de ser trinta por cento de docentes por trinta por cento de 

profissionais do magistério. Sheila Treis, membro do Conselho de Alimentação Escolar (representante 

dos pais de al�os) questionou como será realizada a nomeação dos conselheiros. Foi informado que 

conforme parágrafo terceiro do artigo quinto se dará por Portaria expedida pela Secretaria Municipal de 

Educação. Professor Azarite, membro do Conselho de Alimentação Escolar (representante das 
Organizações de Sociedade Civil) questionou se haverá um prazo após a publicação da lei para que as 

escolas municipais constituam os respectivos Conselhos. Foi explicado que no anteprojeto foi omisso 

quanto a este ponto, considerado de relevância. Assim, será discutido qual o prazo adequado e 

• necessário. O Vereador Paulo Rosa informou que após o recebimento do Anteprojeto pela Câmara de
Vereadores a votação ocorrerá em aproximadamente em um mês. Ivanilda Dutra Castanheira, membro

do CACS - FUNDEB (representante do Conselho Tutelar) perguntou se o Conselho Tutelar poderá

participar das reuniões dos Conselhos Escolares. Foi explicado que, conforme previsão do parágrafo

segundo do artigo quinto poderá o Conselho Tutelar participar com direito a voz e não a voto das

reuniões do Conselho Escolar quando a pauta for pertinente a atuação do Conselho Escolar junto à

respectiva unidade. Professor Azarite explanou que chegar a um documento que regulamente a atuação

dos Conselhos Escolares não é uma tarefa fácil e que, neste primeiro momento o texto está muito bom e

parabenizou a atuação das pessoas responsáveis. Ao término da audiência Yara apontou que o gestor da
unidade escolar pode ser o presidente, porém, foi explicado que o anteprojeto vedou ao diretor de escola

assumir a presidência para garantir a gestão de democrática do colegiado. O Secretário Municipal de

• Educação Hamilton Alberto de Oliveira agradeceu a participação e presença de todos, informou que

todas as sugestões apontadas serão encaminhadas para apreciação <las pessoas que estão atuando na

elaboração do anteprojeto para que, sendo de relevância seja incluído na versão a ser encaminhada para

o Executivo e deu-se por encerrada a audiência. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião às

dezessete horas e dezoito minutos. Eu, Mireille Macarini Salera Penteado, designada secretária, lavrei a
presente ata, a qual lida e aprovada, segue assinada por mim e pelo Sr. Secretário Municipal de
Educação, Prof. Hamilton Alberto de Oliveir�, presidente da Sessão, consignando, que as demais
assinaturas constam do Livro de Registro de

� 
Piras�atorze dias do mês de 

agosto do ano de dois mil e dezenove. ��. � 
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AVENIDA GERMANO DIX, 3350, JARDIM CARLOS GOMES. PIRASSUNUNGA- SP. (19) 3565.8300 
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Aos quatorze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, no auditório beta do Palácio de 

Educação, sede administrativa da Secretaria Municipal de Educação de Pirassununga, localizado na 

Avenida Gennano Dix, nº. 3350, Jardim Carlos Gomes, Pirassununga -.SP, foi realizada a Audiência 

Pública com a finalidade de levar ao debate público o Projeto de Lei Complementar, ainda sem 

numeração, que "Dispõe sobre a criação e organização dos Conselhos Escolares das Unidades 

Educacionais da Rede Municipal de Ensino de Pirassununga e dá outras providências". O referido 

projeto cria, altera e revoga dispositivos da Lei Completar n. 0 32 de 2000, especificamente os artigos 

noventa e cinco ao cento e wn. Às dezesseis horas e dez minutos, o Secretário Municipal de Educação, 

• Prof. Hamilton Alberto de Oliveira abriu oficialmente a sessão de audiência, agradecendo a presença

dos convidados, e em seguida passou a palavra para o vereador Paulo Rosa, que explanou sobre a

importância dos Conselhos de Escola e necessidade de regulamentar o seguimento. Na sequência, a

assistente de diretor de escola Sara Zero dos Santos iniciou a apresentação dos slides informando que o

material foi produzido por meio de um estudo elaborado por um representativo da gestão das unidades

escolares, e posteriormente indicou as fontes utilizadas para a construção do Anteprojeto e a legislação

que sustenta os Conselhos Escolares. Em seguida, a assessora de secretaria Sandra Aparecida de

Oliveira Baccarin iniciou a leitura do Anteprojeto que projetado em slides para que os presentes

pudessem acompanhar o texto. Finalizando a leitura foi aberta a palavra para manifestação sobre o tema.

O vereador Paulo Rosa sugeriu que no parágrafo primeiro do artigo onze conste expresso que quando

houver a substituição do membro do conselho esta se tomará vigente até o término do mandato dos

• conselheiros nomeados- Foi sugerido também pelo vereador que no parágrafo segundo o artigo quinto

conste a possibilidade de outras instituições participarem com direito a voz nas reuniões do conselho

escolar._A representante da APEOESP Yara Aparecida Bemardi Antonialli sugeriu que constasse a

expressão "Instituições Públicas e Oficiais". O representante da Polícia Militar do Estado de São Paulo,

cabo Mancini questionou se após a constituição dos Conselhos nas unidades escolares haverá algum

acompanhamento da Secretaria Municipal de Educação para verificar se as reuniões estão acontecendo e

se o Conselho é ativo na escola. Y ara se pronunciou dizendo que o gestor da escola é competente para
realizar esse acompanhamento. Foi informado que na Secretaria Municipal de Educação a DPPAl
(Divisão de Políticas Públicas e Avaliação Institucional) atualmente é responsável por acompanhar a
vigência e registro das APMs (Associação de Pais e Mestres) das escolas municipais, portanto, será a

divisão responsável em acompanhar a constituição e atuação dos conselhos escolares, para orientar a
necessidade do conselho atuar efetivamente na gestão democrática da escola. A diretora de Creche
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Art. 1 O. O Conselho Escolar reunir-se-á ordinariamente uma vez 
por quadrimestre letivo, extraordinariamente, por convocação do 
Presidente do Conselho ou por propos12 de no m/nimo 1/3 (um 
cerço) de seus Integrantes tltulares, 

Parigrafo 6nlco: O quórum m/nlmo para delibençio do Conselho 
Escolar será a presença de 50% (dnqucm:a por cento) mais um (O 1) 
de seus incegrances. 

Art. 11. 

§ 1 º. O suplente as,ume em caráter de subsdtuiçio no caso das 
ausénclas Jimificadu, previamente comurúc;adas e, em caráter 
permanente, na oco,-,-êncla de vadncla. 
§ 2º. Comprovada a vxância. o segmento deverá realizar novo 
processo de elelçio de representante no pruo máximo de trinca (30) 
dias. observado o dispo no no Artigo 5

º desa Lei. 

Art. 11. O integrante do Conselho Escow- perderá seu mandato em 
caso de: 
1 • Desdtuiçio pelo plenário por 2/3 (dois terços) do Conselho 
Escolar, med�nte repr'ê5MClçio fundament2da do segmento que 
representa ou de qualquer outro conselheiro, assc,,gurada ao 
Integrante o contraditório e a ampla defcn durante o processo de 
apur1çio dos fotos; 
li - Auséncia injustl6cada a duas reuniões ordinárias, no prazo de doze 
(12) meses; 
Ili • Mais de três (3) ausências JusdOcacbs. em reuniões do CE. no 
prazo de doze ( 12) meses; 
IV - Renúncia; 
V - Percb de vinculo com a escola e/ou comunldade local . 

Art. 12. As aCls das reuniões do Conselho Escolar. bem como as 
presenças e ausfflcias de seus lntegrantts, serio registradas em um 
únko livro. 

Art. 13. Esta lei Complementar entra em vigor na daCl da sua 
publlcaçio, revogadas as disposições em contrário, especialmente os 
artizos 95 ao 101 da lei ComplemenC11' n.0 32,dc 25 de setembro de 
2000. 
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Art. 9°, O Conselho Escolar terá u seguinces atribulçõos: 

VI - Opinar quanto à organização. ao funclommento d• eicola. ao 
acendimento clas demandas e demih aspectos pertinences, de acordo 
com u orientações focadas pela Secrea.rla Municipal de Educ:açio, 
particularmente: 
a. Sobre o atendimento e acomodaçio ela demanda, wmos de
funcionamento, disaibulçio do anos (drles) e classes por tumos. 
udllzaçio de esp1.çc ffslco, ccnstderandc a demanda e quafidade do 
ensino; 
b. Cessio de prédio cscclar, inclusive para cucras atividades além de 
ensine, ftXando critérios para uso e prc1erva,;io de suas instalações. a 
serem �suadas no Regimente Comum das Escolas Publicas 
Municipais de Pirassununga.. 

Art. 9". O Conselho Escolar terá u seguinte., attlbulçõe.s: 
XII - Deliberar sobre a vW,ir.dade de projetei e.speclals; 
XIII - Acompanhar • evolução dos Indicadores educacional, (evasão, 
cancelamento, aprovação, reprovação, aprendizagem, entre outros) 
sugerindo. quando necessirw, ações pedagóglcu e/ou outto.s 
encamlnhamentoS visando a melhorl� da qualidade social da educação 
escolar; 
XIV• Acompanhar os procedimentoS adotados pch Secretaria Municipal 
de Eduaçio relatM>s i lntqraçio com u Instituições awtlliare.s da 
escola qu.ndo houver e, com outns Secretarlu Municipais; 
XV - Solicitar I suprir assembleias gerais da comunidade e.scolar 
juntamente com a equJ� dlmlva, ou de seus sei,nentos quando houver 
a necessidade de cfiscunão de algum assunto relevante que seja de sua 
competência; 

Art. 9•, O Conselho Esco ar te as seguintes atr ibuições: 

20/08/201 
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VII • Propor aJtematlvas para solução de problcmu ped1gÕglccs, 
tanto aqueles detectados pele próprio Conselho, come os que a ele 
forem encaminhados; 
Vlll - Opinar ,obra normas disciplinares para o funclo1>2mcnro da 
esccla, dentro dos parimetr0s da l@gislaçio em vigor; 
IX - Sugerir prioridades para a aplicação de recunos da escola e das 
Instituições auxiliam; 
X - Encaminhar à Secrea.ria Municipal de Educação, junto à equipe 
diretiva, propcsiç5c para ampliação e/ou reforma do prédio escolar, 
bem como recunos ped)gógtcos; 
XI - Mobiliur campanhaJ de esclarecimentos sobre o zelo e 
cons�çio do paoimônlo público, de prédio escolar, da Importância 
da educação para a prevençfo da violência física, pslcológlca e moral, 
entre outru . 

Art. 9º. O Conselho Escolar ccri as seguinus atribuições: 

XVI - Elaborar o plano de formação continuada e perman�ce dos 
conselheiros escolares. visando ampliar a quafifiaçic de sua awaçio; 

XVII - Participar de aúvfclades de íormaçio condnuada e permanente 
dos CC?ntelheiros e.scolares elaboradas pela Secretaria Municipal de 
Educação. vtsa.ndo ampliar a qual!ftc:açio do sua atuação; 

XVIII • Elaborar e/ou reformubr o Enaruto do Conselho EJCOlar 
sempre que se fü.er necesrlrio; 

XIX - Promc,ver relações de cooperação e intercâmbio com outros 
Conselhos Escolares do munldplc de Pira>sununp; 

XX • Manter regls�ros atualizados de todos os encontros. pareceres e 
proposições do Conselho; 
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Art. 6º. §3°. A representatividade do Conselho Escolar d<Werá 
contemplar critérios de paridade e a sua compo,lçio ob.deceri a 
seguinte proporcionalidade: 

1 - 30 % (trinta por cento) docentes: 

11- 20 % (vinte por cento) não docentes; 

Ili - 20% (vinte por cento) pais de alunos ou responsáwei> leplmente 
conit.iwfdos: 

IV- 10% (de% por cento) claAPM; 

V• 10% (dn por cento) ela comunidade local; 
VI• 10% (da por cento) alunos. 

§4º Nas escolas de Eductçio Infantil (Creches e Prá-Escolas) a 
reprc-senativldade de alunos será substituída por pals/responsiw� • 

Art. 9º. O Cons�ho Escolar terá as seguintes atribui,;ões: 

1 • Discutir e adequar, Implementando no âmbito da Unidade Escolar, 
as diretrizes da política educacional estabelecidas pela Secretaria 
Municipal de Educaçio e complementá-las naquilo que as 
especificidades locais exigirem: 

11 - Panicipar da elaboraçio do calendário da escola o fiscalt.ar seu 
cumprimento, observando as normas estabelecidas p� Secretaria 
Municipal de Educ&çio e legisbçio vigente; 

Ili · Participar ela elaboraçio e fiscalizar o cumprimento do Projeto 
Político �ógico da Unidade Educaclonal; 

Art. 7º. O mandato dos membros do Conselho Escolar será bienal, 
sendo permitida ruleiç�o e/ou substituição dos mesmos. 
Pafi&rafo Único, O mandato é prorropdo até a posso do "º"° 
Cons�ho Escolar, não podendo exceder ◄S (quarenta e cinco) dias. 

Art. 8°. O Conselho Escolar elc�r.í o Presidente, o Vice-Presidente 
e o Secretário entre os Integrantes que o compõem. maiores de 18 
anos, obse�o o disposto no parágrafo 1 • do Artigo 5

°. 

Art. 9º. O Conselho Escolar terá as seguintes atribuições: 

IV • Zelar pelo cumprimento do Regimento Comum du Escolas 
Públlt2s Municipais de Pirauunonga e propor à Secretaria MunidpaJ 
de Educação alterações que considerar relevantes; 

V • Avaliar o desempenho da escola. considerando as diretrizes, 
prioridades e meus estabelecidas; 
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Art. 3°. O Conselho Escolar é um órgão colegiado de natureza 
deliberativa, consultiva, flscalilldora e mobilizadora nos assunws 
referentes à gaseio pedagógica, administrativa e financeira da 
unidade escolar, constiwlndo-sc no órgio miximo de direção, 
resguardados os princípios constlwdonals, as disposições leiais e 
as diretrizes da política educacional da Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art. 4°. O Conselho Escolar n:io possui caráter polídco­
partldárlo, religioso. racial e nem fins lucrativos, não sendo 
remunerados seu Dirigente ou Conselheiros. 

Art.5". 
§ 1 •. Visando a articulação democrática. os membros natos, o 
representante da APM e o repl'l!icnt:ant.e da comunidade local não 
poderão eicercer os cargos de P=idente ou Vice-Presidente desce 
Conselho. 
§ 2°. Poderão panklpar das reuniões do Conselho Escolar; quando 
convidados, com dlrelto a voz e nio ao voto, os proflSSJonals de 
oucras Secretarias Municipais que atendam as escolas, representantes 
da Secretaria Municipal de Educaçio, representantes de enti<lades 
convenladas, membros da comunid� local de movimentos populares 
organludos. 
§3º. A nomaçio dos membros do Conselho Escolar será realizada 
por meio de Portaria expedida pela Secretaria Municipal de Educaçio. 
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Art. 5°, O Conselho Escolar será compoJto pelos seguintes membros: 
1 - Membros naim: Diretor da Unidade Educacional e o Professor 
Coordenador da Unidade, com direito a um único voto; 
li - Membros eleitos em assembleia do �cnto. com mandato de dois 
(2) anos e podendo ser reeleitos, titular e suple11te: 
a) da equipe docente, cm efotlvo exercício na unidade; 
b) dos trabalhadores da educaçio n.o docentes, em efetivo exercício na
unidade; 
e) daAPM; 
d) dos pais ou responsáveis dos alunos regularmente matriculados e 
frequenw; 
e) da comunidade local; 
1) dos alunos, de s• Ano do Eruino Fundamental ou da Educaçio de 
jovens e Adultos regularmente matriculados e frequentes; 

Art. 6º. Os membros titulares do Conselho Escolar, e seus suplences. 
serão eleitos em assembleia, por seus pares, respeitadas as respectl,as 
categorias e o critério de proporcionalidade. 
§ 1 •. Cada membro titular de se,menco representado no Conselho 
Escolar será O l (um) suplente, que o substituirá em suas aus!nclas e 
Impedimentos.. 

§2°. lncqnm o Conselho Escolar titulares e suplentes, sendo o 
mínimo de I O (dez) titulares e I O (dtt) suplentes e o mwmo de 20 
(vinte) t/tulares e 20 (vinte) suplentes. findos sempre 
proporcionalmente ao número de classes das unidades escolares, a 
serem el�tos por Assembleia Geral por seus segmentos.. 

� 
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PARTE li 

• LEITURA E DISCUSSÃO SOBRE O ANTEPROJETO 

• Art. 1 º. Obserndu as dlretrixes e bases para a organização da 

educação nacional, as políticas e planos educacionais da União e
do Município de Pirassununga. ficam criados os Conselhos 
Escolares nas lnstltulções Educacionais da Rede Muniàpal de 

Ensino de Pirassununga.

ANTI!PROJETO DE LEI QUE: 
DISPÕE SOBR.E A C!UAÇÃO E OR.GANIZAÇÃO DOS CONSE�OS 
ESCOLAl\fS DAS UNIOO.OES EDUCACIONAIS DA REDE MVNIOPAL DE 
ENSINO DE PIRASSUNUNGA E DÁ OVTP.AS PI\OVlD�NCIAS. 

CONSIDERANDO o Inciso V1 do artl,!o 20& cll CoNdl!.llçio Feder>! que lnn!M 
• , .. tio d...-.xntla do esulno púb1lco ccimo prlnt/plo do tn>lno:
CONSIDERANDO o lnd>o VIII do ardz,> 3° da lei n• 9394, de 20 de dezembro
de 1 '96. que lnsdtul • gestio dcmocri.dc:a do ensino p<ibllco como principio do 
e,uino: 
CONSIDERANDO o Inciso IV do ardgo r da L.,I n• 1 J.OOS. de 25 de junho ele 
2014, que lnsdl!.II """° dlmrh do PI.no N>dcNI de Eduaçio a pl'QfflC)Çio do 
pMC!pio d.a ze,tio democrilla da educação públJa; 
CONSIDERANDO a met> 17 e e,tnúcla 17.5 da Ld nº 4.8SI do 2015.alterocll 
pela Lei n' S.162 de 2017,quo lrutltul como meu• ostndp do Phno Munlclpol 
de Eduoç:lo a sutio d..-nocrida da eduaçio. 

Art. 2°. O Conselho Escolar é um órgão colegiado de debate e 
articulação entre os vários segmenros da comunidade escolar e 
local, tendo em vista a própria expressão da escola como seu 
Instrumento de tomada de decisões e a gestão democrática da 
escola para melhoria da qualidade da educação nela ofertada. 

§ 1 º. Comunidade escolar, pan. efeito desta Lei é o conjunto de
alunos, pais ou resporisávels legais por alunos, trabalhadores em
educaçio do"ntes e nio docentes em efetivo exercido na 
unidade educadonal. 

§ 2º. Comunidade local entende-se pessoa que mor.i e/ou 
tnbalha na.s Imediações da escola e qve não seja pertencente a 
nenhum das outros segmenros definidos nesta Lei. 
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►FUNÇÕES DOS CONSELHOS ESCOLARES: 

✓DELIBERATIVA: 
� &55im entendida quando a lei atribui ao conselho competência 
spedfica para decidir, cm Instância fina� sobre determinadas questões. 

Ex.: Quando decidem sobre o pro]eto polidco-pecbgóglco a outros 
assuntos da escol., apn:rnm cncamlllhamentos de problemas, 

rantcm a elaboração de normas Internas e o cumprimento das 
normas dos sl1te111as de ensino e decidem sobre a organização e o 
funcionamento geral das escolas, propondo à dlreçio as ações a serem 
eserwolvldu. Elaboram normas internas da escola sobre questões 

reíorentes ao seu funclonamenco nos aspectos pedagógico, 
administrativo ou financeiro. 

�.._....•�sa.��� Ôl:91a:ilta(�·d�II. 
...,._�c.,.,.,..r.,.,...,::+oelecthl f:I' ++wtef!C:meew:'ct o41mf 

1' 

►FUNÇÕES DOS CONSELHOS ESCOLARES: 

✓FISCAIS (ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO): 
Quando a,;ompanham a execuçio das ações pedagógicas, 
adminiwadvas a financeira$. avaliando e ganndndo o cumprimento 
das normu das escolas e a qualidade social do cotidiano esçolar. 

MASA.......,•�sac--,..��• ...... •__,,,...•� 
.,..._��-WMDCmspkM:trz rmm:ef'r:: Ai!_, 

►FUNÇÕES DOS CONSELHOS ESCOLARES: 

✓CONSULTIVA 
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Quando têm wn caráter de anusoramento. anallsando as questões 
encamínhadas pelos diversos segmentos da escola o apresentando 
sugestões ou soluções, que poderio ou nio ser acatadas pelas 
direções das unidades escolares. 

llkAA..,...,__ •�n���•_. . ..........,. • ...,.. 
ltukt>�D�.,..tn;;t'wmlmwsat OI! ts±:CC:mec:+t A!CIMI 

►FUNÇÕES DOS CONSELHOS ESCOLARES: 

✓MOBILIZADORA: 

Quando promovem a participação. de forma Integrada, dos segmentos 
r•p�ntatlvos da escola o da comunidade local em diversas 
atividades, contribuindo assim para a efetlvaçfo da democncia 
participativa e para a melhoria da qualldade social da édu�ção. 

................ �-e-..-��·B""'·�· ....... 

....._0l(Jl:I04.0.,-.,....,bns,,.,.,,::ersnlNt li 1 ldC !'a a:1CtC 
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►LEGISLAÇÃO QUE SUSTENTA OS CONSELHOS 
ESCOLARES: 

✓PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. LEI N• 13.005,DE 
2S DE JUNHO DE 2014. 

✓Estratégia 19.5: 
Estimular a constitulçio e o fon:aleclmento de conselhos escol.res e 
conselhos municipais de educação, como lnstrUmentos de 
participação e Ascali:açio na gest.io escolar e edu'>.clonal, inclusive 
por meio do programas de form•çâo de conselheiros, assegurando-se 
condições de funcionamento autônomo; 
IMIIL\.D ... U,lftllOJ��., 1 2 etn+ewk'D1:1 º' UPJPll-:X,(1001:Sf!.,l)(»lffl 

►LEGISLAÇÃO QUE SUSTENTA OS CONSELHOS 
ESCOLARES: 

✓PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Estratégia 17.6: Asugurar a participação e a consulta de 
profisslonals da educação. alunos e seus familiares na fonnaçio dos 
proíctos polítlco-p�gicos, curr/cu!os escolares. planos de gesão 
escolar e regimentos escolares, estimulando a participação dos pais 
na avaliçio de docentes e gestores escolares. 

�Ula'"'S..llll'l:017.� rt1bl..,..Ql:ll'ID1ate«1 .. __ ,IOl:t--Mn .. rodo..,_...,,t,o,lilràll:l2J0l1/.Zililfill,>,ded 

►LEGISLAÇÃO QUE SUSTENTA 
CONSELHOS ESCOLARES:

✓PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

os 

Meta 17: Assegurar condições. em mesmo pruo previsto no PNE. 
para a efetlvaçio da gesdo democr.\dca da educação, considerando 
critérios té<nlcos de mér® e desempenho, bem como c:oruulta 
pública à comunidade escolar e i rociedade civil orpnlzada. no 
âmbito da edu<ação pública, prevendo •polo técnico da União para 
tanto. 
� LD • .,.16l/1017. � .n:1:1.__,.,,., __ ., ..... , .... ,.er .. ,.,,_.,..:f<.,,..,1,1,,,a,a:12101wu11s14",.,..,. 

►SOBRE OS CONSELHOS ESCOLARES: 
✓Conselhos Escolares são órpos colegiados compostos por 

representantes das comunidades escolar e local, que têm como 
attibulção deliberar sobre questões polfdco-pedagógicas, 
administrativas, financeiras, no âmbito da escola. 

✓Representam as comunidades oscolar e loc,J, atuando em coníunto 
e definindo caminhos para tomar as deliberações quo rio de sua 
responubílidada 

✓Sio lnstisida de discus.do, acompanhamento e deliberação, na qual 
,. busca incentivar uma cultura dcmocrádc:a. subfflculndo a cultura 
patrlmonialist:1 pela cultura participativa e ddadã. 

✓Têm pipel decisivo na democrati:oçio da educaçio e da escola; 
IMSll..�•u-do.SD.C'.ofw� ....... �·-·•�ânib .... 

....... O'fJUl'f).�9n;ba!'um'mes:mbn'tttY 0 C:««nsoVtr odf11df 
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►LEGISLAÇÃO QUE SUSTENTA OS CONSELHOS 
ESCOLARES: 

✓LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 
NACIONAL (LEI 9394/96) 

Art. 3º. O ensino seti ministrado com base nos seguintes princípios: 
VIU - gestão democrida. do ensino público, na forma desa Lei e da 
legislação dos sistemas de ensino; 

►LEGISLAÇÃO QUE SUSTENTA OS CONSELHOS 
ESCOLARES: 

✓LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 
NACIONAL (LEI 9394/96) 

Art. 15. Os sistemas de ensine assegurarão is unlcbdes escolues 
públicas de educação básica que os Integrem progressivos graus de 
autonomia peda&ógic:, e admlnlstndva e de �tão linancer 
observadas as normas de direito financeiro público. 

111A51..lDlt�,,.....,,,., ..... tr,z:t: :hcctsm'r:'rd::1 QlllélAt1Mtsm 
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►LEGISLAÇÃO QUE SUSTENTA OS CONSELHOS 
ESCOLARES: 

✓LEI OE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 
NACIONAL (LEI 9394/96) 

Art. 1 ◄. Os sistemas de ensino definirão as normas de g1sâo 
democrida. do ensino público na educaçio búka de acordo com as 
peculiaridades conforme os seguintes princípios: 
1. f'attlclpaçio dos profissionais da educação na ebboração do projMo 
poüdco-pedagógico da escola: 
li. Partlcip•ção da comunidade escolar e local em conselhos escolares 
cu t,qulvalcntes • 
� LOl t.JWN..� rrctirr:rtbnntehectrceb:tcr:M D1001tlt1hSm 

►LEGISLAÇÃO QUE SUSTENTA OS CONSELHOS 
ESCOLARES: 

✓PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. LEI Nº 13.005, 
DE 25 DE JUNHO DE 201 ◄. 

✓Meta 19: 
Assegurar condições, no prazo de 2 (dois} anos. para a efedvaçic da 
gado demcxri.dca d2 educaç.ic, assedada a critérios técnicos de 
mérito e desempenho e à consulta pública :i comunidade escc4r, no 
âmbito das escolas públicas, pl'l!Vl'f\do recunos e apeio técnico da 
União para tanto. 

'/li 
,, 
'" 
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Audiência Públlca-14/08/2019 
16h, Palácio da Educação 

FIHH ITIUZIBAS PAIIA 11:IIIITIIIÇIO DI INTIPIIJETI 

• BRASIL Mlnlsdrlo d• Edua?o.SEB. Conselho■ E■colares, 
Democr2tlnçlo da ascola • coMtruçlo da cidadania. Brunt,, 
Df(2004).Dlsponfwl � 
btm;[lpoml.rnu MbrhAAmv!ma/pdflÇços,u:oVct od I pdf 

• ConMllho escol:ar:fortalecondo Ndu pana pstlo dem<><:�tla; 
orpnmção ClbtlloAmorim Mal'tlM, Cida Lu?b. OIIYOlr> da SOvi, FranclKO 
Herben de Uma Vat.toneelos.- fortaleza: Encaixe, 201 S. Dlspom,el em: 
bn;pit'pornl rnoc car hrOodtx Qbo>orrtfon=cQffl docrninkdffl"""-:1ewatoa41affa 
s=:13151 ·foCRiksodo-ct4V:PU"2•Jtffl1;fHt2o-df;lDQÇCJtJQ• 
pdf&otvocc duehmbo-lQ I ft:pdfltcamld:JQ I 92

� - / 
/,, ,.,,. 

. / -
,t/1/ 

, ,,..,, / 
✓'?/"'>,/ 

FINTEI ITlllUDAS PAII A CIHTIUÇlll DI IITEPIIJETI 
• eaASII.Corutltulçio Fodval ele 1788.Dlspc,,"11 em: 

btttdlwwwQbnalmpbc(ttM) 03/cmudn,Jnqhonufrutanbtrn 
• Bl\ASII. LDB 9.39◄/96. 011?0"1,el ,m; 

bror/brwwnlaoalw ,gyh(lçdxfl Olnctslf93Mhtm 
• BRASll.l.EJ n•J ).005/llll◄.Apn>t> o Plano N><lon•I de Ew<><iO. Obl"'ffl<'I em: 

bnP'/bmwelaoaks pbr/ççtyft QJI uP2O11·2011'2Dl◄OtVJllOOS tum 
• PIRASSUNUNGA. LEI n' ◄85 ln0 1 ◄. ApnM o Pl,no Munldpal de Eduaçio. 

Obpo,tMlem:�.anpol>k:Jmnmmrirlrr10eM0ISM8.51mtt 
, PIRASSUNUNGA. LEI n'S.162/2017. Altençio d• Lei Munldptln• ◄851.de 

1610'/2015.DlsponMI tm: 
bqpr/Dds oa»noh::uNT'!Uno,,,se,orrbctnd'Jmf2017fS 16W 

• PIAASSUNUNGA.Ltl �rn32/lOOO(Anlc<>• 95•• I0l).Ol1ponMJ•m: 
htte110tls AffilDPkUJtJrump,se,mbrú:tsWçQQOOQl odf 

• R•glmCl\!O Comum d., E10obs Munldp,ls d• Plrassun•"&'-Anexo único.(Dlitfo 
otid.S do Esado e/e São Paulo do 28 do deumbro de 2016). 

►LEGISLAÇÃO QUE SUSTENTA OS CONSELHOS 
ESCOLARES: 

✓CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

Art. 206. O ensino será minlstn.do com bue nos seguintes 

Vl. Gestão democr:itica do ensino público, na forma da lei. 

� t-.dlnl J• ltM. �-hm&rrr..,'sar:r>:!cth:'I Ol:Z-rtzhelr:nct:dn....,.,. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LISTA DE CHAMADA 

AUDltNCIA PÚBLICA 

Cria, altera e revoga dispositivos da Lei Completar n.g 32/2000, Seção/ do Capftufo VII, artigos 95 ao 101, que versa 

sobre Conselhos Escolares. 

Data: 14/08/2019 

Hora: 16h 

Local: Palácio da Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LISTA DE CHAMADA 
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AUDl�NCIA PÚBLICA .._"-�1.- ;.��:�, ,/•,/
Cria, altera e revoga dispositivos da Lei Completar n. !l 32/2000, Seção Ido Capítulo VII, artigos 95 ao 101, que/�:.. 

sobre Conselhos Escolares. 

Data: 14/08/2019 

Hora: 16h 

Local: Palácio da Educação 
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AUDJtNCIA PÚBLICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LISTA DE CHAMADA 

Cria, altera e revoga dispositivos da Lei Completar n. !Z 32/2000, Seção I do Capftulo VII, artigos 95 ao 101, que versa 

sobre Conselhos Escolares. 

Data: 14/08/2019 

Hora: 16h 

Local: Palácio da Educação 
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AUDltNCIA PÚBLICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LISTA DE CHAMADA 

Cria, altera e revoga dispositivos da Lei Completar n. !2 32/2000, Seção Ido Capítulo VII, artigos 95 ao 101, que versa sobre 

Conselhos Escolares. 

Data: 14/08/2019 

Hora: 16h

Local: Palácio da Educação 

65 ISRAEL FOGUEL 

66 JOS� LAURO ROCCHITTI 

• 

··,· .. ·· .

Presidente da Academia Pir.mununguense de 
Letras, Artes, C!êndas e Educação -APLACE 

Secte!át!l>Geral do Observatlrlo Cidadania de 
Pirassununga 

. · ·  �-··· ·. ·
.
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AUDIENCIA PÚBLICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

LISTA DE CHAMADA 

34ci 

•---

. 

. 

Cria, altera e revoga dispositivos da Lei completar n. 12 32/2000, Seção Ido Capítulo VII, artigos 95 ao 101, que versa sobre 

Conselhos Escolares. 

Data: 14/08/2019 

Hora: 16h 

Local: Paláclo da Educação 

--:·' ·NOME
. ..

49 ALESSANDRO PEDRO MARANGONI 

50 JOÃO NILTON GONÇALVES 

51 HUGO ROLANDO ARANA PESSOA 

52 JOSÉ CARLOS ELMOR 

53 ALESSANDRO PEDRO MARANGONI 

54 WELSON TREVISAN 

55 ATAMIR ANGJOLUCI CAMPOS 

56 JOSÉ ANTONIO BATEL 

7 ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA 

58 ODIRLEY APARECIDO DE MELLO MONTESINO 

59 MOACYR FONSECA JÚNIOR 

60 DERMIVAL BRADTFIXE IGNÁCIO 

61 JOSÉ ROBERTO AZEVEDO 

62 PROF. ANÍSIO DA COSTA 

63 TALITA NOÉ DE SOUZA 

64 MARCILEI APARECIDA CONRADI VILLAR 

. . . �-�TAÇÃO 
. . . � , .. 

Diretor da Rádio Difusora de Pirassununga- AM 

Diretor Proprietário da Rádio Difusora de 
Plrassununga • AM 

Proprietário da Rádio Mundlal - FM 

Proprietário da Rádio Mundial • FM 

Diretor da Rlidlo Mundial FM 

Diretor da Rádlo T ransamérica lfrts 

Dlretir da Piracema FM 

Presidente da Rádio Comunitária Kerigma FM 

Jomallsla do Portal Pirassununga On 

Presidente do Slndlcalo dos Servidores 
Mun!dpals de Pirassununga 

Preslden1e da APAE 

Presidente do Lar André Lulz 

Presidenta do Centro PllllSSUl1unguense de 
Asslstênàa i Infância 

Dirigente Regional de Ensino 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Ado!escente de Pirassununga 

Presldenle do Conselho Municipal de Asslslênda 
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AUDIÊNCIA PÚBLICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LISTA DE CHAMADA 

Cria, altera e revoga dispositivos da Lei Completar n.!Z 32/2000, Seção/ do Capítulo VII, artigos 95 ao 101, que versa sobre 

Conselhos Escolares. 

Data: 14/08/2019 
Hora: 16h

Local: Palácio da Educação 
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33 DR. LUIS HENRIQUE RODRIGUES DE ALMEIDA 1° Promotor de Jusl!ça 

4 ORA. TELMA REGINA FERNANDES REGO PAGOTO 2' Promotora de Justiça 

35 DR. JOSÉ CARLOS GALLUCCI THOM É 3° Promotor de Justiça 

36 DR. RAFAEL PINHEIRO GUAR!SCO Juiz Auxlllar da Comarca de Pirassununga 

37 DR. ANDRÉ LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA Juiz Titular da Vara do Trabalho de Pirassununga 

38 DR. CARLOS RODRIGO KAZU TAGAMORI Presidenta da 9' Subseção da OAS. 

39 BRIGAR DAVID ALMEIDA ALCOFORADO Comandanta da Academia da Força Aérea 

40 TEN CEL CAV ANDRÉ SÁ E BENEVIDES ARRUDA Comandante do 13° Regimento de Cavalaria 
Mecanizado 

1 DRA. TATIANE CRISTINA PARIZOTTO Delegada de Polida Trtular 

42 DR. MAURÍCIO MIRANDA DE QUEIROZ Delegado do 1° Dlslrllo de Polícia de 
Pirassununga 

43 DR. JOÃO FERNANDO BAPTISTA Delegado do 1 ° Distrito de Pollda de 
Pirassununga 

44 CAP PM NEYMAR PEREIRA DOS SANTOS Comandante da 3' Companhia do 36º Batalhão 
de Polida Militar do Interior 

45 TEN CEL PM RICARDO ROBERTO TOFANELLI Comandante do 4° Batalhão de Polícia Mlfitar 
Rodovlérta 

46 12 TEN ANDRÉ GIULIANO RISSO BOVOLON Comandante da Estação de Corpo de Bombeiros 
de Pira=unga 

47 1º TEN PM IVO FABIANO MORAIS Comandante do 1° Pelotão de Polldamento 
Ambiental de Pirassununga 

48 CLÁUDIO MARQUEZELLI Diretor Proprle!árlo do Jornal • JC Reglonal" 

.
---..
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AUDltNCIA PÚBLICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LISTA DE CHAMADA 

Cria, altera e revoga dispositivos da Lei Completar n. !2 32/2000, Seção I do Capítulo VII, artigos 95 ao 101, que versa sobre 

Conselhos Escolares. 

Data: 14/08/2019 

Hora: 16h 
Local: Palácio da Educação 

:, . .,,�?: · f't}-fr�: ·.- · . --�;J/··.
_.
·;: �.-.-�a-/:.-·. 

17 VALDIR ROSA 

8 PAULO ANDRÉ SILVA TANNÜS 

19 DR. LUIZ GONZAGA NEVES MELO JÚNIOR 

20 JEFERSON RICARDO DO COUTO 

21 EDSON SIDINEI VICK 

22 JOSÉ ANTONIO CAMARGO DE CASTRO 

23 LEONARDO FRANCISCO SAMPAIO DE SOUZA FILHO 

24 LUCIANA BATISTA 

ws 
NELSON PAGOTI

26 PAULO EDUARDO CAETANO ROSA 

PAULO SÉRGIO SOARES DA SILVA - "Paulinho do 
27 

Mercado" 

28 VITOR NARESSI NITTO 

29 WALLACE ANANIAS DE FREITAS BRUNO 

30 DR. DONEK HILSENRATH GARCIA 

31 DRA. FLÁVIA PIRES DE OLIVEIRA 

32 DR. JORGE CORTE JÚNIOR 

-· . .. 
. 

. i ·:-,-��./:\:"".::u�·'="� :-7·t,.:--... .. : '''.'91.o 

Secratário Municipal de Meio Ambiente 

Socralárlo Munldpal de Segunmça Pública 

Procu-ador Geral do Munldplo 

Presidenta da Câmara Municipal 

Veteador 

Vereador 

Vereador 

Vereadora 

Vereador 

Vereador 

/ 

Vereador 

Vereador 

Vereador 

Juiz de Direito da 1' Vara 

Juíza de Direito da 2" Vara e Diretora do Fórum 

Julz de Direito da 3' Vera 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LISTA DE CHAMADA 

Data: 14/08/2019 

Hora: 16h 

Local: Palácio da Educação 

., .. jt.:··! '.t..t.:t .. · 
. -�I! 

" 
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1 ADEMIR ALVES LINDO 

- 2 DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 

3 LILIANE BERNADETE PAVÃO ALVES LINDO 

4 EDGAR SAGGIORATTO 

5 JOS� LOURENÇO MARINHO 

6 JORGE LUIS LOURENÇO 

7 ANTONIO CARLOS FELIX DOS SANTOS 

8 SÔNIA IRANI MANGffil DA SILVA 

9 JOS� SALVADOR FUSCA MACHADO 

10 ROBERTO DONIZETI BRAGAGNOLLO 

11 MARIA PRISCILA SAMPAIO DE SOUZA 

12 PROF. HAMILTON ALBERTO DE OLIVEIRA 

13 LEONARDO FLlNK MAIALLE 

14 VIVIANE DOS REIS 

15 WIUIAN PASSOS PONCIANO 

16 NATAL FURLAN 

· .. :... • . .. .. · �����º. 

Prefelt, Munlclpal 

Vice Prefeik> Munlclpal 

Presidente do Fundo Social de Solidariedade 

Seaetá/10 Muniápal de Saúde 

Seaetário Municipal de Esportes 

Seaetáno Municipal de Governo 

Sea-elát1o Municipal de Planejamento e 
Desen'IOMmenlo Econõmlro 

Secretária Munldpal de Promoção Social 

Secretário Municipal de Obras e Sel\<fços 

Sea-etárlo Munldpal de Cultura e Turlsmo 

Secrelárla Municipal dos Dlreilos Humanos. 

Cidadania e Justiça 

Secralário Municipal de Educação 

Seaelârio Municipal de Finanças 

Seae!ãrla Municipal de Administração 

Seaetárlo Municipal de Comércio e lndústia 

Saae!Mo Municipal d11 AgrlculbJra 
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Assunto 
Remetente 

Para 

• 

Data 

CONVITE AUDiêNCIA PÚBUCA 
dppal,educ:acao <dppal,educaCc1o@plrassununga.sp.gov.br> 
Creche Emma Ben-eta <aeche.emma.berretta@plrassunungi'.sp.gov.br>, Creche Nélson Ribeiro 
<creche.nelson.ríbelro@plrassununga.sp.gov.br>, Creche Paulo Marslgllo 
<creche,paulo.marslgllo@plra55Ununga.sp.gov.br>, Creche LoW'des Victorelll 
<creche.lourdes.vlctorelll@plrassununga.sp.gov.br>, Creche Adélla Bruno 
<creche,aclcJla.bruno@plrassununga.sp.gov.br>, Creche Marta l:Ugênla 
<creche.mar1a.eugenla@plrassununga.sp.gov.br>, Creche Nedy de Oliveira 
<creche.nedy.de.ollv elra@plrassununga.sp.gov.br>, Creche Prof, Terezlnha S. K. Marostegan 
<creche.terezJnha.marostegan@plrassununga.sp.gov.br>, Creche Olymplo GuJguer 
<aeche.olymplo.gulguer@plrassununga.sp.gov.br>, creche Jayme Montanheiro 
<aeche.Jayme.montanhelro@plrassununga.sp.gov.br>, Creche Cer11 
<creche.cer1l.rodr1gues@plrassununga.sp.gov.br>, Creche Oscar Guelll 
<creche.o=r.guelll@plrassununga.sp.gov.br>, EMEUA Abblbe Appes 
<emeija.abblbe.appes@plrassununga.sp.gov.br>, EMEIJA CAIC Dr. Eltel Arantes Olx 
<emelja.calc@plrassununga.sp.gov.br>, EMEUA Prof. Sérgio Collus 
<emelja.serglo,collus@plrassununga.sp.gov.br>, EMEDA Salvador Andreetta 
<emelja.salvador.11ndreetta@plrassununga.sp.gov.br>, EMEUAEF Prof Júlia Colombo de Almeida 
<emelJaef,Julla.colombo@plrassununga.sp.gov.br>, EMEIJAEF Prof. Alice Lébels 
<emelJaef.allc:e.febels@plrassununga.sp.gov.br>, EMEIEF Prof. Zulelka Véllde Franceschl Velloso 
<etne/Jaef.zulell<a.velloso@plrassununga.sp.gov.br>, EMEJEF CATHARJNA S!Nom 
<emelef.cathartna.slnottl@plrassununga.sp.gov.br>, EMEIEF Prof, Arddlo Glacomelll Stel 
<emelef,arddio.glacomelll@plrassununga.sp.gov.br>, EMEIEF V!IB dos Sargentos 
<emelef.vlla.dos.sargentos@plrassununga.sp.gov.br>, EMEIEF Prof. Lenlra Papa 
<emelef.lenlra.papa@plrassununga.sp.gov.br>, EMEIEF Rotary Oub 
<emelef.rotary.dub@plrassununga.sp.gov.br>, EMEI BELMIRO WALMOR URSAN 
<emel.walmor.urban@plrassununga.sp.gov.br>, Emelef Anna Mahnlc Daniel 
<emele1'r.11nna.mahnic@plrassununga.sp.gov.br>, EMEIEF(R) Antonina Alves de Araujo 
<emelefr.antonlna.alves@plrassununga.sp.gov.br>, EMEIEF Prof. Mar1a Ap. Reck cabral Guimarães 
<emelefr.reck.cabral@plrassununga.sp.gov.br>, Emer Prof. ll'lln Rodrigues 
<emef.lran.rodr1gues@plrassununga.sp.gov.br>, Emer Prof. Próspero Gr1sl 
<emef.prospero.gr1sl@plrassununga.sp.gov.br>, Emef Jomallsta Washington Luiz de Andrade 
<emef.joma!lsta.washlngton@plrassununga.sp.gov.br>, EMEF Elói Chaves 
<emef.elol.chaves@plrassununga.sp.gov.br>, EMEIEF CAIC Dr. Eltel Arantes Dlx 
<emelef.calc@plraS5Ununga.sp.gov.br>, Emef Prof. Mana José de Ollvelra Jacobsen 
<emef.jacobsen@plrassununga.sp.gov.br>, EMAIC castellnho <emalc.castellnho@plrassununga.sp.gov.br>, 
EMAIC Zona Norte <emalc.zona.norte@plrassununga.sp.gov.br>, Centro P lrassununguense de Assistência à 
Infância <c:palnf@gmall.com>, Lar André Luiz •Educandário Giovanni Bosco <lar.andrelulz@hotmall.com>, 
AMMA <11mma_plrassununga@hotmall.com> 
2019·08·02 11:15 

·-· -·-·---

• CONVITE.Jpg (266 KB) 

Ban dia, 

Segue •� anexo o convite para a AuditlJçia l'llbliça que será realizada na Secretaria Municipal de Educação sobre alterações na Lei Complc•cntar n ,• 
.l.Z.llHi, csptcificamcot• • secão I do cao;etulo W,....!WRos 95 ao 1e1._ aue versa sobre os eonsdhos Etçolaces,

Esse convite se estende para toda a equipe da unidade escolar, API'! e c0111unidade em geral. 

lli1l..i. 14 de agosto de 2819 
Jllll:úi!U 16h 
�Pal�cio da Educaçao • Avenida Germano Dix, HS8, Jd. Carlos Gomes. Pirassununga-SP, 

Huiilton Alberto de Oliveira 
SecretArio Municipal de Educat3o 

A Prefeitura Municipal dé Pirassununga, por mélo da Secretaria Municipal de Eâúcàção, convida 
V.asse Senhoria para,partiQipar da Audiência Publica que tem porfin�.lidade. pr.omover o debate público 
panrviabilizar alterações da lei Complementar n.0 32/2000, espêcifícâmente a-Seção l·do Capítulo 
Vlí, artigos 9 5 ao 101, que varse sobre ,os Con&elhos Escolares -0sis Escolas Municipais de 
Pirassununga. 

Data: 14 de agosto de 2019 
h1rário: 1 Blí 
local: Paládo da Educação 

Avenida Germano Dix, 3350. Jd. CarÍos Gotries. Pirassonunga-SP. 

• 
• 

Hamilton Alberto de Oliveira 

Secretário Municipal de Educação 

-----------------------------· ... . ------•-··-•--· .. . 

l 
!
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participe do debate sobre a proposta de Lei que dispõe sobre os 

Conselhos Escolares das Escolas Municipais de Pirassununga. 

O evento aberto será realizado às 16h de 14 de agosto (uma 

quarta-feira} no Palácio da Educação, localizado na Avenida 

Germano Dix, 3.350, Jardim Carlos Gomes. 

Serviço 

• Audiência Pública - Discussão de alterações na Lei Complementa'r

n.º 32/2000

• Data: 14 de agosto de 2019

• Horário: 16h

• Local: Palácio da Educação-Avenida Germano Dix, 3350,Jd.

Carlos Gomes, Pirassununga-SP

CONVITE 

Compartilhe isso:

Curtir isso: 

Curtir ]

Seja o primeiro a curtir este post.

Relacíonado 

Audiência Pública Secretaria de 
debate previsão E�ão realiza 
orçamentária ,.,,.,. .,,-��-um Municipal de
setembro 13, 201l_%, E_?ucação em agosto 

/v
,,,. 

Fórum Municipal da 
Educação se inicia 
nesta semana 
maio 8, 2017 

Destaque da Cidade 

Destaque1 

Direitos Humanos 

Educação 

Esporte 

1 Estradas 

!
Finanças

í Fundo Social 

Gabinete 
í 

1. Governo e Administração

Habitação

Indústria e Comércio

Meio Ambiente

Não categorizado

Obras e Serviços

Planejamento

Promoção Social

, SAEP 

1 Saúde 

Segurança 
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f
You 

Prefeitura de 

Pirassununga 

.Demais Destaque da Cidade Educação 

Secretaria da Educação realiza 
Audiência Pública sobre 
alteração em regras dos 
Conselhos Escolares 
□ agosto 1, 2019 A Oficial Imprensa ,. O comentários • audiência pública, 

Conselhos Escolares, educação 

Pesquisar 

Q 

Posts recentes 

Desfile de Aniversário de 
Pirassununga terá 20 
entidades e corporações e 
começa às 9h 

Prefeitura funciona 
normalmente na segunda­
feira, véspera de feriado 
municipal 

Pirassununga conquista em 
casa vitória contra Tambaú 
na Liga de Futsal Feminino 

GCM de Pirassununga conclui 
Estágio de Condutor de Cães 
de Guerra em S�o José dos 
Campos/SP 

Feira de Incentivo à Leitura 
chega a sua 6ª Edição e será 
realizada neste sábado 

/'/Categorias 
, _,)// ----------

A Secretaria de Educação de Pirassununga realiza no próximo dia 

14 de agosto Audiência Pública para debater possíveis alterações 

em dispositivos da LC 32/2000. O debate público terá como 

enfoque a discussão de alterações na Lei Complementar n.º 

32/2000, específicamente a Seção I do Capítulo VII, artigos 95 ao 

101, que versa sobre os Conselhos Escolares. 
�/ 

// 
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Prefettura 1tclpal de Pirassunung °' 

\ 

Prefeitura Municipal 

de Pirassununga 
@prefettura.plra.Ssununga 

Página Inicial 

PubAcações 

Avanações 

Videos 

Fotos 

SObre 

comunidade 

Eventos 

.. -,a �t: 
1 

Cniir uma Pápin.i 

,., Curtiu ..-J � �� � com"ilrttlhar l ... l 

., A Pn!'feitUra Municipal de Pirassununga
�, 2 lle agosto ãs 09:JO · 0 

PIRASSUNUNGA.SP.OOV.BR 
Secretaria da Educação realiza Audiência Pública sobre 
alteração em regras dos Conselhos Escolares - Prefeitura ... 

..... 

Enviar email -� Enviar mensagem 

O Faceboól: e:llá moslratlda intonnoç,ões para aJudar 
voce a enlender melhof o prop{mto de uma Pigtia.. Vej,> 
as ações dos pesso11s que �dminlstram e l)Vhkam 
contwdo. 

\Cl Pâgina atada em 27 de dezembro do 2016 

t,_Pliolnos relacionada� _ _ _ 

j Piras.sunung11 On ,- � �, 
] on Lainintra 80191!5 Clll1iu isso 1 ., Curtir., 
l Síte de nolfdas e mídia 

1� 

J. 
; t 

Secretaria Cultura Pir ... 
MJlena �enhoml Marafo.. r., ��rtin 
Pro<lUçoes \eallais 

Bilo Supenneraido 
vania Marquesinf curtP.J ,... G! Curtir 1 
Emptesa de vare10 

f 06;--�- 4 comentári� 16 compartilhameni:s- : r P.iglnas cu�d:; por �s;:�;r: 

Ç] Co�o�, 
_ • ::��p,,;,h�, 

. 
�• 

-: 
1 • ,���ri, ..... ; ... [ ✓ ,:;;. .. 

> 

rf:J Curtir 

t @, Prefettura Munlclpal CI@ Pirassununga rez uma transmiSsão ao •·· 1 

vtvo, 

Digite aqui para pesquisar G 

• • 
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• a 

• Rodr1!>0 Medeiros \ • 

, i �t\ Brandão Léo \. \ 
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encontro de Alb•rto. Dlo• 

: _ om UC85$O!IO<Onvenal'lanooculdz,r 
• do !atamento de Alberto. 

Pirassununga, 02 de t1�sto de 2019 
o Allco na [m,te d• lodo, na ele.�.in/ cxpuba l'l,Joma da 
escola. Pi,Joma é hostllluda mansão ao m:oohe<ê-la. AI­
por algumas pe..oas • nllo berto mbllda Bctlnha e Lalla 
consogue empres,, no bairro. dcscobrmm em que loja Pa­
Alberto pedt a Maurl paro fa- loma tJ•b&ihou. Marcos conto 
,or o tratamento da dõfflça em a Sllvana Nowco que publl­
GaM. Ma<COS conc:ordo om vol- cart seu livro. Ramon oxput. 
lar puo as,, e asournlr a edi- ,a V!cento do llme. EU!!fl'ÍO 
tora com Nana. Alberto podo amo•ça ,ourar o �trocfnlo ao 
de.sculpas a No.na. PAlomo e timo de basquole por causa d·e 
Alberto dcmons:rarn vontade V°!Céllle. Alberto aCUSII Diogo 
de �onh«or um ao outro. do golplsbl, mo• afirma que 

Gl•h. 19:JSh 
02-Suto-/elra-Marcos 

convld.i Paloma pua Ir at4 sou 
bor. Mo.rio Insiste pa,11 Nono 
<0nt!nuar na editoro. Alberto 
do,mala. enqu,anto lia um ll­
vro pera Sofia. Paloma c0nt& 
a M&c.o• que está doente e 
qu• tem •f)4net sois meses de 
Yidll. Allee e f'lter encontram 
o r-.scltado do CXAme do Palo­
mo dobalxo da cama da mão. 
Paloma e ma 

Marco, dl1 a Albtt1o que 
o ama. Narui escuta Alborto 
pedir a Mua,s para cuidar d& 
Prado Monteiro. 1!3mon ptdo 
PzJ.oma em c.uamento. 

03 .S6bado-Nano diz a 
MarC01 que $6 ,rolla para a 
•dttora se Alberto 1>4dlr. Os

-funclon.\rlos do labor6l6ri<i 
ducobrem quo o cxeme de 
Alberto foi trocado com o d• 
l'l,Joma, Alberto <! inlormado 
pelo mtd� que tem pouco, 

.,. 

OS-Segunda-feira-Mar- wlno. sou lesblmento caso o 
co, tem uma Ideia para ala- rapaz •ncontre l'&Joma para 
voncar as v,ndas do odl1x,ra. ela. 
Palorna se dl>farça de furu:lo- 07-Quorla•Jelro-Alberto 

Dicas na decoração de Persíana 

e Cortinas 

E
� 1�m um gru,de p,a,., 
na composlçt,o de um 

. o.mblen!Re.malsdo� 
doe(nt/1.'as, s!.o amplamente 
funcionais: oferecem pr)lnld• 
dada, r<duzarn • bloq,Jelom a 
� de luz, p,ollgwmos 
2� �•1rOC!ombtlcos do 
:K diminuem cs ru/dos 

Com boas escolhas, é� 
slwf fo:er com que a clccoro· 
çâo com a:>rt!MS ou penlanaS 
una fundonalldad• com� 
rtz'!Çio do eopo,;o. 

Perals$o, 4pl'lds0dlf'"1ro 
·melhor mod•lo. o ltcldo Ideal 
e quoJ o prop6slto do &nblen­
le •m qu• ela 5ffl lNlalada. 
A sesuJr, �• &!P,lll'l11$ 
dicas espotdal5 par& te ajudar 
neo,o. uoolha. 

Dec.oroçdo cam corll• 
ncu 

No.hora de·..colJm o �po 

• 

decorttn,,oupenienc, é impor­
tante all3l!u • temperatura jlo 
amb!mta. Mat2r1als m& leves, 
qua pmnlll!Jll a vénlilbç6o. são 
m<ili odequados para lug= 
mais quentes. Neste Hpo se en­
quadn,m leddos oomo o � 
• li""' do Uniu,, m05 f pnaso 
lembra: que ela n,c,,ssitmn do 
,ipolodt blea,ute, w a lnlmçAo 
for bloq,Jeàr totalmonta • enln>­
da de h.i.. 

Nos quar11>S, tecidos pese­
dos ccmollnho ou lt!ws como a 
�d•Cllffll muito bem. J6 na a,­
� ou lavandeda. a apllcaçao 
de perslllna$ coc\wna offfteff 
mais protlddbd•. 

Qual o oompmnmto Ide­
al? 

Cortinas curtas, que lennl- m,mplo. Nos deimls C1>101, 0 
nam logo após • Jeno.la. silo comprnnento longo, cOfll om;a lndJcod,.. qu41ldo o c6modo 4 d• 2 cm da dlst!nda entte o poqJeno • •� poaam atrepa- t.ddo e o chio, funciono multo
!harumokeadep,:ssogcm,por bem• o=nt21 soa.&,,çt,oll 

QI• ou quarto. 
Se II pa.-.de n&o for multo 

grand�. 4 l)OGM!l ve!!-la� 
qu• toto.:mfl>� com a cortina, 
a>mo na Imagem &baixo -co.so 
COl\lrtrlo, c.obrir=d4 l5cm 
da lot•n,I após o fim da Jan•lo. 
doba> e,paço para elemontos 
dacoratiVOS- <�mo quadros a 
lurnlratfo.s. 

oo.&ar bom <0m ambientes 
m..i. omplco. J6 a, perslaoo.s 
de madeira $<\o Indicadas 
quando a ln12nç!o f criar wno 
� de calor• aoonche­
go. O, mod•los pcoduzldos 
com bombu ttm • funç!o 
0pOllo: dobram o loco! mo.Is 
t,,,sa,, � lls suas pmpm­
d,,da lermo lsolanta. 

Anllzs de lo!Mr SUb ded­
lio, lombro-<e: cortinas e i,et• 
sll!.no.s dão um toque final ll 
d=,n,çlla. pot ll:so escolha-as 
d"l'Oll de ter dellnldo os m� 
.-t ... __ _....;.__ ... _.,. ... ; __ 

.JC REGIONA{33S 

� dinheiro para ola encontrar 
Alborto. Alberto pQrg11nta a 
Diogo por Pelorna. 

08-Qulnlo-felra•Dlogo 
dlt a Alberto que Polomo. é 
pOllgose. Lu•n beijo Allce e 
a pode iam namoro. Gabriela 
le-nt3 conversar com Vicente 
sobre a demlmo de Ramon. 
Gabriela Oca fell: ao ver VJ. 
c:cnte e Ramon se ent1rnden-

do. P<1loma acell<> se c.sor 
com R,,mon. Alberto vai com 
Sofia até Bon51KUJO. Sllvona 
assina Õ controlo da editora 
• entr,iga pua Marcos. Lei­
la conta a Non,i que Alberto 
saiu de carro com Sofia. Pa­
loma ducobro que Mucoi 
est6 nomorondo Slmna No­
losco. Poloma •• surpre•nfl• 
quando Alberto a procura; 

DE PIRASSUNUNGA 
Secretaria Municipal de Educaçlfo 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Edltal da AudlOrida l'l!blJca - V!..sa Alllmlr Disposltlvos do 

LC3?J2000 
A Preftlturo Munlct� de Pt.-essununga. por me.lo da Seae­

larla·Municlpol d4 Educaçâo, wm Informar o doballl público 
pam que dlscu,.,60 de oltero.çOes na Lei Complomtnlar n.0 
32/2000, upodfl�te a Stç!o Ido �pllulo \Ili, artigos 95 
ao 101. qu• vena sobre oo ConscU,os Escoiues. A Audlmcio. 
P\jbfla, ,er� abcrm • l0dâ soc!edade e lem por 6nolldade &w:r 
o chamamento para que a populaçlio em gorai pattlclpo do 
deb,ite tol,n, o ptopoo:,, de L.I que dispõe ,obtt os Cor<Stihos 
Escolara das Escolas Munlclp61s de Plrassunuogo.. 

Dota: 14 de "(10110 de 2019 
Hordrfo: 16h 
Lo(;O/: Pal4clo da Edutz,ç!o • Avenida G,nno.no Dl:x. 3350. 

Jd. Carlos Goma. Pl..-unw,ga.SP. 

• 

Ham/110,1 Arbuto de 011'1Clra 
Secntdrlo Munldpdl de S:dumçóo 

Edital Nº 002/2019 
A DRA. TATIANE CRISTINA PARJZOTTO. 0.t.g.da do 

l¾Udo do Prlme&o Dbtnto �lidai de Pln,o,w,ui,ga.'SP, no uso 
do suas elrlbulçOco Jogci, ... 

FAZ SABER: Quanodla lSdo;i,go<10de20!9, IJ.s 14h00, 
o D.lego.do S..:cioMI d9 Policia do Lfmclr.w'SP, DR. Al'/TQ. 
NIO WIS 1UCKUMANTEL nos lmnos do Dcmto 51.039. 
de 09iOBrZ006 f RnoluçAo SSP 46/70, p,oe,dera Com� 
P<ni6clico. Ordln&la rekronlo ao 2° sem� do Commte MO. 
na:,, disbítal, cx:asliocm qu�concedcrá audifncla púl,IJca par,, 
apraenlaçio dt suges!ÕeS. qu•bw ou �açõt.s sobre oo 
sorvlços poodols clv\s dcsto Unidade �lidei, o, quais nesta daa, 
dcvcrtio osi:.t praontes no dia • hon, d�. nos tvmos 
.J •• -.. .. --t�I 
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população em geral participe do debate 
sobre a proposta de Lei que dispõe sobre 
os Conselhos Escolares das Escolas 
Municipais de Pirassununga. 
Data: 14 de agosto de 2019 
Horário: 16h 
Local: Palácio da Educação - Avenida 
Germano Dix, 3350, Jd. Carlos Gomes. 
P irassununga-SP. 

Hamilton Alberto de Oliveira 
Secretário Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Direitos 

Humanos, Cidadania e Justiça

CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE 
PIRASSUNUNGA/SP 

COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 
CONSELHEIROS TUTELAR 
EDITAL 001/2019 

1 ���SSUNUNGA, 30 OE JULHO OE 1

SEGUE ABAIXO RESULTADO DA 
PROVA DE CONHECIMENTO, 
APLICADA AOS CANDIDATOS A 
CONSELHEIRO TUTELAR DE 
PIRASSUNUNGA, NO DIA 28 DE 
JULHO DE 2019 DAS 8h às 12h NO 
PALÁCIO DA EDUCAÇÃO. 
ENDEREÇO : Avenida Germano 
Dix,3350, Jardim Carlos Gomes 
Pirassununga - SP 

MAIRA CRISTINA
Coordenadora I d
Eleitoral 

PREFEITURA 
PIRASSUNUN 

Especial 

ndo do humano nos 

DE 

ESCOLHA DOS 
ELHO TUTELAR. 

I__.:.,_ • �• .! 

PIRASSUNUN
j

A, O DE JULHO DE 
2019. 

INTERESSADO!
COMISSÃO E

]
P IAL OE ELEIÇÃO 

PARA O O ELHO TUTELAR 
CONSELHO M NI I AL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA eioo 

I 
DOLESCENTE

1 

Assunto 

Venho através est informar o resultado 
da prova de co�he i entos aplicada aos 
candidatos ao C ns o Tutelar. 
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Pirassununga. Objeto da Locação: imóvel 
situado na Rua Siqueira Campos, 2876, 
Centro, em Pirassununga - SP, destinado 
exclusivamente ao funcionamento do 
CAPS 1 (Centro de Atenção Psicossocial). 
Prorrogação: fica prorrogado a o contrato 
por 12 meses a contar de 10 de abril de 
2019 retroagindo efeitos àquela data. 
Valor: o valor para atender o período será 
de R$ 22.602,60 (vinte dois mil, seiscentos 
e dois reais e sessenta centavos). 
Assinatura: 31/07/2019. ADEMIR ALVES 
LINDO - Prefeito Municipal. 

Procuradoria-Geral do Município 

TERMO DE ADESÃO A TRABALHO 
VOLUNTÁRIO 

PROTOCOLO Nº 1155/2019. 
TERMO DE ADESÃO A TRABALHO 
VOLUNTÁRIO, que entre si celebram, de 
um lado, o MUNICÍPIO DE 
PIRASSUNUNGA, e de outro, LUCIA 
APARECIDA RUIVO, em observância aos 
termos da Lei Federal nº 9.608/98. 

período de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura do presente termo de 
adesão, cujos trabalhos realizar-se-ão nas 
dependências do CRAS DA VILA SANTA 
FÉ E OUTROS, podendo ser rescindido 
por ato unilateral de qualquer das partes, 
devendo, antes porém, denunciá-lo dentro 
de 30 (trinta) dias. 
Este termo de Adesão não gera vínculo 
empregatício, nem obrigação de natureza 
empregatícia, tão pouco previdenciária ou 
afim, sendo que a natureza da prestação 
de serviços é absolutamente gratuita, não 
fazendo o voluntário jus a qualquer tipo de 
remuneração, ou indenização nem mesmo 
por eventuais acidentes que ocorram no 
local de trabalho. 
DATA DA ASSINATURA: 29/07/2019 
Pirassununga, 30 de julho de 2019. 

LUIZ GONZAGA NEVES MELO JUNIOR 
Procurador Geral do Município 

Secretaria Municipal de Educação 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

TERMO DE ADESÃO A TRABALHO SECRETARIA 
VOLUNTÁRIO, que entre si celebram, de EDUCAÇÃO 

MUNICIPAL DE 

um lado, o MUNICÍPIO DE AUDl�NCIA PÚBLICA 
PIRASSUNUNGA; e de outro, LUCIA Edital de Audiência Pública - Visa 
APARECIDA RUIVO, em observância aos Alterar Dispositivos da LC 32/2000 
termos da Lei Federal nº 9.608/98. A Prefeitura Municipal de Pirassununga, 
Constitui objeto do presente: TRABALHO por meio da Secretaria Municipal de 
VOLUNTARIO JUNTO AO CRAS DA VILA Educação, vem informar o debate público

SANTA FÉ E OUTROS, A FIM DE para que discussão de alterações na Lei 
PRESTAR SERVIÇOS DE Complementar n.0 32/2000, 
CABELEIREIRA. SERÃO QUATRO especificamente a Seção J do Capítulo VII, 
ATENDIMENTOS POR MÊS, SENDO UMA artigos 95 ao 101, que versa sobre os 
VEZ POR SEMANA, As TERÇA-FEIRAS, Conselhos Escolares. A Audiência Pública 
DAS 13H30AS 15H30. será aberta a toda sociedade e tem por 
A vigência da presente avença dar-se-á no finalidade fazer o chamamento para que a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

"JUSTIFI C A T IVA" 

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

Encaminhamos para apreciaçao dos nobres Vereadores desse Egré · io 

Legislativo, projeto de Lei Complementar que dispõe sobre a criação e organização dos
Conselhos Escolares das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino de
Pirassununga.

As mudanças vividas a partir da década de 1980 no Brasil constituíram um 

movimento de transferência de empoderamento e responsabilidade dos governos centrais para 

as comunidades locais. 

A Constituição Federal de 1988 prevê em seu artigo 206 que o ensino deve 

ser ministrado com base na gestão democrática. Dessa forma, seguindo os preceitos 

constitucionais, na esteira da democratização do País, foram aprovadas e sancionadas a LDB, 

Lei nº 9.394/1996 e, mais recentemente, a Lei nº 13.005/2014 que institui o Plano Nacional de

Educação - PNE. Ambas seguem a diretriz constitucional, no tocante à instituição da gestão 

democrática como princípio do ensino. 

O Conselho Escolar tem como atribuição acompanhar os mais variados 

proce sos de ensino-aprendizagem de maneira articulada, exercendo um papel fundamental 

para a construção da identidade da unidade de ensino, permitindo que de fato ela contribua para 

a melhoria da qualidade da educação dos alunos, de fo1ma democrática e participativa. 

Este colegiado é fundamental para o bom funcionan1ento da instituição de 

ensino e para a promoção da democracia. Ele permitirá organizar planos, metas e projetos 

escolares, além de contribuir para a organização e aplicação de recursos, planos educacionais, 

cumprimento do calendário escolar e para a elaboração do projeto pedagógico das unidades de 

ensmo. 

Pelo exposto, submetemos o presente projeto de Lei Complementar para 

apreciação pelos Nobres Vereadores des a Casa de Leis. 

Pirassununga, 29 de agosto de 2019. 
,,,,.-- \ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ofício nº 071/2019 

Senhor Presidente 

A secretaria para numerar e

propositura. ,, l r--,., 
L 

,".J·,:""--··i :�n., �1 ___ ,_ ,7 �-;:-i.-L , _;,Piíassununga, -'.X/, ,__ - - -

� ,-.�/ / r-./7 .- ·,Y 

Jef�fii : n aªzfE�t�osto de 2019.
/��nt� 

·�

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre a criação e organização

dos Conselhos Escolares das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino de 

Pirassununga. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 
Prol. nº 170/2000 

/ 
/ 

/ 

- ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal 
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Assunto 

De 

Para 

Data 

Prlorictade 

Projetos de Lei para parecer 

Câmara Municipal de Pirassununga 
<legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Roberto Campos <rpcadv@gmail.com> 

2019-09-03 09:52 

Alta 

• PDL_13_2019.pdf (~2,7 MB)
• PLC_10_2019.pdf (~7,1 MB)
• PL_049_2019.pdf ( ~694 KB)
• PL_048_2019.pdf (~793 KB)
• PL_047_2019.pdf (~775 KB)
• PL_052_2019.pdf (~835 KB)
• PL_051_2019.pdf ( ~868 KB)
• PL_050_2019.pdf ( "-'882 KB)

Prezado Senhor 

Roberto Pinto de Campos, 

Assessor Jurídico, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 13/2019, de autoria do Vereador José Antonio Camargo de
Castro, que concede ao Cabo PM Thiago César de Lima Baia, o título de "Cidadão Pirassununguense";

- Projeto de Lei Complementar nº 10/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre a criação
e organização dos Conselhos Escolares das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino de
Pirassununga;

- Projeto de Lei nº 47 /2019, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação n° 

1703 - Recape em Ruas do loteamento Jardim Brasília, na Lei Municipal n° 5.196, de 20 de dezembro de
2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021;

- Projeto de Lei nº 48/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 

1703 - Recape em Ruas do loteamento Jardim Brasília, na Lei Municipal nº 5.311, de 29 de junho de 2018,
a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019;

- Projeto de Lei n° 49/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no ·orçamento vigente, até o limite de R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete mil
reais), destinado a atender abertura da nova ação n° 1703 - Recape em Ruas do loteamento Jardim
Brasília;

- Projeto de Lei nº 50/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação n° 

2606 - Incremento PAB Custeio Saúde, na Lei Municipal n° 5.196, de ':rn de dezembro de 2017, o Plano
Plurianual para o período de 2018 a 2021;

- Projeto de Lei nº 51/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação n° 

2606 - Incremento PAB Custeio Saúde, na Lei Municipal n° 5.311, de 29 de junho de 2018, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019; e

- Projeto de Lei nº 52/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos
mil reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 2606 - Incremento PAB Custeio Saúde.

Atenciosamente, 

Jéssica Pereira de Godoy 
Analista Legislativo  - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 
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Pirassununga, 04 de setembro de 2019. 

Ref. Projeto de Lei Complementar nº 10/2019. 

Ementa: "Dispõe sobre a criação e organização dos Conselhos 
Escolares das Unidades Edúcacionais da Rede Municipal de 
Ensino de Pirassununga" 
Autor: Executivo Municipal 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação de Vossa Excelência, 

para analisar os aspectos técnicos Jurídicos do Projeto de Lei 

Complementar nº 1212019, de autoria do Executivo Municipal, que 

dispõe sobre a criação e organização dos Conselhos Escolares das 

Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino de Pirassununga, 

passo a tecer as considerações abaixo, em caráter consultivo. 

O Projeto de Lei Complementar pretende 

revogar as disposições previstas nos artigos 95 ao 101 da Lei 

Complementar nº 32, de 25 de setembro de 2000, ( anexo), dando 

assim nova reformulação aos Conselhos Escolares, visando adequar, 

dar efetividade e transparência. 

,,. 
l
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É da tônica do artigo 13°, que todas as escolas

municipais constituíam seus respectivos Conselhos Escolares, 

obedecendo às diretrizes colocadas na propositura. 

Pode se verificar que a norma em questão alude 

expressamente à necessidade de aprimorar a gestão democrática 

permitindo, dentro do Conselho, a tomada de decisão e deliberação das

questões pedagógicas, administrativas, financeiras e políticas da 

escola. 

Colhemos do ensinamento da Educadora lgnez 

Pinto Navarro, (in, Programa de Fortalecimento dos Conselhos 

Escolares, 2004, p. 1 O), o argumento da criação político-pedagógica: 

"Há necessidade da existência de espaços de participação no 

interior da escola, para que os segmentos escolares possam 

exercitar a prática democrática. Dentre esses espaços, o 

Conselho Escolar se destaca, dado que sua participação está 

ligada, prioritariamente, à essência do trabalho escolar, isto é, ao 

desenvolvimento da prática educativa, em que o processo ensino 

aprendizagem é sua focalização principal, sua tarefa mais 

importante. Nesse sentido, sua função é, fundamentalmente, 

político-pedagógica". 

//' 
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Tal matéria também foi estudada no Caderno 
intitulado "Conselho Escolar, Gestão Democrática da Educação e

Escolha do Diretor" e integra o Programa Nacional de Fortalecimento 
dos Conselhos Escolares e tem como objetivo contribuir para o

fortalecimento dos mecanismos de democratização da escola, em 
especial do Conselho Escolar e dos processos de escolha de diretores 
por meio da análise dos desafios, limites e possibilidades da gestão 
democrática. (Ministério da Educação, Secretária de Educação Básica 
Brasília - OF-Novembro de 2004). 

Dessa forma, o Projeto de Lei Complementar é 
de extrema relevância social, não havendo violação de princípios 
constitucionais ou ilegalidade na matéria apresentada. 

Há que se registrar, no entanto, a recomendação 
de que a Casa de Leis promova a realização de audiência pública, a 
respeito do tema, dando ampla publicidade à matéria, quer em função 
da sua relevância, quer em função da natureza jurídica. 

A vista do exposto, opin
7

-s , /(;ia legalidade da
presente propositura. 
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É o parecer, "sub censuram" da E. Comissão de

Justiça, para a decisão Plenária. 

/' �

/ 

sor Jurídico 
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Xl1 - Fornecer elementos para a permanente atualização de seus registros 

junto aos órgãos da Administração, em especial à Seção de Recursos Humanos da Secretaria Mu­

nicipal de Administração. 

XIII - Considerar os princípios psicopedagógicos, a realidade sócio-econô­

mica da clientela escolar, as diretrizes da Política Educacional na escola e utiliza.ção de materiais, 

procedimentos didáticos e instrumentos de avaliação do processo ensino-aprendizagem; 

XIV - Acatar as decisões do Conselho de Escola, em confonnidade com a le­

gislação vigente; 

XV - Participar do processo de planejamento, execução e avaliação das ati­

vidades escolares. 

Art. 94 Constituem faltas graves, além de outras, previstas nas normas e re­

gimentos vigentes para demais servidores: 

I - Impedir que o aluno participe das atividades escolares. em razão de 

qualquer carência material; 

ll - Discriminar o aluno por preconceitos de qualquer espécie. 

CAPÍTUWVIl 

DOS CONSELHOS 

Seção I 

Conselho de Escola 

Art. 95 O Conselho de Escola, um colegiado com função consultiva, cuja 

atuação está voltada para a defesa dos interesses dos educandos, é inspirado nas finalidades e obje­

tivos da Educação Pública do Mwucípio de Pirassununga. 

Art. 96 O Conselho de Escola será composto pelos seguintes membros: 

I - Membro nato: Diretor da Escola; 

II - Representantes eleitos: 

.5711, Ramal 26 
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b) da equipe técnica: Assistente de Diretor e Professor Coordenador;
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c) da equipe auxiliar da Ação Educativa: Secretário de Escola (Encarregado

de Secretaria), Escriturário, Inspetor de Alunos, Servente Escolar e Vigia; 

d) dos discentes: alunos da 4ª série do Ensino Fundamental, alunos de qual­

quer termo do Ensino Supletivo; 

e) dos pais e responsáveis pelos alunos de quaisquer estágios, séries e tem1os

das escolas da Rede Municipal de Ensino. 

Parágrafo Único: Poderão participar das reuniões do Conselho de Escola, com 

direito a voz e não ao voto, os profissionais de outras Secretarias Municipais que atendam às esco­

las, representantes da Secretaria Municipal de Educação, representantes de entidades conveniadas, 

membros da Comurúdade de movimentos populares organizados. 

Art. 97 A representatividade do Conselho deve contemplar critérios de pari­

dade e proporcionalidade. 

Art. 98 Os membros dos Conselhos de Escola, e seus suplentes, serão eleitos 

em assembléia, por seus pares, respeitadas as respectivas categorias e o critério da proporcionali­

dade. 

Art. 99 O mandato dos membros do Conselho será anual, sendo pemútida a 

reeleição. 

Parágrafo Úrúco: O mandato inicia-se de 30 (trinta) a 45 (quarenta e cinco) 

dias após o irúcio do ano letivo. 

Art. 100 Compete ao Conselho de Escola: 

I - Discutir e adequar no âmbito da urúdade escolar, as diretrizes da política 

educacional estabelecida pela Secretaria Murúcipal de Educação e complementá-las naquilo que as 

especificidades locais exigirem; 

II - Discutir as diretrizes e metas de ação da Escola para cada periodo letivo, 

que deverão orientar a elaboração do Plano Escolar; 

rn - Discutir o Plano Escolar e acompanhar a sua execução; 
Rua Duque de Ca:sias, 1.332, lº andar, Centro, Pirassununga-SP, 3 30--000, Foo 1.5711, Ramal 26 
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TV - Avaliar o desempenho da escola em face das diretrizes, prioridades e 

metas estabelecidas; 

V - Discutir quanto à organização e o funcionamento da escola, o atendi­

mento à demanda e demais aspectos pertinentes, de acordo com as orientações fixadas pela Secre­

taria Municipal de Educação, particularmente: 

a) sobre o atendimento e acomodação da demanda, turnos de funcionamento,

distribuição de séries e classes por turnos, utiliza.ção do espaço físico, considerando a demanda e a 

qualidade de ensino; 

b) garantia de ocupação ou cessão do prédio escolar, inclusive para outras ati­

vidades além das de ensino, fixando critérios para o uso e preservação de suas instalaçõe.s, a serem 

registrados no Regimento Comum das Escolas Municipais. 

VI - Indicar ao Secretário Murúcipal de Educação, após processo de escolha, 

mediante critérios estabelecidos em regulan1ento, os nomes dos Profissionais do Ensino para: 

a) ocupar empregos vagos do Nível Ili da carreira em substituição ao Titular

em impedimento legal ou temporário, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como para o 

emprego de Assistente de Diretor ele Escola. 

VII - Analisar, aprovar e acompanhar projetos pedagógicos propostos pela 

Equipe Escolar ou pela Comunidade Escolar, para serem desenvolvidos na escola; 

VIII - Arbitrar impasse de natureza administrativa e pedagógica, esgotadas as 

possibilidades de solução pela Equipe Escolar; 

IX - Propor alternativas para solução de problemas de natureza pedagógica e 

administrativa, tanto àqueles detectados pelo próprio Conselho, como os que forem a ele encami­

nhados; 

X - Discutir e arbitrar critérios e proce.dimentos de avaliação relativos ao 

processo educativo e a atuação dos diferentes segmentos da Comunidade Escolar; 

XJ - Decidir procedimentos relativos à integração com as Instituições Auxili­

ares da escola, quando houver, e com outras Secretarias Municipais; 

XIl - Conhecer e discutir os procedimentos disciplinares para o funciona­

mento da e5".ola, dentro dos parâmetros da legislação em vigor; 

XTII - Decidir procedimentos relativos à priori1..ação de aplicação de verbas. 
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Art. 101 O Regimento Comum das Escolas Municipais disporá sobre a cons­

tituição e o funcionamento do Conselho de Escola. 

Seção II 

Outros Conselhos 

Art. 102 Os Profissionais do Ensino poderão participar como representantes 

de seu segmento do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Ma­

nutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, Conselho 

Municipal de Educação e do Conselho Municipal de Alimentação Escolar. 

CAPÍTULO VIII 

CARREIRAS DO QUADRO DE APOIO À EDUCAÇÃO 

Seção Única 

Profissionais do Quadro de Apoio à Educação 

Art. 103 As carreiras que integram o Quadro de Apoio à Educação, e.nadas, 

mantidas e extintas constam do Anexo IX e são as seguintes: 

I- Nut1icioriista

II- Supervisor de Merenda

ili- Secretário Escolar 

IV- Secretário Executivo

V- Escriturário Escolar

VI- Inspetor de Alunos

VIl- Merendeira 

VIII - Ajudante de Merendeira 

IX - Servente Escolar 

X - Lavadeira de Creches Municipais 

Rua Duque de Cu.iu, 1.332, 2" andar, Centro, Pira.uununga-SP, CEP 1363 5711, Ramal 26 
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Assunto Documento "Parecer Advogado Projetos de Lei"·- A 
IntraNet Câmara de Pirassununga gerou um alerta de 
"lnclusao" àa DOCUMENTO(S) 

De IntraNet Câmara de Pirassununga 
< intranet@camarapi rassu nu nga. sp. gov. br> 

Para <notificacoes_vereadores@camarapirassununga.sp.gov.br> 
Data 2019-09-·06 08:39 
Prioridade Normal 

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento : 
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Data: 2019-09-06 Hora: 08:39:42 
1 Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 

j -���ª !�:.".����::.�:i_���ra,,(����?.��-����.::�,n.�-��� . s"�:.9.��:��-��-����::. :��- � ��.�?·.�}?) 
Informacao do Documento 

· • ,:-:::;::·: · ,t ": · • • Ni• *"'""'""'>*• """ ,.,, . �,.,,,..,, ...... � .......... 1 . ....... �•--:-;;:: . ,::.::::;:= """��· · =•i,u �· """""�· · ·"��·••t,oi,,-,n>♦•cat,tOl:,J•ll''ª""Qll -::::� • ,::;,,::::-e10,1b:x 

Titulo: Parecer Advogado Projetos de Lei 

Senhores Vereadores, 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), acompanhado 
dos PARECERES JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmltes 
regimentais: 

: Descricao: - Projeto de Lei Complementar n°: 10/2019; 

- Projeto de Decreto Legislati•10 n°: 13/2019;

Atenciosamente, 

Jeferson Ricardo Couto 

Presidente 

. .. .. _,. __ : - - ·- .::- ____ · •• •-- -;• -••-- A ~:.;.-• 
--::- : --··- ---:..--=-=---

: Nome: Pareceres_06_09_2019.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 11147788 � 
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: AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo 
l conter informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem,
j desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a
: informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato . Caso voce tenha recebido esta mensagem por
j engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua
l base de da??,�� •. ��'gi�tros ou sistema_�e :��tr_ol�: '"' . "" ... ""º . ,, ' ""'' ' - ·· ···•-m• .. c•cc< . .  , •• - • •  .,.-.,- - . .  - - . 

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassunung-ª gerado pela ocorrencia descrita acima. 

https://webmail camarnpirassummgn sp.::Jcv.brir:pse, ,;343521 í.<361/2• d;,,;;1y/roundr.!..!�,o/? _task=mail&_safe=0&_uid=772&_mbox=IN BOX&_actio... 1/1 
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C Â M A R A M u N I C I p A L D E p I R A s s u N u N G A �---�-�-� �
COMUNICADO À POPULAÇÃO 

Em atenção ao artigo 3 7 da Constituição Federal, e § 2° do artigo 31 da Lei 
Orgânica, a Câmara do Município de Pirassununga, comunica que recebeu, e publica o 
Projeto de Lei Complementar nº 10/2019, de autoria do Executivo Municipal, que 
dispõe sobre a criação e organização dos Conselhos Escolares das Unidades 
Educacionais da Rede Municipal de Ensino de Pirassununga e dá outras providências, 
estando à disposição da população para conhecimento, nos termos do artigo 152 do 
Regimento Interno, cuja tramitação poderá iniciar após 20 (vinte) dias da publicação no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de 
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Ofício n
º 01524/2019-SG 

Senhor Secretário, 

!(� .i t'f 
\ ... ,.\,\ /f<! 

'\'� . ...... s..·-; 
\ r'-. ...... �. ,· 

'-:.:·-'.1:--✓n�. � ,,_.,.,
Pirassununga, 10 de setembro de"20+9-:- .,, 

De ordem do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga 
Vereador Jeferson Ricardo do Couto, encaminho a Vossa Senhoria em anexo, o 
documento abaixo especificado, solicitando o obséquio da publicação na edição imediata do 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga para fins de publicidade e 
transparência da matéria, bem como, cumprimento do artigo 37 da Constituição Federal e 
eventual contagem de prazo no processo legislativo. 

1.Projeto de Lei Complementar nº 1 O/ . que · põe sobre a criação e organização dos
Conselhos Escolares das Unidade Educacionais da Rede Municipal de Ensino de C /-
Pirassununga e dá outras providênc· s).
2.Decreto Legislativo nº 319120 9(concede título onorífico ao Dr. Sidney Sebastião e/�
Landgraf).
3.Decreto Legislativo nº 320/20

Mattos Andrade). 
(concede título honorífico a senhora Vivian Leny de ·:· i:..

Certa da atenção ao q 
Senhoria os cordiais votos de elevada 

r: 

\ 

a�s nto requer, agradeço e apresento a Vossa 
consideração 

;Adriana A · �Í'cJa Merenciano 

�era ª. Secretaria

Ilustríssimo Senhor 
Dr. JORGE LUIS LOURENÇO 
Secretário Municipal de Governo 
Prefeitura Municipal de 
Pirassununga-SP 
imprensa@pirassununga.sp .gov.br 
governo@pirassununga .sp. gov. br 
(documento enviado por meio eletrônico em atenção a C/ n º 04107 da Secretaria Municipal de Governo, de 09/03/2017) 
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,unto publicação 

)e Câmara Municipal de Pirassununga 

Roundcube Webmail :: publicação 

< legislativo@cama ra pirassununga. sp. gov. br> 

Para Imprensa <imprensa@pirassununga.sp.gov.br>, 
<governo@pirassununga.sp.gov. br> 

Data 2019-09-10 16:09 

• Decretos 319, 320.doc (~245 KB)
• publicar PLC 10, Decretos 319 e 320.pdf (~7,1 MB)

FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL, PARA FINS DE CONFIRMAÇÃO DE ENTREGA 

Prefeitura Municipal de Pirassununga 

Secretaria Municipal de Governo 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga 

{__ 
Prezado(a) Senhor(a), 

Atendendo a CI nº 04/2017, segue em anexo, o Ofício nº 01524/2019 acompanhado da copra em arquivo 
"pdf"e"doc" dos seguintes documentos, abaixo descritos, da Câmara Municipal de Pirassununga, para publicação 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga: 

1. Projeto de Lei Complementar n° 10/2019(que dispõe sobre a crraçao e organização dos Conselhos
Escolares das Unidades Educacionais da Rede municipal de Ensino de Pirassununga e dá outras providências).
enviado somente em pdf, pois é de autoria do Executivo

2. Decreto Legislativo n° 319/2019(concede título honorífico ao dr. Sidney Sebastião Landgraf)

3. Decreto Legislativo n
° 320/2019(concede título honorífico a senhora Vlvian Leny de Mattas Andrade)

Att, 

Secretaria da Câmara Municipal de Pirassununga/SP 

Renata Aparecida Trindade 

19.3561-2811 

• • -· • 0 -'-- ____ ..,,,,, ..,,,.,o,,n.::1:n,,.�.,,.._,,,,,, onrir, ,ho/? t"<>k=m::iil� �::ifA=1 & uid=2762& mbox=INBOX.Sent&. .. 1/·



Roundcube Webmail :: Aviso de recepção (Visualizada)- publicação 

,sunto Aviso de recepção (Vísualizada) - publicação 

.oe < imprensa@pirassununga.sp.gov. br> 

Para Câmara Municipal de Pirassununga 
< legislativo@camarapirassununga. sp. gov. br> 

Data 2019-09-11 11:31 

Comprovante de retorno para o e-mail que você enviou para 

Nota: Este comprovante de retorno apenas reconhece que a mensagem foi exibida no computador do 
destinatário. 
Não há garantia de que o destinatário tenha lido ou compreendido o conteúdo da mensagem. 

· · · - "· ··· " -- -" ------'•MN ,..,, ,....,,.,, cn nn11h,,,,n<:.,.,s?4Rn144951/3rdoartv/roundcube/?_task=man&_safe=0&_uid=27309&_mbox=INBOX&_act ... 
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Câmara Municipal de Pirassununga 

D CÂMARA MUNICIPAL OE

� PIRASSUNUNGA

,- -- -- -· --- ------ ---- ---- ------ - --- -
L Pesqu!� sobre o que você preciso �site 

Pau Unhe pede fftanu ençào de p ·� ça da '.";la Reàei�çuo 
.. ., . � . ' 

: 1 Comunicados + 

Projeto de Lei Complementar nº 10/2019 1 Criação e organização dos Conselhos Escolares das Unidades 
Educacionais da Rede Municipal de Ensino de Pirassununga 

Projeto de Lei Complementar nº 09/2019 I Reorganização administrativa da Prefeitura do Município de 
Pirassununga 

Projeto de Lei Complementar nº 08/2019 • Dispõe sobre a regularização de lotes em desacordo com o 
previsto na Lei Complementar nº 75/2006 

í ) ' 

Projeto de Lei Complementar nº 04/2019 1 Que dispõe sobre a instalação e uso de extensão temporária de 
passeio público denominado PARKLET no município 

https://camarapirassununga.sp.gov.br 1/5 
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D CÂMARA MUNICIPAL DE 

• PIRASSUNUNGA

--- ---- --- - --
Pesquise sobre o que você precisa no site 

------

;.;-;.=:n·J Ptinclpd 

Projeto de Lei Complementar nº 10/2019 1 Criação e 

organização dos Conselhos Escolares das Unidades 

Educacionais da Rede Municipal de Ensino de 

Pirassununga 

Projeto de Lei Complementar nº 10/2019, de autoria do Executivo 

Municipal, que dispõe sobre a criação e organização dos Conselhos Escolares 

das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino de Pirassununga e dá 

outras providências. 
Cligue agui e veja o comunicado e cópia do projeto! 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 074, de 11 de setembro de 2019, do Projeto
de Lei Complementar nº 10/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que "dispõe
sobre a criação e organização dos Conselhos Escolares das Unidades
Educacionais da Rede Municipal de Ensino de Pirassununga e dá outras
providências", a qual por mim foi lida e conferida para contagem de prazo, conforme §
2° do artigo 31 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 12 de setembro de 2019. 

�\J)v Í\h.¼G\A_ �{ 
Jé�i�� Pereira de Goitoy�

Analista Legislativo Secretaria

)1 ••.! 

... �.f� 
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CÂ'!'.rfARA MUNICIPAL DE J?IR.,-'\.SSUJ-..TUNGA 
Rua J�wtm p,ocóplo de Ar-atlJo-, -1002-Fo.t!c/F:uc: (1Q) $GC"l.::;'n'f 

�o do s•o P1n1lo 
E..,,..•IJ: can::arwG(,utc..,...n•t.t.:on1.br 

.s;r,e: www.c•,,..-r�p,ra.s.auntultf,IILISP..gov'.br 

C-�X!ARA X,ft'NICIPAT, DE J>fRAS;.t;NV:-.t,.-. 
Çf"'l"" 1t,-.;:TCADQ À PÇ:tPUJ AtC-�"' 

La, .,,rf'l("\c a-v =r,.i"'" 37 J.cl C., ... ,.f:�ul;-w.:> F.:- � e § :,, do .QJ1J�o 31. c.!l L�i 
O�· "' � .;i e UT ..,_r.., d.,, �Juni,..;r,i� d� 'P�r• -n.ur:.gct.. Lt.._t>J11u, ii:� q � rec;<bfl.l. e -pu\",U ..). e 
!'..ro,Jro de I ,:,• ·(",�,�·n ''"'�'' n.r ri� 1().'2Vt9. d.e!: "ut.-r� .:;o �ec:.uuvo !\-'�\.Jnh tr,al. '-(.\lC 

;;� i �= d: R���un�ci;J��7�!?"º ��rp.f���:tl������u,.\��� 
CS"�od.: à .Ji !'Y a.c.!lo .... :!. P-�rl•'a...-0 para r,-..,�in, ... -rrw. """' ktn lU do, .2r .... s" 15:?. do 
�r•·n,ctn,..,. l.s\lt"T"" ·"· ... --..i-a..C"1fTIÍt.ãt('J,;, �J.ux, 1 ... ,� .... � .. 20 (,ln."'' rli�, ilA j) t--1-ka.;lo no 
D a..."io nfl.:.a.l ble.nõt\.i-.:n ..io M\JU..:i-;,H.� dc:Tú••-·'uu. ... e.. 

J4..ifttnfon RI,..a:rllo.d<' Coulo 
.f>LWsldntté 

- PRO-l'VrQ DIU,EJ CO'\.fPLJ;:\(Jt "Tt\,R !',•1cor,; 9 
1·r,-�.rr,e ,,,,-,,,.� u, cr/410•'in r! 
�Jnu.,,..---õo ..:u$ rr. ... w;J,,..,, L .. .n4.>1arc.a 
J� {.;,ududês E.nu ..rinrt..J.oY da R..•�c 
,ri.-..L::ip,a.' ir� !Z.r.l,t....o d.• PJ:ra .-..o":...,...ga 

e. dá oMtr.;u prv-.N.Un.: •• :u 1
• 

A 0>">1ARA DE '\--X:REAT.>Oa&.-. APROVA .E 0' .P.RErY-lTO 
:.rc:-.1•.·1PAL D'E PU<.AS!,t .. '?'<'"U?-0.A S."-.....-eto::-·, .Il J>ROMTILGA. A �1,;GUli'<Us Ll:,( 
CO'i:Jt'J...li._-.JtNr.=, 

.A.'.J,-t. l" 0M.U""".·3du ,u dj-.,trl;,, , e �1 pua a. or_g:1'11\ir..aç"lo da c,lu��o 
r.,a..;;).,. '• es. :-• 1,· ....... ..: ,.,1� 1.1 .:.�u...:..tlf i'.�t-:.ch.: da T�niao � do �i1.Uli,d;-i:> de 2iasu;:,.Wla,Q... f"i:.::tL.J 
c:::-�.1 �.a Çc.,. f} • E1-=-o-'a--, ,..., ln t 1 ·ç� E..1. l"•«ã'Ul!-- CU. &tl�. l .s ·"-:p."\.l d.e rJ"l°Mnu .de 
.-.;1"., IÜJ.....,,g."-

An.- 2,.. O Cu..,.,c:bo !:..a.:otu- C. wn �!:O 1.c..lc•·•W,,.io de ,\cbau. e Afflu.a:aç-.Aa 
e..,. f' '7 "a.ri, • :;..:�JT: '1'n& d;I. '-""' r"I...JlllJ•lc. c.•.:.olar e: 'o.,;-.l,. t..&:..!. ... .-r-l ,. !#ta a. Pf"Ó1)n:1 e�_..k. d-3 
e.-� · Lum,.;l s�u UU.trum ... --nl..t .J.:. -:-.o,�,,j,,f de .C::cc.�� e ..; �r..:.t� �ãJJietl.1 d::l •&"--U.A pa:a. 

_.._,..l�r:1....-..i ;:;LJ··.a.i...--tc cb c:.!l,k.....,..\� ""'"1& ofl-'na.JA-
� 1"' C...:,11,ur..J.!adc �,--:.;-....:-;a. i!'Íc..lO c......-.A .Lc-! f!! -r- e�junto Çc i.;.lo..r" .� • ..._ 

� �.. t'� .._.õ"1&:.l -....1 t.::!1-t..,J .. e-� .. &: ,,. '",u;. i.n1-b-...U.a.k.� u e:::,. ... �� d�-,n,,.s e n1:> 
..1 �""' � rn-:1"t.ti -.. ..:> .:.xc.:-cíc..: ""'1,"3 r.;n" 1.-..c :J....,.._i:.;, .. \:t..l 

� ;• C • �IIJid- ,_,..ra! \...,·u,u ..lc :,� J)et.aO:. g'..!.(:' :n..tnt � (\U -,;ra.!.,.o.Jt',:l .Ctw. 
• ,_ ti ..;.Cu d � -v:!;. � � n;J..;:; $�_,._ pc-'"tt!tt:'.:r.t.; � -,C'.r.h� -inc- eut=f,,i;.,a :a'-_,....... t , :!.c6n1!!.c, 
-:-e :_Lc-' . 

.:! .... ü....._ti,.c.. e�. 11 "\<...l... i:t,� al:..z.::.c'..- 1 � rt\.Ob"li,.;..._� e .. , a �:uos re..c-,nt""' � p;.-Uto 
'"'C..i.Ja�,Ll: i., .=..!.rt-J.l·• .(:\ti"\.:..� .!'"n&"":<"�·-r• <b. �...! ff� C..�•'1�3.:' •• �tJUJ"iilo•S..: Tm �J".e,� �O 
...:� .l:t �:to. :-e:•��..,,.,,_, '"t• p,..ni... :,t.J '- .u. l:t...,-l, "- .U C.:.cpv ,.O.. lttt.,>j,; � � Ü:..."'..t...%.c-:. d2.. 
;---.'• ; ... c.-J�·• nul c!.::z �...:r.r in '-"un"cl�� .:k ;E,..i.if'"•e.J.o. 

Ar:.. 4.a O e�� ho E.scn1-r i� -"''"u...U ..terA:•cT" PQ._:.li" 3'-'FA,"":.1.:..,-(\-� 
-y..-:;.ii,·,.. """· l""Ll:" J;: n..:.n .C s � .:.-.:M!, n.:,.., >e� .. -• J:""crJ..L!oa x•.J D-ir'.a.e:n,.C' �u -;::� ,....,.·�--,s.
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Art. 5° O Consellto Escolar sem c,1mposto ]X"los seg_wnlcs memhros; 
r - meml>ro.s nato-s: Diretor d:t Unidade E9 dcionnl e o Profes:,or 

Coorcl .nudor da 1Jnidade, c:om diTeito a um único voto; 
II - mt-tnhr s eleilfl� em n�mbléie do �cg:mento, co,n m1U1..:L.lv de dois (2) 

a..,,,-.s e pvdendo ser rttleitos, titular e suplente: 
a) do quadro do magistério, cm efeti"o exer,Ado ua unidade;
b) dos uabafüado.rc-.s d:! edocaçlo nllo dm .. -.:n.es, em efoti, a e'<cercf.::10 na

unidade: 

-0) da APM; 
d) dos !}ais ou n.�_ponsá-. eis dos a!u.."'tO, r�la:rmmte m11triculado& e

fr uentcs; 
e) da i:ocnunidnde local; 
f) dos ah.u1i•i, de 5° Ano do Ensino Fundamental ou cja E<lu.:nçüo d.! 

Jo,. en e Adt.lt s regularmente ma.tricuhldos e frequentcS; 

§ 1 º Vil'..ndo a articulaç1io d m�rálic11, os membros =t<>'>, o representante 
d.> APM e <) r.;_presc:tlante <b coruuníJade l=l nilo poccroo-c:..x,m,.:r o� -:ari;os de .f>�idmte ou 
V.;c:e-Presidente deste. Conselho. 

§ 2º PoJc-rdO pa1tic:ipar d.:i.s reuni<Jc:� do ('<')Jlsdho E,,coLu·, qu.o1d0 
.-�,nvidaJ,,., cs,,m direito a voz e não ao vo�. os pro.fi•sionois de oufms Sccrctarios 1\-fUJ.lj_,jpais 
que at.;;11Ja1na.\ cs,olas, reprcscotanft-s da Sc.:-r..,laria Municipal de Cdu<:açJ.o. r�rc,,enumtes d;: 

er.:i<lndcs com eniada3. membros da comunídnde lo...al de ro-,, i.mcnto� popul;u-es orgarindo" e 
.:,urras instinúçC� públicas 

§ 3° A 11on-.caçlfo dos membros do Conselho J:scolar s ... -m r.-.1.1i7.ada por 
mc;n de P":-'.aria c��idn pela Secretaria �!unidpal de Educn.ção. 

Art. 6° Os. mt-ml-ros till.1lare� do ('('ln�lho ·escolar, e seus s1,1plcntes, 
,cru.<> ekitc,,: ;:m :is�nbléia. por scos pnre.s. rcspe-itdda5 as rc-peclh""' ... t1tcy.uri:is eo cri!eiio-de 
pmpor.c1onnlidAde. 

§ 1 ° C.idn mcmhro titlll:lr de sesmento repres.mt.ado 110 Conselho Escolar
t.:i:á O 1 (um) ,.upknte, que o sub<tituiri. em su3S rn,scências e impedimentos. 

§ 2° lntcgrnm o C<>nselho Esce>b.1r titu.hlres e suplen·es. sendo o minin:10 de 
1:0 (d.!&) litula,"5 e .LO (de.-.) suplmtes e o máximo de '.!O (,:ime'> titul,ires e 2?'Ç.V1nte) supl�ntes, 
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o 
r�lumdn-se o número par de tilolnrcs e suplentes dos membros eleit0,, f1 nJos ·s.:mpi.! 
pxopórcianalmc:nte no número de elas,.,,; das wú.dndes 1h,OIA.res, a serem eleito, .POT 
As�mblefa <ftral por s�us segmentos. 

§ 3" A i;ep;;esentll,tiviâ.Lle do Co=elbo ·Es.cofur deverá conremplar critérios. 

de pi.1rldade e.a sun compósiçã-0 obroec.erá.:a &eguinte proporcionalidade: 

c-0ns1ituídc,s;

J - 3.0 % (trima por cento) de :integnuiles do q)JSJ.ro do mngi<táio;

n - 20 % (,ime pc,rcento) nS.o do="'"'; 

Til - 2ú"/4 (ürne por centi�) pais de alunos ou respon.,áYeis kgaln,enie. 

JV - 10�-.. (dez por cent.:,) da APM; 

V - 10% (tkz por cento) da c..:-muni&.d.e local; 

Vl - l0% (dez por cento)' alu-iios. 

§ ➔• Nu.:, ,..:ulu" de Ed=�,:, lnf!llllil (C'ceches e Pré-I:s-.ota,) a

rcp;i::::.('nfíll.tYidade de-alun"'S e,erá ,ub<titUí,ia por pah/ri:;spc,nsávei.s. 

Art. 7° O mandgt(l·Ôvs m<.'mbros d<:> Ç,:,p� lh0 E,;cpll\T será bienl!l, S<'nclo 
{"M,nitida r<-Clt"i�o.e,'vu sul•stltui.;,.1o_ di:-s me,:mos. 

Pd.
nígn,fo único. O mandnro é prorrogru:lo aié a )?.:>'->e do 11.:i .... o Conselho

r-�lur, n�' i>,;Jcn.;lo c:,,..--der 45 {qv"1><11hl t.'ciJWJ).di.1s

A.."'t. 8° ·o Con�Ht❖ E5'<:.1ur c.ilcg� o./r.L Pn..�lJe:nt�, v./a Vkc-Prc�i.dcr\te e 

o,'a Si::trel.áriuia. entre O!,.:us integrnnt,.,s que o oomp..'lem, maior..-.'1 dê 18 a,"1-0<;, .:,!=\ado o 
disp.,s-to ns>.parâgr.afo 1 ° d,:, Artii;;:i s•.

An. <;;º O Cot\.�lbo Fs..."Olar ter:i. :is seguintes atnbuiçõe-,: 
I - di•�utic ,: accqwir, implement.u1do no ârnb1to da Unid.lde E, ... olar, as 

dicc:triz.t.-s Ga poHtíc:; educ...ci(lnal ""t.ab"�id11s pe-la Se,m::t.1mn Municipal de E<lu .. ação e 
C1."'1T\rk.mcnu\•.lao naq!-,lilo t,Jl.te ns .. �r,;c.cülddnd.:s 101,..ils l!'Xigitc;-J.n� 

11 - p:�-rticipar da él:nbora.ção do c:tlendJtio d.:i e..<wla. e fhcofi.rur :..:u 
c,UJ'lprímer.10. obRrv411do :is nonnM- �-mibe'.?ci.d11.� pela Secretaria M,midp.\l de '.E<lu,a,;lio e 

lepsl::içúo vi!ãen1e:; 
III - p"1r1ic:par da ,:lrumra.;ão e fi.s...alizo.r o 

Polifü:o Ped.sg6i;ku tla UniJ..Je Edu,::,cfono.l; 
/.r __ , 
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º'. IV - :z.elar pelo cw:nprimcúto do Regimcnt<) Comum das .E=l�s Nbliu., 
Municipais de Pirll,,,•unwtga e prupor à. Sccr(,1aria Y'..orucipal de Educa:;:.lt• alt�-ra.,.ões ,jue 
considerar rele"lantes; 

V - avaliar o dc ... "n,penho eia escola., com;&:rando as dlretri:u:s, prioridades 
e metas e,;rat>eleddas; 

\,'l � OJ'iMr quanfú à organi.., .. u;:io. ao funcionamento, da escoJa, ao 
3!coJimen!o du demandas e d..:mah a�l!'i p(:rtfoen1e<. de aoordo C<H11 as orienta õe-s thodfi� 
pel� Se.:retAria Munidp�.l de Edu.::açdo, J"'•·t.kul11nncn1e; 

a) sobre o ·atet,dintento -e ·;i-cDmod3Çdo da de1nnnd:<, tu.,.,,o, der 

fuiwioN1n·cntc•. di6ttfüui;,lo de anos (térics) e ..:l-.. pc:,r ti.ln.os. utiliza.,. e de <!�Ç<> fü;ko. 
,,.,n,i,L:ronJ.o a d=nnds e qualid:.de dp en�no; 

b) c.:,-.ão de. prédrc, .:scoL:l.t, ID'lusiv -pam. outro,; ath·idades a[,.m do 
e., li>ó, fru1.n,fo .;rité.rios ,f'<tTl'. uso e ·prclõC,t-Ya,.io de suas instala,.:;«;, a serem regis1Itld3S n;, 
Regimen10 C'ülTium das 'E,ci,Jas Públii,"5 :').1ur;,ic1pals. de Piros..moW1ga. 

VII - .P•••p,.,r allcmall\cs p,,!a _ lu.ç.!o de problemas peda,gógieo�. t'fillh> 
�.q_uele-s de1ecmdos pelo próprio Coru lho. e.orno os guc :i. de ío.n:m enc,,rnính"Jli,; 

VIII • upínar sobre n,-rmas ú.15".ipiinares pnr-a o ft:ncíor.amento da e�wla. 
d::ntro dus r,.;.r1rnêtros da legislaçl!O em vig,,r; 

IX - :sugerir prioridadc-s pru-a a aplic"l:il0 de r.c=sos da escolJ. e das 
in.�rit,üç<J<:s au::-iliares, 

X - encaminJTnr à Secrclarla Municípal de Ed·UQÇiio, junto à equipz. 
direti,-a; ,Prnr•:.si;-;\O paro ..impli,,ç-;;o .. ;.,u refohnã Cú prédio e,colar. bem oomo recur_,,, 
pcdJJgóg.iC<''1; 

XI • mobiliz2r campanhM de �clArt-cime,,1,�, ,obre o· .-elo " """' :n.·�iio 
·d.o p;úrim ""º públi o. do rr<'dio e�l>1r. da impo.rlÂl><-ia da e(lu..-a� pa-u a prevenção da 
,; lêucl.a ilsi...a, p�i, ... •lóg� e ·r,,oi:al, entw omc:is.

XJJ - cldib�-rar sobre a,, : .. hilid.lde de pmj<-to.; e�pechtls; 
Xill - ncornr:mhru- a evoh�o dos indi..ail.Qn.-S eduwd.onni.s {=:bl,:,, 

�111Kel.tmcrno. ªJi'Ton:;:iío, ri;;m:i·rn�i\o, oprendi,agcm. entre outro:Zl sug rindo. qu:llldo 
11"""' rias, J.çi'<'S peJ.lgó.,Í.;.;1\3 .,,·,l•J oi.1tiaç,; ci caminlwncn!C'5 vi.:sando_a mdhorin da. 4ui,lid.>de 
_,.-.ci.11 d:i éd.u� ,;llo.,s... l,,r; 

_.,, .• 

. . -r
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XIV • ac,,,npnl!har o!> procedimentos a:lc,lados peta Secretaria MUDic1)'):tl 
<te EdU<nç;lo relativo;, à inicgm<füJ c<>m si� :n<titui_çõc.< auxiliares da l!",Cula quando hou,er e, 
CL\01 outras Se:crêtc.rios �\lfuni�lp;.1is; 

XV - solkiw ;: sugmc �mble.ias g«mis da munidade .,.�colar 
junuunente com a equipe diu�.h", ou de �us segmentos qu:indo bc-u,·;:r. a n ..:,;�:idade· d.'l 
<lb.cu...�o de ·alg1..w1 a'M?nto. rcl�,atile que .::ieja.dc '>.U!l c:.v,11.(..'C-tfatui� 

XVI - elaborar o plano de forma_ao continuada e permaner,rs: dos 
cor...ell,e i1,1s l's,,>lru:e,s, •.isando aropli:ir e quruificação de. su:, atuaçl!o-; 

XVII. - p!l..rtkipa: de atMdrulc-s de forrn:tçac, córttinu.'ida e perr=ertt-: dúS 
cúnsélheir0s esw:ru es elaboradas �la Sc�-retru-'.a Municit,,1 d.: Cduca"ÇUO� vi5,all(!o ampliar a 
q,uJificaç�,) d<> •a;,. Rluaç1"; 

XVlil - elal-oiar e!otJ 1.-formufai: o FST,lJmo do Co11· ·lho r ...... >lau: ,c:1n.rre 
que se-fh:ér ne-c�súrio,. 

XIX • P"'IJl<.'"" r.::lc,.çües de· coop.;rqao e intc:r,J.mbio .:..cm oc1t1,:-s 
Cú11"<Clhos E,.._.:ot.re� do municipio. de Pirn.uunun� .. ; 

XX - manter regi ·rros atualizados de 1od,.,s. os enc.:>ntros, pürt,t'creli e 
propo�lç{\<! d.o Cç,�Jho. 

An. lQ O Con,c·lh,) E"'-'" w- !'..:unir-se-d odínariumcoh; uma ',cz por 
t,;,.,,c�lre e, � lraordin.1tüu11cn1e, por i!On\O�Çih> Jo Pr<-<ide1,í.é <lo C,�ns.-Jh,.. illl �r pr, pn•t:t de 
no mínimo 1•'3 (uin t,:.r,;oJ de. ,.-us i11tei,µ:.$.ll�� :it1.!late ... 

P:u.ígr.ifo único. O q11ón.Jm ruilúmo para dt>li\x!rai;tlo cfo Ccruelho.E, .. olar 
,_,.,..', 11,pres<!n,a de 50" ó (cÍll[jU,mtr, p,,r c<'11m) lllAiS wn (D)) de seu.s.in.iegrMl�s.

Art. 11 O intcsr.mte d.o C'•:n�lhcl Esc<llar perdera sc\1 '!n:l.l1dino em c:i.so 
de: 

l - <les-.jtu,!,'..io pelo pTenó!l."Ío p<Jr 1/3 {dois te rç,,s) do C.;1nscUx, E:.c.:ilru-, 
r.ieJiante represen1a1;i!o fundamenlautt do ,�gmen,., que rvpr.c�enla ou de qualq,u.�r outro 
�t•n,cllrcíro, o.s.c:gur..da ao :i:nté1,-•raute o c.ontr;;dilócio e a ampla defr,.a. dWl!D.lé o- p:'QCC� de 
iWUTa<; ão do� f;w,s; 

_,,,. 

\ 
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m - m.ais de :três (3) au.,,tndas jus1ificada;, e.m reuni�s do CE. no _prazo-

JV - r�J1ÍU"tt.:iu� 

V - pe1di1 de dncufo con\ a escola e.-ou �omunid3de local. 

§ lº O .;.;rplenle �,ume em �.i.c.íier de substiiuiçJ:o no caso das· ·a�'r1das 

j"JSt í fic:,dà , prc\ úunente .comuniClld.M e, ern caráter pcrman te, na ,,_;orrêu,:ia de ,,adlncio:. 

§ ·2° C'..ompro."":l\da ei vacuncia, o s�gm=10 de-.m renli7.ar no, o ,proc�o d�

eleiçã,,·de r.:prc«én"t:Wre 110 prazo m.iximo de t6nta{30).ui&s,-ol::scr.t.:J.o o disp,vsto no A..--tigo s•

dffia Lei. 

§ 3° Arc\s o pr�= de eleição e n,.,meo(Jo dq ncyq ti1tilar. o n,csmo

perrnM.::C!ú atá o final.dó-numiliiro do atual .consclno. 

Art: 12 .-'\s "1Jos d . .,, r('uruõcs do C'on�lho Escolilr, bem como as 

p�enç..i.s e auiêncí,1� de seus inicgraates, �não registradas em um ún•co 1.i\.o. 

Art. D Após a pubfac�çlio deçia Lei, a -Secretnria Munidp.il de E<lucm;ão 

• tahde.:.aá prom n.1o superior a quatro me-.:• p,;r::. que todas a;s E'.scolas .Muni jp.J.s 

co1tstiruan1 s u,: re.,pe.cüvos Coo�lhc.s.E'><:olMes.

Art. 14 Esta Lei Complem.:ntnr e:itca em ,:igor na 'data dà �u., pubJiC.)ç·,o, 

n.woi;adil5 a� di�r05ir,:õ""' cru wntrá.ijn. esp,:dalm�nlc os attigo, 95 ao 101 da' J.c,.i 

Cc-mplem.!n<ar n• 32. de_ 25 J.e St'temt>ro de-:!0•)0. 

Pira..«inunga, 29 de :lf;OGIO d_.e '.101 9.. 

- ADF,J\,DR AL'\tESLINDO
Pr.etm?·:Vlunicipal 
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6,...:aminlwn,,s para apTeciaç.lo d,,s nobres Vcre;idores de= Ej;Jigi.o 
Legi�\at!vo, p.roJer<> de Lei Complemcntn.r qµe dispõe sobre a c:ri,1·çl\o e organúação d.os 
Conulbos E�c:9lure� das CJJ1idade-s EducacJQnais da Rede MuniclpAl de En•ino• de 
Pirai.$11n11nga. 

:\s mud.mço._s ,•ivirla, a partir da dééada.de 1980 no Bi11J<U coru.tituír.unum 
Til<-' irnci11" de ll'llJl1>fcr�do. .. l� cmp;,der:'lrncnlo e responwbiliJaJe dos g,uv=os ccntrJi& para 
âHI>mun,dúdes. l.,.:cis 

A Co�t'..ü,.;lo FcJen1l de 1988'pre,ê .:m seu al'tigo 206 que o emino ue,·e 
sct mini;trado e-em b, .. ,e na ge<t.ao democrática. �sn. form-,, seguindo o.s p.rcc<!:ito� 
c-,n,1itu,:iona�, n., t&t<!ir� da d,eroç..,--r-,1i,.,,., ,k, do p.,fa, fon,m apn)\ .idas e sa.ncioruid..s n LDB, 
l,ei nº 9294/1996,;, nüli� r«cnlcmcnte, a L"i n• t�.005<:.014 qu<' in,titui o Pln.no :,.:.._,;",ull de 
Edu,.;aç�o - PNE. A.mbas sq;u.em a dln:J.r.ÍL. ,<1nsti1u...i,,r�,l, .no t=:mte àt instituiçl'lo ,fa :;;e-:wo­
democr:nk Cümo princípio uo en,ino 

O Conselho ;Es c>Lll'. 1em cc,mo átribuiçâo au:,mp:mhar os mC'.is vati,idO& 
pt,.rec'5o� de ensino-apn:ndi.r.:if,-rn de ruJ11J.!ir:i arúu!a&. e,:m:ci1.'XI wn papel funJ.une..ital 
p3ta a c-onst.rU5!l:o d.a identidade da un.id&!e de c�ino, pennirinrl'1 que ·de Jàto ela , ('.flnúibu:\ 1,:ira 
a .rnellx,r'" .d.! qu.1lidnde da e,h,caçio dos aluno,. ,k fout1,1 democnítiea e p:ir!icipativa. 

f_<te rnlegi�do .\ fondamcnutl pnra o b<:,m func:ünamcnt,, da instituiçiio de 
er.si110 e p<!ta a prun.oç?i.:, da democrncia. Efo pern,ititá 01gani7W' plan,:-,► meia� e proj<"l"; 
c>CoJ..1.:s, al<i1a de conrri!:>uir para a. ori;:mi.zaç.lo e àpli,nÇ'1lô de rauN<•', pltmri< .i.fo:caci.�,ldi•. 
cumrriment,:,.do '-"!,lendário e!>C,.',ar e parn a el.ibora.,ao d:o pn,jetc- pedag:,gico d.is .uni�, d� 
,. �ino. 

Pd•) �'1"''-<n, sflhmeteroos o prr .... -nt<!.projf'tO di! Wli Cnmplemen•ar p.,.r,1_ 
aprrcio� pck_,sNc1're,; V= doi-� dess.'1. Cau.de Lü;. 

Pira5).Ufhmtta. '29 de agosto de 2019 .• 

- ADE)IlR AL VESLINDO -
Prefeí'to '.\fanici-pal 

__..,._,_ 
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PírB$SUnunga, 31 de julho df! 20,19 I Ano 06 I N° 072 

Pira:ssununga .. O�to da Locação: imóvel 
sii'...iàdo na Rua Siqueira Campos, 2876, 
Centro, em Pirã&&Unung:a - SP, deiltinado 
exdusivameote ao .funcionamenlo do­
CAPS l (Centro d� Atanção PsÍlX!$$oeial). 
Pro1Togação: fica prorrogado a o contrato 
por t2'm85&5 a -contar de 10 de abril de 
201-9 ,r&troag!ndo efettos àquela -data.
Valor: o-valoqr..ra atender o período será
de-RS:22,602;60 (vinte dois mil, se6.lentos
e deis· reais e se�nta centaVós).
As.sinat11ra: 31/07i2019. ADE�IR ALVES
LINDO - Prefeito Municipal. 

Pracurad-0rfa-Gera( do Munlclpi(J 

TERMO DE AQESÃO A TRABALHO 
VOLUNTÁRIO 

PROTOCOLO Nº 1155/2019. 
TERMO DE ADESÃO A TRABALHO 
VOLUNTÁR!O, que entr� si celebram. ·de 
um lado, o MUNICf PIO OE 
PIRASSUNUNGA, e de outro. t.-UClA 
APARECIDA RlJlVO, em obffJV!ncla aos 
teimos da l.el Federal.nº 9,80819'8, 

período de 12 �doze) meses, contados .a 
partir da aasinat..ira· do prssente termo de 
·adesão, cujos ·trabaitrcs .rea!izar-ff-são nas 
d�endênci3.s do CRAS DA VILA SANTA 
FÉ E QUTROS, pode-ndci ser rescirtd!<to 
·por ato unilateral de qualquer das partes,
de11endo, antes porém, ·denunciá-lo dentro 
de 30 (lrlnta) dias. 
EslB teJ'TTIO de Adesão· não g�ra yínculo 
empregátlcio, nem obrigação de natureza 
empregatloía, tão pouco previdenciária ou 
afim, tendo que a natureza da prestação 
de serviços é absolutamente .gr,1tu1ta, não 
fazendo o \/Oiuntário jus a quaiquer tipo de 
remuneração, ou indenização nem mesmo 
por eventuais acidentes que o-:.orram no 
tocai de trabalho. 
OÀ"'rA DAASSlNATURA: 29l07!.201 B 
Pirassununga, 30 de julho de 201 S. 

LUIZ GONZAGA NEVES MELO JUNIOR 
Procurador Geral do M1.mir,!pio 

AVPlêNC\A PÚBLICA 

TERMO DE ADESÃO A TRABALHO SECRETARlA MUNICIPAL OE 
VOLUNTÁR!O, que eritre sí càlebram, de EDUCAÇÃO 
um iedo, o MUNIC(PIO DE AUDiêNCIAPÚBLICA 
PIRASSUNUNGA; e de outro, LUCIA Edital de Audiência. Pública - Visa 
Af'ARECIDA RUNO, em observância aos Alt.erar Dispositivos· da LC 3212000 
termos da Lei ·Federafnº 9;508/88. A Prefeitura Munlolpal de Pirassununga, 
Constitvl objeto do presente: TRABALHO por meio da -Secretaria Municipal de 
VOLUNTARJO JUNTO AO·CRAS DAVILA. Eauoação, vem lnforrnar o debal& p;;bii<;o 
S.A,NTA Fé E OUTRO$, A .FIM DE para .q:oe diJICU$MI!) de altora96iu: na Lei 
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PRESTAR SERViÇOS DE Complementar n.• 3212000, 
CABELE!RE!RA. SERÃO QUATRO espeçllicarnente a Seção I d11 CapTtulo Vil, _ 
ATENP!ME�TOS POR MÊS, SENDO UMA artigos 95 ao 101, que versa sobre os 
VEZ P'OR SEMANA, ÀS TERÇA-FEIRAS, Conselhos Es-colares. -A-Al.Kliêm:!a Pública 
DAS 13H30AS 15H30. será aberta a toda_ sociedàdà e tem por 
Avigêneia da presente avença dar-$e-á no fina,idade fazer o chamamento para que a 

3 [1 ,,.,. 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ... ��,�•, ... - -. 
. . ir. - � 

PREFEITURA MUNICIPAL OE PtRASSUNUNGk :\ > ' --'ll;.i• : i. 
www.dJarlodeplrassununga.ap.gov.br - · · · ·· · · · 

\ J f-, - ·t .i 

Pirassununga, 11 de setembro de 20191 Ano 061 Nº 74 

Página 11 / 35 

Plrassununga,31 de julho de-2019 I Ano or 1
população em geral participe do debaW 
sobre a prol)QWI de Lei que dispõe sobre 
os Conselhos Es.colares das Esco!as 
Munfclpais de Pirassununga. 
Data: 14 de agosto de 2019 
Horado: 16h 
Local; Palãclo da Eâucação - Avenida 
Germano Dix, 3�50, Jd. Carlos- Gomes. 
Pirassununga-SP. 

Hamilton Alberto de Oliveira 
Secretário Mürileipal de Eâucação 

Secrefarht Municipal.de DiteJlos 
Humanos, Ctd•d•nla e Justiça 

CONSELHO MUNICIPAL DOS 
PlREliO§ DA CRíANÇA E. 

ADOLE:SCENTE 
PIRASSUNUNGA/Se 

COMISSÃO ESPECfAL ELfilTQRAl. 
&QNSELHElROS TUTELAR 
,EDri'ALQ()1l2Q19 

1 PIRASSUNUNGA, 30 DE JULHO DE 1 
. 2019 

SEGUE ABAIXO RESULTADO DA 
: PROVA DE CONHECIMENTO, 
APLICADA AOS CANDIDATOS A
CONSELHEIRO TUTELAR . DE 
PIRASSUNUNGA, NO DIA 28 OE 
JULHO OE 2019 DAS 8h às 12h NO 
PALÁCl.0 DA EDUCAÇÃO. 
ENDEREÇO : Avenida Germano -
Dix;3350, Jardim Cartes Gomes 
PiraMl.lhUnga - SP 

� S'3res human� cu 

PREFEITURA 1 
PIRASSUNUNiAA 

PROCESSO J>E 
MEMBROS DO r-0 
GESTÃ0·2D20� 

1 
PIRASSUNUNiA, 
101�. 

INTERESSADO!·· 

Especial 

DE 

. O DE JULHO OE 

COMISSÃO E�P. IAL DE ELEIÇÃO 
PARA O · O ELHO TUTELAR 
CONSELHO M Nt . AL DOS DIRErTOS 
DA CRIANÇAEfDO DOLESCENTE 

1 

Prezados (as) s4nh 

Venho através Jest informar o resultado 
da prova de cokhe entos apl!cada aos 
cand�alos ao C�n� .. o Tl!l!elar. 

4/7 

�-

•

• 
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1t INÍCIO PREFEITURA V SERVIÇOS V GOVERN-AMENT-Al V ACIOAOE~ 

Prefeitura de 

Pirassununga 

eoemais De::taque da .Cid.Ide Ed\staçllo 

Secretaria da Educa-ção realiza 
Audiência Pública .sobre 
alteração em regras dos 
Conselhos Escolares 

o .a� 1, 2019 a Ofk.lal :mprer.>� ;. 0-Lom.-r.t4"1� • audwtricr• .P'-b�lc-�, 

Cor..setho::- -'Esco!•ru, e,.ca..1c"3ç30 

A Secretaria-de. Educação ct:e Pirassununga realiza no próximo dia 
14 de agosto Aµdlência Públíca para debater possrv.eis alterações 

em dlsposítivos·da LC 32/2000. O debate púb1ico·terá como 
enfoque a dlscu,ssão de alterações na lei Cornplementar,n.� 
32/2000, especifir.:amente a Seção Ido ·Cap"fwlo-VII. artigos g5 .ao
101, que versa sobre os Coriséfhos Escolares. 

Resqolsar 

Q. 

Posts re.centes 

Oesfile d:e Aniven;ário dE> 
Pitassununga ten�-20 
entidades e corporações.e 
começa às•9h 

Prefeitura fUnciona 
normalmente-na segund.a­
fulra, véspera de feriado 
muni::lpal 

; 

Pir-assum,mga conquista em 
casa vitória contra Tambaú 
na LJga de Futs.al t=emlnino 

GCM de Pirassununga conclui 
Estágio de Condi..tor de Cães­
d'e Guerra em -S.lloJosé dos 
Campos/SI? 

Feira de ·1ncentívo à Leitura 
chega a ·sua ,s• Edição e será 
re;.lizac!a neste sábado 

Categorias 
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-8 INICIO PREFEITURA � SERVIÇOS v GOr=R 

participe do debilte sobre a proposta de Lei que dispõe sobre-os 
Conselhos Escolares das Escolas Municipais de Pirassununga. 

O evento aberto será reallzado às 16h de 14 de agosto (uma 
quarta-feira} no Palácio da Educação, focalízado na Avenida 
Germano Díx. 3.350, Ji!irdim Carlos Go:nes. 

Serviço 

• Al.'.dil!nc1a Pública - Olscussão de alterações na Lei Complementa'r
n.0 32/2000

• Data: 14 de agosto de 2019

• Hortirlo: 16h

• Local: Palácio da Educação -Avenida Germano Dix. 3350,Jd.

Carlos Gomes, Pirassununga-SP 

CONVITE 

Curtir isJo.; 

-�
õW.a o ;:r.mno a cwt'õ ■lta J)OSt. 

Rmdonado 

Au.ã.enda Pública 
debate previs�o
orçamentária 
sei:embro 13. 2{) 17 

Secn,taria de 
Educaçllo real!za 
F.órum Mun!cip.i! 1:le 
ECÍt:caçao . .,m agosto 

Fórum Municipal da 
Educação se Inicia 
ne-sta semana 
maio B, 2.01 7 

ENTAL V A CIDADE V 

1 
! 

\..U1!lUUJt...dU:U 

Cu:tu�a e Turismo 

Demais 

Demutran 

Destaque da Cidade 

Destaque1 

Díreitos Humanos 

E1:lucaç;lo 

Esporte 

Estradas 

Rnan,;as 

Fendo Scc:al 

Gabinete 

Governo e Adm:nlstraç.ão 

.Ha b lt.l ção 

. Indústria e Comêrclo 

: Meio Amblente 

N�o categcriza::lo 

: Obras e Serviços 

.pJar.e;amento 

Promoção Sedai 
J < : 1:::,..

•

• 
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W• • :::r".nLI o tewlte. �-. a htt tnr•1 >-A>SA <.\:e- s...-J, ·,..-4_lp.."'i. n.t Sc::Nnr;l.a ,._t.cip,a:l * E4:Jt•::lc sc61,t� t.1t.,�a,;?A:: :-.a \êt ,_1c-::::nr B, • 
1Ul1M ue:;(:tfrw:mtl f '.'51:Cilt I do CrtMS! YU, U:t:1:«J1i l'5 H lt1 AôC 'ttt1P ·114tr:t 01 W:Hll':11 ·1a:<c::ht:DA. 

� l.4 a. r.: ":u, 
�-1"' 
�U.d• -:S., !�H - ...... tu ...,._,__ t'!x., l:ua., Jd, �•.,u :-.... i".U-...,,,_p !iJ>. 

llalluc ÃlMf'Ca de llli"lili� 
Snnt#1.,;; �qllllll aa ..Wll«,'k 

CONVITE. 

o 
A Pt'Bfeitura Mu!1icipal de Pirassununga, por 0meio: da Secretaria Municipal da Edúcàçio; convida
V,uss11 Senhoria perapart:il;ipar rla Audifin.cia Pfib-!ica que mm por fi�_lidadepr,omoyer..o detélte público
parirvi�biizar .a!teF'IIÇÕeS da lei Gamplementar o. ª·82/2000, �pecificámente e-S�o !�_do Capítulo 
Vlf, artigos 95 ao 1.01, que \/llml sobre .!JS Co[l�Os Escolares �s Esoo!ss Ml6ÍOÍ!l3is de
Pirassunur.ga. 

Dahl:· ·14 de :190--eo-2019
�-1eir 
ld}. P�!Àtb qa Educação • _

A\'elÚ:la Gi!rrnano Dix, 3350. Jd. Caries Gomn. Piresmimmga-SP. e l
·! 

--------- .. -.�--. 

lfami.ltoa -Alberta da ·Oliveira
Secretário. Mun!cipalde Educação 
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3� 

i:1-
� 

AUDl�NCJA PÚBUCA 
Cri.o, a!ttte.e f:l!WJ9" dlsposftiwn'·da Lei Comp/rtcrn.9 32/2000, s,,çifol do Capítulo Y!I, art/gos95 oo 101, q�e �rsa.wbfe 
� &a,Jares. 

Data: 14/08;12õi9 
Hora: l6h 
t.,xal: Pah!clc da Edu/2çlio 

H,, 
, 

:�- � � . ASSINAT!JIIA 

l ADEMIJ! N.:,;.c5 UNCO �� 1 
il2 DR. MILTON OIMASTAOEV EJRIWl Va P1'llitti ·JJ-.ri:pa.! 

3 L:t!ANE'8E!IJ\1AOfif--l'AVÃO ALVES UIIIDO �:lofll'0.:«W:IIISO� 

4 EDGAASA'GGI07ATTO S..airfoM.;it'�Z�, 

5 JOSt �U�ENÇO MAR1Nn0 St�,..,._--,lcfptl"Ec,c:Er:s 

6 JO,,GE lVIS �OUncXÇO --�·-" 

7 A.\70N!O CA!ILOS FEL!X OOS SANTOS -� .. P'-•
-E-

g SÔNIA 'i!ANl W.AAGETT! DA sr� VA -........ :i.�·-

-
9 JOS� SALVADOR Fl/5CA:V�cw,oo _,,..�·illo::, •• s.n1p 

10 aoaurro OONfZEn OM·::AC.NOI.LC ...,.»��ditCtiàllracJlll!ilncl· 

11 W.A.�!A PR!SéllA �•PAIO DE. S(AJZA _.........,,,...,._lt_� 
Q.áriUA-"/1 

l:Z Pl!OF. HAMILTüN'Al.efl\TO CE OUVEIAA s���&t.a�.te é 1 ,.) 

13 LéOIVJ\00 FL!NK MAIAU.E -�---.._

14 \'l'IW'iEOOS= -•-<li� 

lS · Wll.UA'-1 PASSOS PCNCIA.'IO c.a.ll,jc.�-•t...c.-.."'d!1aid!.&t1t 

16 NATAL Fl/RlAN � M".l"'�.,.e: .,.,.-�"J 

1. 
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PREFEl'l'IJRA·MUNICll!PJ. DE PfRASSIJN01'GA 
Estado de São Paula 

SECRETARIA MUNICPAl DE EDUCAÇÃO 

LISTA DE CHAMADA 

AUDl@NOAPÓBUCA 
Cria,:a/�ra.e �>ioga..diwos:tivDsdtJ Lei Cc,mpkttJr n.J• 32/XIOD. �o f do Cap/Mo VII, tJrt/gos 95 ao.10l, que wr�a �oér� 
C01U1/hos EJcolare. 

D,;ta: 14/0&/201� 

Hora: 16h 

Loe:il: Pái�d.o· da Ed�c.�o 

,.,e-·· .. 
.� -· i-�;� ... � 

·17 VAl.:;lU! ROSA �lb'�::ipfllóllt!IW:li� 

I �8 PAULO ANO!'.t SILVA TANNU> s ·-�•<!<�Pi?;b 

19 DR. LU'iZ GONZA--A !<lVES MEl.l).JÚl(IOR --:lôil'.in,dpo 

20 JEFEJ!SOS RlU.ROO.ÓCCCU!O Prw-óaebmM:..� 

ll ro5CN �1::iwtr 'JlCK ·-

--

22 . JO!i! ANT�NJO C".MARGO DE CAST'IO. ---

23 �ül!AAOO FAANC�O SAMPA\ODE SC;JZA Fll..HO \-....x 

24 LLlOA.loc.;_eATtsrA _,, 

�s NEL5CNPA50Tt ·-'

26 P.AülOéWAl\00 CAE;ANO ROS.<, V� L.-:::Z d.fo»,
PAUL3 SÍRGIC SOA..'I.ES DA Sl�VA • "?11.l!'ÚIO do 

,., 

27 
�-\ltro=:1'1 

v...ic, 

28 WTOR NA.i\E.SSI NITTD .,._, 

29 WAU.AC.: ANANIAS DE FREITAS BlliJNO .--: 

3C :OEt..OOHfKHl.lSENAATH-GA:stdA .:..u•ew.:c�-1•v..-. 

;31 Dl!A. RÁ\llA Pi.�ES cr CLMIAA ..ll!.a:âllfNllo:$t':!'-Vlnc.�ô::rif6-•. 

32 o·�. JORGE CO?TE JÚtJtOR ;u:-� c-b.da s.•·J'tta: 

!
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PREfflTURA .MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de.Slo Paulo 

SEGRfTARIAMUNIOPAL DE EDUCAÇÃO 

LISTA DECHAMADA 

AUDl[NCfA PÚBUCA 

Cf1a, altera e:n,,ooc disposiftv:,s da Lei C.ompletat fl."9:32/2C/UI, Se;:éio Ido Capitulo Vil artigos 95 ao 101,, que vusasobrt, 

Conulho.; f.u:D/ares. 

Data:c 1.4/08/2019 

»ora: 16h 

Lo<.al! PeMo'<> da E"du�O 

.. 
-·

·.·••: .'111111&;. · -,i' 3_,..._.,,!i, -;." . �TI.iA
A. 

33 Oi\. LUIS HEN�JQ\Jf!""RO:>R!GUE.5 OE AtMt!0A 1•?r.;-,.te,il.'i.1i� 

1134 :)!IA, TEU.V. REGINA FE!INAN.OES REGO.PAGOTO r,,.,,,,:t'l'ú.1:t� 

.3S OR. =� G,IU.OS :;AU.UtO THOMt 3•�1rl.Jd-,a 

36 DR. ?.AfA!:L PJN�ElRO GUAAISCO .Jtá.��� :àFí.-:Y.n;:. 

37 DR. A."1011i'.'l'JI? TAVMES DE CASTI',0 l'ER�!AA Ut�d.flYadoT�dtP�� 

38 DR. C\i\LC'S RCD!\,GO KAZ'J TAGA"'°�I � .. o<�c,OAS. 

39 811.JG AA ;)AVIO Al..V.EIOAAlCOr=.OO 0�1:f•��Fcr,a.Ab..-ll 

40 nN CEL CAV 'ANDRf sA e .6ENIV1DES AfHUDA; -4;1>3'-�dlca...-
--

.1 00A. TATIA.'IIECRlSTltU...PA.�!2:�0 �<al'cáftT?>Ur 

42 CR. 1".AURÍC!O MIR�NQADE-0.UE.IIOZ Dc�>õ>1•�-�P<irda.<• 
-P"� 

43 . DR JôÃ0."!�00 9AP'\15TA O.;og,,do<lo1'=-"'Nllç!afl< 
-...-

44 CAP PM 1:E\'Ml',R·PEl!.õ!RAOO.S.SAN":';:,S c.r.,,,-.i..,:.ü�dollll'-

L,/4 //�� .. ,,u� do:l'of;!o !,11:a! � �--

45 TEr- O.L ?� RIC.V.00 RCl!l:f!TO TOó'i'JleW °""""""""' 4' Dl=odoP<;llalo � 
--

46 l�TEN ;'.ll;>;\i!.Gl1JUAAO.R:S.SO l!Oll'OlQN Cwnil.-:aélE'àç-lodtc«po�•�k""' 
do--

47 ;LOTEI',; l'M f,'O.FA&:ANC MOAA.'S �..-.ÇOp�-4-pc-,....j\k:i 
� �!�� 

48 i::..Au!>!O !>1,Ali.Q;JEZWJ -�do-.'.t:�· 

3 

---
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P.REFETURA MUNIOPAL DE PIRASSON.UNGA 
Estado de Slo Paulo 

SECRETA'RIA MUHICIPAl. DE EDUCAÇÃO 

LISTA DE CHAMADA 
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AUOltNCIA PÚBLICA 

Crta, altera e n:'o'<1fiª diq,cwtlYm da Lei Compli:tar 11,2 32/21)00, St�o 1-do Capitulo VII, artigos S5 ao 101, que versa sobre 

CDnsl!lhos Escola�. 

Data: 14/08/2019 
Hora: 1611 

1.ccal: P'ailklo da Eduoaç2o 

li:., N0l,W 
' . 

..mi d 4 .� /l,55lf,IAT\JIIA 

49 Ali.SSAND!!O �-EOllO MAAANGotll lbadll!U<l::it.Rdo,..,......_.1,M 

1 tso JQÃD NP-TON GO:'IÇAlVES _...,.._ ........ .._ ..
___ ,.,, 

51 HIJGOROlA'IOCA.WIAfWOA �-'•:!>---FU 

52 JOU CARLOS él.M.J� �óo--•FJ.l 

53 Al..ESSAll:l/\O l'ED.O i.• V.N�C',i! 0:--dl:a'1oJ.ouodl.FM 

54 1WEI.!.� TREVJ5Al; Dlot>rdl�Tra.-lG!l 

55 IATAW�R AA310U/O CA."4FOS o-atlhil"IMlllrltfM 

56 liOS� AN70N,C BATEL P-•daltldo���F!ol 

dW7 .vITOM!O J�sl OE CLI\IH'!;\. ""'1dlla6>l'o<W�O• 

58 OO!�lEY APAi\EClCO OE MaLO l\�TES:NO ,_ ... ,_..,.S.,Mcn, 
�doP'-

59 MOACYR FOt.lSf(:A.Úl'llOR PrDdl..'Jlt�� 

60 ('lERUlVAL Bl!J'.DTmE IGNÁOO Pro-dol.llrJ.."dtELulz 

�2;,c«l!'IIPi .. • 61 'O!� Rô2C!!l0 ..U..'võOO 
�·-

62 Pl\OF. ANfsJO t:ll\ CO$T A �--Ra,;;u&f•ErA..10 

63 'TALiTA :--JCtf OE SO;JIA �d•C.-.��::::a:�411 
C,....a-t��-wJIIIMi»tw.t ..... 

64 WIRCJ��I ÀPA/l!c.10/\ CONMOI "/ili.AR 
--cb->.,.._._._ 

Sodo!•C,C,W.S 
..,., -·

., "/ ., 
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AUDl�OA PÚBLICA 

PREfl:ITURÀ MUNIOPALDE PIRASSUNUNGA 
E.st2do de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LISTA DE CHAMADA 
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Crio, e/tua e nvoga diJpccitfvos da Ld Com�tar 11.e 32/1000, 5<#0 J do Capít:,lo VII, artlgcs 9S ao 101., qu,, >TTSQ sobrt 

CCnst:hcs-E:eoJares. 

Data: 14/08/2019 

Hon: 16h 
Local, PaUdo da fduatio 

-· ·"'• r •,;. .. ., 

·as� LAURO ltOCCHETTl 

• 

- _.,

. _..,. . ·-

-·---"
,._,. .... -....e:-..�--

-�:-:!o-Cf<!-do 

i,;.._..._. 

s 
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l'Rf:A;ITIJRA MUNIClPAl-DE-P.IRASSUNlJNGA 
Ertlldo de sio-Paulo 

SfalETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LISTA DE CHAMADA 

AU0JtNOA PÚBLICA 
Cria, aJt�a-,t! rew,go dispos;tiwn da Lt!I Compl,ctarn," 32/2000, � 1 do Capitulo V/1, artJà,,s 95 ao 10.1. .q�-== 

scbl'Y!-C<msdhos &t:Dkztts. 

Data: 14/0812019 
Ho,a: 1611 
tocai: ?ol.kto d,._Edila�o 

,__ ___ --

Página 22 I 35 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PlflASSUNIJNGA 

Estada de S� Paufo 

SECRETARIA MUNICIPALl>E EDUCAÇÃO 

LISTA DE CHAMADA 

AUDJtNCIA P:ÓBUCA 

Página 23 / 35 

Crio, altera e n:.vogadisptnitfvas iJa i.eí Complttar n." 32/1.(]()t;), �o Ido C�V//,,,rtrtigos 95 ao 10l, qllt!vusa 

sobre Conse/has F.$colares. 

Data: 14/08!2019 

Kora: 16h 

(<)ah Pai4d.o <!a Edua�a 

.,..,.,. ..... 

2 

.. -·
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AUDIÊNCIA.PÚBLICA 

l'REFEITIJRA IIIIIJNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de s�o Pauto 

S60IETAlUA MUNICIPAI..Oc EDUCAÇÃO 

LISTA DE CHAMADA 

Página 24 / 35 

Cria, oftt,rrz e.r� dis,oositiWli da Lef Complewr n," 32/2000, s� 1 do CapitfJla V11, art/gos95 ao 101., que v�rso 

U>l>re COt1Afhos és�. 

Data: '14/08/2019 

Hora: 16h 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

- .,.._ - - ---·· - --·- - . 
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►�Ecns:.AÇÃO QOE $\ISTcNTA os ç;�os 
EJ-COl,.AIU:s: 

. .,COHSnTU•ç.l.c FE:ml.AL Dt l 9&3 
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· >LEGISLAÇÃO QUI! $OSTENTA os comeu.o 
ESc:01.AUS: 

.,_., OE orRETRIZES E UU$ °" l'l>UCAÇÃO 
....:K>NAL (Ul Jlf�/H) 

-A,i.l•.O�1e..""-�-J61:0JJ\h::rr.ianc.111,-Qc:s·�: 
Vlf"-pillc�d..::�pí.M,:o.u.f,á�õ.a:Uil'á'. 

.,...._.i.,_ .. _ 

►LEGISLAÇÃO ·"QUE SUSTENTA OS CONSEU(O& 
2SC01.AIIU< 
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:?C.�& 
MY 

>U:Glst.Ac;ÃO QUi SUSTENTA OS CONSa)fOS 
.escou.an, 

✓L'!J tJJ! l>IN!TltWSS E IIAKS DA litJUCAÇ.Ã0 
NACIOt4A1. (UUlNJH) 

Al1- ,.._ e, .:,._.., • ...-,o rà(wio ..a., -Mf"IW • ;c....s. 
càl!MKr'-b: 4o ��-'N.�lmiu d&'Awnic =,.,.u 
�:i..-..... -1"� 
l.�?lei--,. -,�d&:...,._.,,._ ..... ,.a M 
�:,,dlcs.."à: 
.iL.� 2 a�� t l«a.l er.1� • 
(N�...U, 

-SMr'.itl-

>1.EGISLAÇÃQ Ql1!e SUSTENTA os· COkK'�tlO 
UCOLAIU!S, 

·✓PLANONA<:fONAI.OE l!J)I.ICAÇÃQ•-1:El N" 11,t<>S, 
D E -25 DE:JUNHO D"2'2014-._ 

.tl4ata.l'r. 
��� � r5a-i, (.kb/ &!'XII.� 11.4,� da 
��d.� �.a ukârki .da.iau .d,• 
c.w. •• �•.àc.....ilcap,Wiai� �ttO 
e.-� :::liu � � � rc.c..n=i •-·� �. 
ll<1(1<,pn...=. 

CM' e,tW:lrW?tb-U 
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►U!GtSI.Ac;ÃO Qt;II! SUS:n!NTA OS CO.NG.LMO$ 
9COLAJllES: 

✓,-UV,.,o ),1.-.c,ONALD&:aOUCAÇÃO- L1il N" 13.00J.De 
'2S DE.JUHNO 01! 2014. 

✓�19.S; 
��r•�•o�----...•�------• 
üt'a&'>-..- "-'dpd,11: • � c..-.o r..-.:v-, • 
�� • �ie,. .,.SO.uc•kr • � �� 
........... ,.,.........�---......... � ......
c:a:ri41:klda�.........-

---=•-.. 

►l.EGJSI..AÇAO QIJ1! SUSTENTA OS CO\Jrif.....,..OS 
.....,.......__, 

� .. J't;C:� •�.,e.o 11 � N 
�-. �...,.,.. --�--,. � ...
,-..- -��� ... --.ri,.._. datMlh• 
�-�-...,_, �. �- ,., ,,...
na�-:e.dc.�e.�...._,._ 

-.,

►LEGlliLAÇÃO QUE SUSTEN"TA 
·CONSELHOS ESCOLA?l�: 

..,.,.LANO KU·NlC'lPAL DC 1!:)UCAÇÃO: 

20/08/2-01 
3'<-i °l 

� 

os 

H,_. 171 ���--"I\� ,_,_..,.......-. ""'­
� .a ... hif\:C. &. � � • � � 
� IIK...-- � �i,,� e 4_,,,_;.. ..,_. - � 

.�¾IC��-;\�d-NO�fl 
l.�������-u,.a. ...... 

>soau os CONSU.HOS ·ucOLARU; 
..,e--:._ � -· •-rro• � � .,_. 

r.,.. 11.111a,cb•�___,.•s.-l.,=,,-i:a�-
� �71" Nkc e.� �..-..1'�
�;a,,,...s;.......-�,. lft4l,lfo ih� 

......,_IF� u � t,1C,NW' A �I. -...,,,b c,n _..,..� 
C: � �'e-• p,l:"'I. �- �t,1$1 Ç!,t<f n• .. IVL 
... -. 

✓g.� • .r.--------... ..,;_�,.,. �
.. .._. __ ......,.. -· � � � ,. � 
...,...........,,.,..,,,_ ................... 

�� 4-d,,.t.c;r • ..... �X. .ta •fl�la • 4.,.._; 
:=�--4;;;""-.__ __ :::::.,-,;;;•� 



• 

• 

DIÁRIO OFICIAL 15 RÔNIC��. - · ··-.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PtRASSUN�NGA·';�·�

l

�: . m_ ,_ 

www.<JJariod�irauunungll.sp.gov.br · · · ·\�t

Pirassununga, 11 de setembro de 20191 Ano 06 I Nº 74 

.;"FtSCAOS-(M!O><MNHAMENTO.EAVAUf.ÇÃO)< 
·Ouan.io �-"' • -=4'o du ,.i.. � 
�-c��•�o.�� 

'OU_,.u;êuaaalw.���..._�4,,�l/l:IIC'.fMr,. 

......-.--��..__ ______ _....., ........... 
___________ __,_ .... 

_►RJNÇÕES·DOS COMSEUIOS ESCOLAIIES:· 

-".COHS'.t.a.Tt'IAó 

Página 28 / 35 

20/08/201 

3.S.O 
n>"

Qgnt,o tim ÇO'J'I earl:ar.CS..UUl.��.:fe u � 
............. �.� 41.-acuf• --� 
..,_i.�-�CH'�ouní,o'IW"a�ptii:;, 
·�-.�,-u:,u. 

"""M:O&:.:.JZADORA: 

Q-a.da�2.��ac.b-ma.h:.q,s,;2,;dc&.-t� 
· ,.....,.:le.'WS m 4IICIMa • Ga ce,.._.,..,. ttioe:a1 1,:-r,; thwm 

�-�1:•!�p,,:11�.&d.a:� 
�.do•-)L-a,..-.c!l-:crk·d=. '1�3- � 1h. �� 

t... ....... ---- - ------ � .... 

\ 



• 

• 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNIC�- ·· - .. 
PREFEITURA MUNICIPAL pE PfRASSUNUNG_À_:. .. ·•�· :�-

www.dJa�ru,u11unga.sp.gov.t,r 
· · . ·· · ·\\ !..

Pirassununga, 11 de setembro de 2019 I Ano 061 Nª 74 

" 

Página 29 / 35 

1 •Art. l•.� u � • ba« � 1. orpr.ia(io � 
-,,.....:. ... .-, • .i.-..- .. u..... 
do � d• � 1c.n aitoM..- at c.-.lw• 
�=!,"""";k,·�-.��� 
e- .. ,,,.,_ 

20/JS/2-0l 

3'¼, 

�.-.nv. .. .,..::,•�� .... ..-.i 
,..,..� ...... ,..._�_-a.e 
�.--. ....... ,..'--,,."'""'-"'1t'-._.,,. 
•JtN. ......... ,.M_...,«>..,,.........,._...l"'M'fil• 
-
COMlll>QaoJCll0•� '!V•.,._,. .:!a L11"· 1au-.• U ,.,., .. " •1c....,.....,--.....i.� ... ,......,_.,�.J,,-,k'-
,........,......_._. ....... ,r ...... 
C�allll'Cot7•..._-.. ... t7J'Ml.trrf,(JSJ .. l!'iS....._. 
,.4;.a,.•1.11o:0t�1 • .,--....:.,!NCI•• ....... -��..,,,....., .. , ........... -� 

Art. :z•1 O COMr��, i... :..ozic ��IM'..._., e 
�,tenos'\'Í �..:b�•:oa&ue 
bU: � � W� a: � � da � 4::tir"C :ua; 
b\...,_.._ �• com.u da� e a.�� d:i. 
� pa."2�â.c;� d2 ��dt�C.. 
i 1•. C� � r'ln dr� ·dnca. Ld i � �:' � 
Ü"Ai:S.�Oll'�:'tw&aúr=-11.:.ftlX�W, 
��c-ec-at;�dlr.)i,c�r-.1-
QftkL,,__ 

f r. e�, r:.e.r.i �-:e j;e:illJIDC. � 1"':'t', ,tx: 
� Nl� da .... ._que.••� �A■ 
fSWLTldt,t._,.__._..,=----,dcW,.1nalQL:L 



• 

• 

DIÁRIO OFICIAL ELETR. _ô_ N. _ .. ! .. F.�, 
PREFEITURA MUNICIPAL oe PtRASSUNU���;�

·
:

. 
; ·" 

www.dJ•rlo�pJrau.ununga.sp.gov.br · ·.i:: .·. �-�•.·· • ·\� 

Pirassununga, 11 de setembro de 20191 Ano 06 I Nº 74 

:Art,3•:oce,...l ... -.,..,,&gt..� ........... 
.�� � � ' � ne. 'Uil,.Wa&' 
.rw!atw=:u t .z-ã., �� �WL-� • f� dJ. 
_ __,.,.,.-., .,, 6,po���· 
,,;ga-dadc,o<,�....-.. ... � ... 
"cf,,o,:,c á � - <k ;..,11:r.1 M"'1iolp,I ôa 
-

'Ar't. ..-. o c�.a:.c ·::k(;kr ,:.lo ;ud a:rtw- � 
�•" ��·• Mmil-.t. \'""'Wu,•.i,, s.r:ôo. 
nm:;.'M,.:J« J:tll.Dí1,;Nu \)w_ ��s.. 

An:.S-. 

§1•. �.,...,e. a &r.it,..!i.?(1- -�� °' �• � .0 
� • � l O� da-...... � �OQf f\l11 
� OWl;'.K'';.I a.rp t� Pt-aii-.. :J!J V,:.��:;.. 
-�4 
5 :•;Pd&,i. ?'-........... cu......., oi.�....,.,.,,_. 
Ut"� � �t., a.- v;.: :t :'&&; l-0 � C.I J-� " 
$M.1:VSlC!"mttu��·&w:�u..cw.:u.�u 
m.s.a.oie �d<-. ,....,.._;..,_ 

, .................................... o.a.de-� 
•q,.-
§)':.A �� "=s rc:dilnt =�&e# u.-i :w'ada 
,,., ... ,.--� ... -.�� .. ·-�

Página 30 / 35 

20/08/201 

65'� 

ff" 

·Art,;.S ... O C�&t.àt.ra.ri.�rJ-"lcr�� 
l•�"'-.c.�da�.�co� 
Coor-�dt.�COQ.c.nb,"'\llffl�-.tb: 

-8 ... M� .....--.,.,..�eo-�-C;1M��de,c1c.J.-_ 
(l)�•�t--��--�-= 
.,)·da .... �-.��,.._� 
b,.H:t·.nb� CR�1tb�em. � �:,. 

t)dl.APtt 

·_;!,.� 
°"' � ÔCK ..:,..,,-.,..-,.!---�• � l!I 

•1•--t>·•· �-4.t.S.• kM l2 �-�;a c.t- dt � U 
�.M' ...... ��111� 

·�•-�-Oi � �"1'. � úw,lllt\O Evalx.•--�
MnO . ..W..�....W.C.�u;J��n� 
� .. o � • �à:le. 
51•.cn.�� �dto � l'WIPff--io A.;� 
&c.tlr .Nn-01 ,�r� �:o� t-m t.íll-J"� t 
� 
f]•. � o ·Cou.b> úc.otLr �-..: 'I: q: ..... �. 
rnl:L,,. do IC {�u) !là.dLT.o 10:(:,,,0 � ,:.,;, ,:,b'..T.O do l!l 
-�} 1.b:1.-. e t«} tw:.a) 1;.piw,,a;a. t.o..lo:t � 

.?'f15.011 .,..,,:::tQ�:�C&atS.cta..�.��-;a 
1...-:\.-,,��Gt.-:i!�--�,.� 



• 

• 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNIG.QY.:. > .. _,. · .. 
PREFEITURA MUNICIML DE PtRASSUNUNGA?:

_ 
�-� 

www.dJariodepl�unung.,.sp.gov.br 
-· · ·\\ J.

. � 

Pirassununga, 11 de setembro de 2019 I Ano 061 Nº 74 

i:- lO � fffllll �r c:'MIC-} ,._ � 
i! ,lC,C(..,.._..,·.-),._,,&.-.."'-,......,.-,_ 
-

.· 1\1�1(),;(,ic ..... ._),/a,.►.I; 

·VI- l�{lk:l:por :.�}.:.-,s. 

H' Nu �.u "' E.,_Jo lt.lior.ll {en.t.c, • � • 
,-.-•·-----ro<P'<'...,......_ 

J\n.SI•. Oc-..o.ab:IMttllciU�oÚ"&ll'C�ts:: 
1 - � • ........,,,.>iip:� :w 111,iWt.e 3 � 

.n-�•�.........i�;,.!1.� 
�- !�•�1" "'-��M 
�.,... . ..,.,._.; 
;1...,�o��=�!.:l.�etto111u�.­

·��� u - �,..._ � 
-�ê.� -�'W'lpn< 
$ .. 1'1-,k\wr.h���e�.r.Fh:ifwto 

-� ..... ...,. ..... -. 

Página 31 / 35 

20j08/201 

3.S3' 
� 

Art..?•.o �� dc:r � 1$:, O:r�� �.lCf'Í � 
:t«.-,;:-� �-�-=ai�� ,ffl � 
� (nw;. _0 rr,J,,. .. ..:b» t: � "" a pout do ...... 

-� �a.kpç:\ir� �<IS t,;c.---,c-dant l!ic. 

�••· O �.o �4 �o-�<:>\ ... ,� 
·cQ_.�......_,..-oc.�<f��:::��hn 
,.,_,,�o�:» ;,wir"'"' 1• dâ�-s", 

N -�IIT,.S0-�...,.,._.(.-=-1\�C��E....­
P'� K� i• ,: � -• �-l !acr..-� M� 
lk-E�a..���� 
v . .-...:.,-o�IA��-u . .en...._... 
�•emte;U"� 



• 

• 

.- .• ' e - ·• .. 
... ,_ '"'-1-·· . ,'-,'/ / "' 

I '\/ \ •,. .. - .J ;1.: . 
I 

,:.r,, /"' �,., ... (,,. : ,�-.·· / A (I \ -:/ / I 'Qvt\ l 

� .. \ } r·'.·, '- ,J' . ,r., ...___,_, \�� , :: ... 7,.,._. '1o-''..f f\\ ... .e" 
� ........ ,,, .., ".1 • ✓ -----

Pirassununga, 11 de setembro de 20191 Ano 061 Nº 74 

.Art;_,1"".,.,·o:cc. ......... �.Cild.u ...... �w,t,; 
VI-Opli,sl;r-<;�l:.G�k,�d1- �.­
·�.:0 riu .l-,du,. cfiwaii:s:�•�d.--­
CõW'l'l,U -�.,,.,.. � �- � ds._ tlNbt� 
-
a.�o�•-�à-�Cl,)pTtCtt/,o, 
f.ln41=-- d),� de· ....... tw�) • � p:llt' t.ww. 
.. �de� "'-:-co-w.n. ..... .dlllr.uda -=�·•-
-
.b.C�_dc--.,,.,i.s. •�·'9c:àM1rrt4 �u,q>u�ali."n do 
.,..atllllC..ha.."IN O'iúriw ,-n.ua..a �,ie -..u �a.· 
..-.m � •o a.,.,._.....a e-- dl,,- � � .,.._.., ... ....__-"' 

ArL,•. oc��-...-a ....... �iiff: 
)fJ' ··.c.l:l:«v .. ...,,.._ •�• :.fc �f �: 
XllJ. � ... • �� � �--�t. 41 !�., 

� � �a. �� -- .:..,...) 
a!fffndo. �- Nt� � � 11.',w OK.._ 
aoitaA1 . ..inC.M'#'�•a.�-,.n�...._.._...__ 
c,,f;;_:a.-; 
Xr-1-�.>"",_, �......,,-:.�tt.Jfitd?l ... �......._ .. �--�......,,..� 

ac:ib.�.....-.... CHIMlln:��� 
,...-.,,. �. IV;wft"� �ni, � ��- �!" 
,--..:..-• . .....:r-��d,iuw..,,._,.��-� 
'J·�óc � �ll t,y.;,m_� l'WlftW;V ;.;e•* ót: n.:a 
-

Página 32 / 35 

20/08/201 
3S5} 

� 

Al"C.9"'. O� --�� 
VU- �-at-� pra,� ck �u ��e. 
Q.'"Ca � �,. � �---.& Qf �-• ... 

-�-.. � 
VUI - ÇJ:kw ...._�-d.� p1r.r 0·�1o da 
lkda.��:o�....,.,.à�..,...� 
,JX .Wprir�tMl•�lk::ac"iodc�tClll..,,a::.·•ct;u 
"'�-!;.!..�,.J.5:!,,���do�ti ... ==
--��"�'-
Xl - ,......_._ � da �� � o :do e· 
_ ... ______ ; ... __
•d.acv.lopn.•�d&�f;lkt,.�•J'!IG'f'.l4 
----.v>'U.: 

AH-.,·. o��..O�tWiu�..r.nlMi:� 
XVJ - �r o,-- dr knr.&dc CW/â,,.ada. a� do:.• 
-�-��.,,.....,.•-�;ic·d..-.a.�: 
�.�,----:r•--6&�.�,. .. ,,_,.._....... ... 
6:-J e�-� ·.:.borda ;,,,.?E S.C,-cvia � da 
-E1klo�;.t.::.de �a-� d .. K-. -�; 
:)."VII ,. c.bc.TW--'-,, � O � cb � �­
� .... if.,.te FarNicasrirl�; 
)3X - ?'�-r � d; c:oc.,_..,,;:k: : �.Vl'dr.,tJc .:.x- o.-vr:. 
C....0-�!br:Q'"��F'I� 
XX- "'---r �"'02 1:�_IH.»4.;J .cc MC'Ol'90L�WU « 
�,áC'�. 



• 

• 

Pirassununga, 11 de setembro de 20191 Ano 061 Nº 74

-- --- � .. 

kt- ,o.o·� Eltd:.t ,......-1..;��-- » .... v.i. 
pc,: �· .. '-"'-· �� pGr � iSo 
�-11,do � iS!Jpot'�«nclT� 1/)('"' 
�:� .. ,.... .. ,�� 
�to-�O--�,..,...o pv: �-;:k dc,·�....!ho 
�-t.-i�.�,,,;s. i'I � (thµMCii F;a:-.eia·�) p:!:·;mt �GJ) 
U-w111il-� 

Ãrt;;.lh 
s t·.c��� &mc::1,...._.a.,.�soaaoã:, 
�...au {�"-- � � e;. .. � � 
,.._ ... -d<-_.5 �. -� &. yaâ.'\"""".JL O H..,.-C fft..-i � � 
prOIC:a(ldfk:ri:í:::Mr� .. 'lD,.,utJ':��ê,ut-.o(.)O'} 

,du...�<tll.�•�S•dtr.:c'_._ 

Página 33 / 35 

Z0/08/201 
-:;tSS 

A.,--t..lJ •. O!P.�<!o�"':Ml!IOl:K2!ar�11."\l.$li'll�or.t 
�e . .: 

1 • _,... pifo p:ri.'p .... ?P. ,c!m .=><l d: ,;:.,,-. 
·EtcNr: �°'"· AP� �!M'"...,.,_� d:: � �• 

-��º ��::; �-� :� �
•�d,a,tf.-; _· ll-�d\�a-&»r_......-a..�:-:o;,rtt•-itl,..... 
'((l}� , 
Ui:-.� d&'lib.{3) �� �odu.■;,o; � ik-Ci.no 
�daJ!Slttt!l;,l!'IIIIS; 
rv-�« 
V# Frd111ft.�.:c,r11.IIS!lf't••c�·eul 

Art.. 17, As 0.1 das. ,...,.-;t11: ® C.O--."l'.c � bt� '-=-"O 111· 
��� t. urlihdu � ffiJI �ttri,o-�t .._..., ..:: 
UC>� 

- - --· ---·- ----=------- ---------



DIÁRIO OFICJAL··E RÔNICO ;• .,: -. 
PREFEITURA MUNICIPÀL DE. PfRASSUNUNG�.:· -��W:T 

www.dJarlOdeplrassunung•.ap..gov.br · - . .  , ·\�) 

Pirassununga, 11 de setembro de 20191 Ano 061 Nª 74 

e
PREFEITURA MUN!CtPAL OE PIAASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

Página 34 / 35 

Aos quatonc. dias do mês de ai;-vsto do ano de dóis. mil e dezanove, no auditório beta do Pahicio de
.Eõ:ucaçiio, seôe administrotiva da Secretaria Mwúcipal de Edu.e.;çio de Pirm,ummg3, localizado na
Avenida GentUmQ Dix, nº. 3350, Jardim Carlos Gome.,, Pim.sro:ounga �,SP, fui rea:iuda a Audiência
Pública com a finalidade de levar ao debate público o Proj�o de Lei Complemenfar, a.ln& sem 
numeração, que MD.í$põe ,;obre a cria�o e or�:iriza;ão dos ·colUIClhos Escolares di!S Unidades 
Educacionais da Rede Municipal de Ensino de Pirassununga e dá outras providências". O re&:rido 
projeto cria;alf.é1:a e rcr.•oga dispositivos da Lei .Completar o.• 32 de 2000, espe..-fficam�ute os artigos 
novecna e cinco ao cento e un).. As d� hontS e c.ez minutos, o S�o Municipal de Educação,

• Prof. H!lnlllton Alberto de Oliveira. abriu ofiéialmente a 5Qi5.!o de andiênci2, .agrad=do a p...-i:scnça
dos oonvidado'!l, e em seguida passou a .p:ilavra para o vereador Paulo Rosa, qüe explanou sobre a
importãi.cia dos Conselhos de Escola e ne:ceiss:id&de de regulamentar o seguimento. '!'<1, stquência. a
""6t'-'llte de diretor de escola Sara Z.-ro dos Santos iniciou a aprcsenuição dos slides informando que o
material füi produzido por meío de um es!u.do el«b.orado por um reprcsenlafivo da gestão dllS unidades
escolares, e pos:eriormc:ote .indicou as funte:s utilizad&.s ;,ara a constn)Çio do Anteprojeto e G 1egiiilil�
que sw1enta os Com:e!l»s E.scolare!i. Em seguíeis, a � de se.:rc:t:iria Sandra P.paredda de
Olive" B!lCcatitl iniciou a leitora do Anteprojc:o que proje!:l)do em sHdes para que os presentes
pudes,,ero �COmJ)mliar o texto. Fü::ali211ndo a lcirunl-fo.i, aberta a palav:a paramanifest..a.ção sobre o tema. 
O ve:-cador Paulo Rose. sugeriu que no par�o·pnmeiro do .artigo onze c;onstc exprCISO que qwwfo 
houver a sul:rstituiçio do t;1®brc do c:oru;e!ho .esta se tomará vlgeote at6 o t� do manda.to do.s 

•. co,nselhciz-os nomeados. Foi sugerido ·uunhc:m pelo ·vcrcacfor que no p:,.r.\grafo segundo o r.rtígo quirúo
comlc .a possibilidade de oulr1ls .in.stitúiçõcs participarem com direito a voz nas mmi.ões do ccn,clbr,
e,coJar._A repz�tante da APEOESP Yata A:;,a:rooida Bcnw-di. Antonialli sugeriu •que consta.ss:e a.
e;cprcsJSo "Instituições J:>úbc(:as e Ofieí.als". O repi:c.s<:ntante da Po!.ícia Militar do &>.ado de Sio Paulo,
cebo .Màncini qu:stionou se após a coostitniç.ão dos Conselhos oas urud.id� e$COlares liavcra algum 
..co�nmcnt.:, t;!a Secretaria Municipal de Edlléaçào para vcri::ic:u �e as reuniões etliõo aconteceodo·e
se o Olmcl.ho é ativo na escola. Ya-a se pronunciou d.iz.eodo que o gestor da esc:..:,la é -:omp�1e J>!!.'11
re:ili:ur es&e ac.:,,np�eoto, Foi informado que na Secrc,tl>ria Mucic:ipal de l;!d»e...ç5o a DPPAI
(Divia.io de Polilicas Púhlic:,s e A�-.ui11çiio ln..-ritueia.nal) atuaumcnte é rcgponsável por aco.npanhar a
vigência. e rcgis.tro das APMs (Associação de Plli.s: e Mcstx:es} dM esoow muzricipau, portanto, sera a
divisão rcs;xm.,ãvel am ac,qmpru,har a oon.stituição •C atlltlc;Jv dos c::onsclhos ncolio:s, para orie.ctar a
nece iCIQde do c,;nselho atuar efetivamente aa ges:i[o democ.nítica da �la A dircwr11 ile Crçche 

AVENIDA GERMAN'ODIX, :;-30. J.AJID!M CARLOS GOMES\ PIP.:ASSt..'NUNOA - SP. {1'9) 3S6S SlOO 
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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA a J>S ':t-Estado de São Paulo • �
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO "'_ -Ãngcia Maria Roúrio relatou que possui seis profl$!0tl!.S e, que qumdo for cco,p,,:- o Conselho E5Go1ar

de s\li'I unidade as professoras em sua tolalidade deverão ser conselhe:ras ;i1..-a atcndec percc:1.'\1a:l de 
trinta-por oento de docent�. pois, três serio titulares. e três suple:::tes. Deste modo, a. a.uistcnte de diretor 
de C100l.a Milcn11 s�10rini sugeriu ao im<é;; de se:- trinta por cento do docemes por trinta por ccr,to de profissionais do magistmo. Sbcila Trcis, manbro do Coiuelbo de Alünenu.ção Ese-0lar (rcprc:sentaiite dC>ll ptis de altl:lOS) que,tionou c...'tno sd rea.liuda a nomeaçl:o dos cons<:!hci.r<n. Foi ínfo;mado que 
confonne pms,ufo tercei."'O do artigo quinto se dm por Portaria expedida pela Secretaria Municipal de Educ::�. Profes:,or Azante, m=it>ro do Con:se\ho de Ali.'llentação Escolar (repre,;cntante d!l.> Orgm:izações de Sociedade Civil) <jlicstion.ou se bavcra um prazo ap6s a publi� da lei para qUõ l1S e&eolas municipais constituam os re:spccúvos Conselhos. Foi explicado que no anteprojeto foi omi11•0 qu:into a este pl)tlto, oonsideredo de relevlineia. As.sim, sera cmcutido q-ual. o prazo a.ilcquo.c!o e 
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A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo ao pnncIpI0 da 
transparência e ao artigo 37 da Constituição Federal, participa e convida os munícipes para 
a Audiência Pública que versará sobre o Projeto de Lei Complementar nº 10/2019, de 
autoria do prefeito municipal, que "dispõe sobre a criação e organização dos Conselhos 
Escolares das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino de Pirassununga e dá 
outras providências", copia disponível em 
https://camarapirassununga.sp.gov.br/upload/kceditor/files/PLC 1 O 2019.pdf, a realizar-se 
dia 24 de outubro de 2019 (quinta-feira), às 14h30, no Plenário "Dr. Fernando Costa", 
nesta Casa de Leis. 

Jeferson Ricardo do Couto 
Presidente 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro/ Fone: (19) 3561-2811/ Caixa Postal: 89 
E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br / Site:
www.camarapirassununga.sp.gov.br

Os documentos pertinentes a relação de Convidados, publicação do Convite e 

Ata da Audiência Pública realizada, estão arquivados em pasta própria. 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

10/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre a criação e organização dos 
Conselhos Escolares das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino de 
Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu aspecto de educação, saúde pública e de 
assistência social. 

Sala das Comissões, O 4 NOV 2019 

tonio Camargo de Castr 
Presidente 

,/; 
// ./,l 

0<"Ô_1t,fu /4k 
Prptfo Eduardo �tano Rosa 
( Relator 

Paulo Sérgio Soa a va - "Paulinho do Mercado" 
Membro 
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Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 

10/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre a criação e organização dos 
Conselhos Escolares das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino de 
Pirassununga, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, O 4 NOV 2019 
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PARECERNº

COMISSÃO DE FINANÇAS. ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

10/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre a criação e organização dos 
Conselhos Escolares das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino de 
Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, O 4 NOV 2019 

�� 
Nelson Pagoti 

Presidente 

ciséo SampaíõêüiaCFítho 
Membro 

>
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COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

10/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre a criação e organização dos 
Conselhos Escolares das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino de 
Pirassununga, nada tem a objetar quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, O 4 NOY 2019. 

�� 
Presidente 

��� 

Paulo Sérgio Soare 

Nelson Pagoti 
Relator 
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AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
º 

10/201-9-----­

AUTORIA: Prefeito Municipal 

EMENTA: "Dispõe sobre a criação e organização dos Cons 

Educacionais da Rede Municipal de Ensino de Pirassunun '

A ementa do Projeto de Lei Complementar em epígrafe, passa a constar com a 

seguinte redação: 

"Dispõe sobre a criação e organização dos Conselhos Escolares das Unidades 

Educacionais da Rede Municipal de Ensino de Pirassununga e dá outras providências, 

revogando-se os artigos 95 ao 101 da Lei Complementar nº 32, de 25 de setembro de 2000." 

Justifica tiva: 

A presente emenda visa atender a melhor técnica legislativa na 

elaboração e redação das Leis, visando dar transparência que com a aprovação do Projeto 

serão revogados dispositivos da Lei Complementar nº 32, de 25/09/2000, que dispõe sobre o 

Plano de Carreira do Magistério Público. 

Sala das Sessões, 04 de novembro de 2019. 

Comissão de Justiça, fegislação e Redação 
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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 172 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/2019 

"Dispõe sobre a criação e o,ganização 
dos Conselhos Escolares das Unidades 
Educacionais da Rede Municipal de 
Ensino de Pirassununga e dá outras 
providências, revogando-se os artigos 
95 ao 1 OI da Lei Complementar nº 32, 
de 25 de setembro de 2000" ... ............. . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: 

Art. 1 ° Observadas as diretrizes e bases para a organização da educação 

nacional, as políticas e planos educacionais da União e do Município de Pirassununga, ficam 

criados os Conselhos Escolares nas Instituições Educacionais da Rede Municipal de Ensino 

de Pirassununga. 

Art. 2° O Conselho Escolar é um órgão colegiado de debate e 

aiticulação entre os vários segmentos da comunidade escolar e local, tendo em vista a próp1ia 

expressão da escola como seu instrumento de tomada de decisões e a gestão democrática da 

escola pai·a melhoria da qualidade da educação nela ofe1tada. 

§ 1 ° Comunidade escolar, para efeito desta Lei é o conjunto de 

alunos/as, pais ou responsáveis legais por alunos/as, trabalhadores/as em educação docentes e 

não docentes em efetivo exercício na unidade educacional. 

§ 2° Comunidade local entende-se pessoa que mora e/ou trabalha nas 

imediações da escola e que não seja pertencente a nenhwn dos outros segmentos definidos 

nesta Lei. 

Art. 3° O Conselho Escolar é wn órgão colegiado de natmeza 

deliberativa, consultiva, fiscalizadora e mobilizadora nos assuntos referentes à gestão 

pedagógica, administrativa e finai1ceira da unidade escolar, constituindo-se no órgão máximo 

de direção, resguardados os princípios constitucionais, as disposições legais e as diretrizes da 

política educacional da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 4° O Conselho Escolar não possui caráter político-partidário, 

religioso, racial e nem fins lucrativos, não sendo r " os seu Dirigente ou Conselheiros. 



Art. 5° O Conselho Escolar será composto pelos seguintes membros: 

I - membros natos: Diretor da Unidade Educacional e o Profess r 

Coordenador da Unidade, com direito a um único voto; 

II - membros eleitos em assembleia do segmento, com mandato de d 1s 

(2) anos e podendo ser reeleitos, titular e suplente:

a) do quadro do magistério, em efetivo exercício na unidade;

b) dos trabalhadores da educação não docentes, em efetivo exercício na

unidade; 

c) daAPM;

d) dos pais ou responsáveis dos alunos regularmente matriculados e

frequentes; 

e) da comunidade local;

f) dos alunos, de 5° Ano do Ensino Fundamental ou da Educação de

Jovens e Adultos regularmente matriculados e frequentes; 

§ 1 ° Visando a aiticulação democrática, os membros natos, o

representante da APM e o representante da comunidade local não poderão exercer os cargos 

de Presidente ou Vice-Presidente deste Conselho. 

§ 2º Poderão pruticipar das reuniões do Conselho Escolar, quando 

convidados, com direito a voz e não ao voto, os profissionais de outras Secretru·ias Municipais 

que atendam as escolas, representantes da Secretaria Municipal de Educação, representantes 

de entidades conveniadas, membros da comunidade local de movimentos populares 

organizados e outras instituições públicas. 

§ 3° A nomeação dos membros do Conselho Escolar será realizada por 

meio de Portaria expedida pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 6º Os membros titulares do Conselho Escolar, e seus suplentes, 

serão eleitos em assembleia, por seus pru·es, respeitadas as respectivas categorias e o critério 

de proporcionalidade. 

§ 1 º Cada membro titular de segmento representado no Conselho

Escolru· terá 01 (um) suplente, que o substituirá em suas ausências e impedimentos. 

§ 2° Integram o Conselho Escolar titulares e suplentes, sendo o núnimo 

de 10 (dez) titulares e 10 (dez) suplentes e o máximo de 20 (vinte) titulares e 20 (vinte) 

suplentes, respeitando-se o número par de titulares e suplentes dos membros eleitos, fixados 

sempre proporcionalmente ao número de classes das unidades escolares, a serem eleitos por 

Assembleia Geral por seus segmentos. 

§ 3° A representatividade do Conselho Escolar deverá contemplai· 

critérios de paridade e a sua composição obedecerá a seguinte proporcionalidade: 

constituídos; 

I - 30% (trinta por cento) de integrantes do quadro do magistério; 

II - 20% (vinte por cento) não docentes; 

III - 20% (vinte por cent ) pais d unos ou responsáveis legalmente 
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IV - 10% ( dez por cento) da APM; 

V - 10% ( dez por cento) da comunidade local; 

VI - 10% (dez por cento) alunos. 

\� �, .,.:-:--:; .. ·'?/ 

§ 4° Nas escolas de Educação Infantil (Creches e Pré-Escolas) a 

representatividade de alunos será substituída por pais/responsáveis. 

Art. 7º O mandato dos membros do Conselho Escolar será bienal, 

sendo permitida reeleição e/ou substituição dos mesmos. 

Parágrafo único. O mandato é prorrogado até a posse do novo Conselho 

Escolar, não podendo exceder 45 ( quarenta e cinco) dias. 

Art. 8° O Conselho Escolar elegerá o/a Presidente, o/a Vice-Presidente 

e o/a Secretário/a entre os/as integrantes que o compõem, maiores de 18 anos, observado o 

disposto no parágrafo 1 º do Artigo 5°. 

Art. 9° O Conselho Escolar terá as seguintes atribuições: 

I - discutir e adequar, implementando no âmbito da Unidade Escolar, as 

diretrizes da política educacional estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação e 

complementá-las naquilo que as especificidades locais exigirem; 

II - paiiicipar da elaboração do calendário da escola e fiscalizar seu 

cumprimento, observando as normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação e 

legislação vigente; 

III - participar da elaboração e fiscalizar o cumprimento do Projeto 

Político Pedagógico da Unidade Educacional; 

IV - zelar pelo cumprimento do Regimento Comum das Escolas 

Públicas Municipais de Pirassununga e propor à Secretaria Municipal de Educação alterações 

que considerar relevantes; 

V - avaliar o desempenho da escola, considerando as diretrizes, 

prioridades e metas estabelecidas; 

VI - opinar quanto à organização, ao funcionamento da escola, ao 

atendimento das demandas e demais aspectos pertinentes, de acordo com as orientações 

fixadas pela Secretaria Municipal de Educação, particulaimente: 

a) sobre o atendimento e acomodação da demanda, turnos de

funcionamento, distribuição de anos (séries) e classes por turnos, utilização de espaço físico, 

considerando a demanda e qualidade do ensino; 

b) cessão de prédio escolar, inclusive para outras atividades além do

ensino, fixando critérios para uso e preservação de suas in ações, a serem registradas no 

Regimento Comum das Escolas Públicas Mu · · ais d 
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VII - propor alternativas para solução de problemas pedagógicos;tãfüo 
aqueles detectados pelo próprio Conselho, como os que a ele forem encaminhados; 

VIII - opinar sobre non11as disciplinares para o funcionamento da 
escola, dentro dos parâmetros da legislação em vigor; 

IX - sugerir prioridades para a aplicação de recursos da escola e das 

instituições auxiliares; 

X - encaminhar à Secretaria Municipal de Educação, junto à equipe 
diretiva, propos1çao para ampliação e/ou refo1ma do prédio escolar, bem como recursos 
pedagógicos; 

XI - mobilizar campanhas de esclarecimentos sobre o zelo e 
conservação do patrimônio público, do prédio escolar, da importância da educação para a 
prevenção da violência física, psicológica e moral, entre outras. 

XII - deliberar sobre a viabilidade de projetos especiais; 

XIII - acompanhar a evolução dos indicadores educacionais (evasão, 
cancelamento, aprovação, reprovação, aprendizagem, entre outros) sugerindo, quando 
necessárias, ações pedagógicas e/ou outros encaminhamentos visando a melhoria da qualidade 

social da educação escolar; 

XIV - acompanhar os procedimentos adotados pela Secretaria 
Municipal de Educação relativos à integração com as instituições auxiliares da escola quando 
houver e, com outras Secretarias Municipais; 

XV - solicitar e sugerir assembleias gerais da comunidade escolar 
juntamente com a equipe diretiva, ou de seus segmentos quando houver a necessidade de 
discussão de algum assunto relevante que seja de sua competência; 

XVI - elaborar o plano de fon11ação continuada e permanente dos 
conselheiros escolares, visando ampliar a qualificação de sua atuação; 

XVII - participar de atividades de formação continuada e permanente 
dos conselheiros escolares elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação, visando 
ampliar a qualificação de sua atuação; 

XVIII - elaborar e/ou reformular o Estatuto do Conselho Escolar 
sempre que se fizer necessário; 

XIX - promover relações de cooperação e intercâmbio com outros 
Conselhos Escolares do município de Pirassununga; 

XX - manter registros atualizados de todos os encontros, pareceres e 
proposições do Conselho. 

Art. 1 O O Conselho Escolar reunir-se-á ordinariamente uma vez por 
trin1estre e, extraordinariamente, por convocação do P eside1!te - onselho ou por proposta
de no núnimo 1/3 (um terço) de seus integrantes titul 
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Parágrafo único. O quórum mínimo para deliberação do Conselho 

Escolar será a presença de 50% (cinquenta por cento) mais um (01) de seus integrantes. 

Art. 11 O integrante do Conselho Escolar perderá seu mandato em caso 

de: 

I - destituição pelo plenário por 2/3 (dois terços) do Conselho Escolar, 

mediante representação fundamentada do segmento que representa ou de qualquer outro 

conselheiro, assegw-ada ao integrante o contraditório e a ampla defesa durante o processo de 

apuração dos fatos; 

II - ausência injustificada a duas reuniões ordinárias, no prazo de doze 

(12) meses;

III - mais de três (3) ausências justificadas, em reuniões do CE, no 

prazo de doze (12) meses; 

IV - renúncia; 

V - perda de vínculo com a escola e/ou comunidade local. 

§ 1 º O suplente assume em caráter de substituição no caso das

ausências justificadas, previamente comunicadas e, em caráter permanente, na ocorrência de 

vacância. 

§ 2° Comprovada a vacância, o segmento deverá realizar novo processo

de eleição de representante no prazo máximo de trinta (30) dias, observado o disposto no 

Artigo 5º desta Lei.

§ 3º Após o processo de eleição e nomeação do novo titular, o mesmo

pem1anecerá até o final do mandato do atual conselho. 

Art. 12 As atas das reuniões do Conselho Escolar, bem como as 

presenças e ausências de seus integrantes, serão registradas em um único livro. 

Art. 13 Após a publicação desta Lei, a Secretaria Municipal de 

Educação estabelecerá prazo não superior a quatro meses para que todas as Escolas 

Municipais constituam seus respectivos Conselhos Escolares. 

Art. 14 Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente os artigos 95 ao 1 O 1 da Lei 

Complementar nº 32, de 25 de setembro de 2000.

Pirassununga, 12 d 
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Pirassununga. 12 de novembro de 201 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, cópia das 

seguintes proposituras: Indicações nºs 620 a 632/2019; e Pedido de Informação nº 

307/2019, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 11 de novembro de 

2019. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei Complementar nºs 

171 e 172 (Emenda nº 01 /2019), referentes aos Projetos de Lei Complementar nºs 

04 e 10/2019, respectivamente; e Autógrafo de Lei nº 5403, referente ao Projeto de 

Lei nº 69/2019, cujo projeto de autoria de Vereador segue cópia anexa. 

estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
ADEMIR ALVES LINDO 

Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA - SP 

Ao ensejo. renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

'· 
,.. 

, 

/ 
/ 

,· / 

,/ ;/ 
/ , 

Jeferson Ricapl;;d
b

Couto 
PrfjSf�te 

. / 

/ / 
/ / 

// 
/ 

/ 
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Oficio nº 091/2019 

Pirassununga, 19 de novembro de 201: . 

Senhor Presidente, 

A Secretaria 
de estllo. Pfr s 

Pelo presente encaminhamos 

original das Leis n°5 5.481, 5.482 e Lei Compl 

e provldênc: 

te 
asa Legislativa, via 

os votos de estima e consideração. 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 
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Neste ato procedo a juntada da Lei Complementar nº 171, de 13 de 

novembro de 2019, que "dispõe sobre a criação e organização dos Conselhos 

Escolares das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino de 

Pirassununga e dá outras providências, revogando-se os artigos 95 ao 101 da 

Lei Complementar nº 32, de 25 de setembro de 2000", no processo legislativo do 

Projeto de Lei Complementar nº 10/2019, a qual por mim foi lida e conferida com o 

Autógrafo de Lei Complementar. 

Pirassununga, 22 de novembro de 2019. 

�J»J ��cU. � 
J�s-ica Pereira de od 

Analista Legislativo Secretà ia 
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- LEI COMPLEMENTAR Nº 171, DE 13 DE NOVEMBRO DE 201�' . . · ,

"Dispõe sobre a criação 
dos Conselhos Escolares das Unida es 
Educacionais da Rede Municipal de 
Ensino de Pirassununga e dá outras 
providências, revogando-se os artigos 95 
ao 101 da Lei Complementar nº 32, de 25 
de setembro de 2000. " .............................. ..

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 

COMPLEMENTAR: 

Ali. 1 º Observadas as diretrizes e bases para a organização da educação 

nacional, as políticas e planos educacionais da União e do Município de Pirassunw1ga, ficam 

criados os Conselhos Escolares nas Instituições Educacionais da Rede Municipal de Ensino de 

Pirassununga. 

Art. 2° O Conselho Escolar é wn órgão colegiado de debate e articulação 

entre os vários segmentos da comunidade escolar e local, tendo em vista a própria expressão da 

escola como seu instrumento de tomada de decisões e a gestão democrática da escola para 

melhoria da qualidade da educação nela ofe11ada. 

§ 1 ° Comunidade escolar, para efeito desta Lei é o conjunto de alunos/as,

pais ou responsáveis legais por alunos/as, trabalhadores/as em educação docentes e não 

docentes em efetivo exercício na unidade educacional. 

§ 2° Comunidade local entende-se pessoa que mora e/ou trabalha nas

imediações da escola e que não seja pe1tencente a nenhwn dos outros segmentos definidos 

nesta Lei. 

Art. 3° O Conselho Escolar é um órgão colegiado de natureza 

deliberativa, consultiva, fiscalizadora e mobilizadora nos assuntos referentes à gestão 

pedagógica, administrativa e financeira da unidade escolar, constituindo-se no órgão máximo 
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de direção, resguardados os princípios constitucionais, as disposições legais e as diretrizes a 

política educacional da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 4° O Conselho Escolar não possui caráter político-partidário, 

religioso, racial e nem fins lucrativos, não sendo remunerados seu Dirigente ou Conselheiros. 

Art. 5° O Conselho Escolar será composto pelos seguintes membros: 

I - membros natos: Diretor da Unidade Educacional e o Professor 

Coordenador da Unidade, com direito a um único voto; 

II - membros eleitos em assembléia do segmento, com mandato de dois (2) 

anos e podendo ser reeleitos, titular e suplente: 

a) do quadro do magistério, em efetivo exercício na unidade;

b) dos trabalhadores da educação não docentes, em efetivo exercício na

unidade; 

c) da APM;

d) dos pais ou responsáveis dos alunos regularmente matriculados e

frequentes; 

e) da comunidade local;

f) dos alunos, de 5º Ano do Ensino Fundamental ou da Educação de

Jovens e Adultos regularmente matriculados e frequentes; 

§ 1 ° Visando a articulação democrática, os membros natos, o representante 

da APM e o representante da comunidade local não poderão exercer os cargos de Presidente ou 

Vice-Presidente deste Conselho. 

§ 2° Poderão participar das reuniões do Conselho Escolar, quando 

convidados, com direito a voz e não ao voto, os profissionais de outras Secretarias Municipais 

que atendam as escolas, representantes da Secretaria Municipal de Educação, representantes de 

entidades conveniadas, membros da comunidade local de movimentos populares organizados e 

outras instituições públicas. 
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§ 3° A nomeação dos membros do Conselho Escolar será realizada

meio de Portaria expedida pela Secretaria Municipal de Educação.

Ali. 6° Os membros titulares do Conselho Escolar, e seus suplentes,

serão eleitos em assembléia, por seus pares, respeitadas as respectivas categorias e o critério de

proporcionalidade.

§ 1 º Cada membro titular de segmento representado no Conselho Escolar

terá 01 (wn) suplente, que o substituirá em suas ausências e impedimentos.

§ 2° Integram o Conselho Escolar titulares e suplentes, sendo o mínimo de

10 (dez) titulares e 10 (dez) suplentes e o máximo de 20 (vinte) titulares e 20 (vinte) suplentes,

respeitando-se o número par de titulares e suplentes dos membros eleitos, fixados sempre

proporcionalmente ao número de classes das unidades escolares, a serem eleitos por

Assembleia Geral por seus segmentos.

§ 3° A representatividade do Conselho Escolar deverá contemplar critérios

de paridade e a sua composição obedecerá a seguinte proporcionalidade:

I - 30 o/o (trinta por cento) de integrantes do quadro do magistério;

II - 20 % (vinte por cento) não docentes;

III - 20% (vinte por cento) pais de alunos ou responsáveis legalmente

constituídos;

IV - 10% ( dez por cento) da APM;

V - 10% ( dez por cento) da comunidade local;

VI - 10% ( dez por cento) alunos.

§ 4° Nas escolas de Educação Infantil (Creches e Pré-Escolas) a

representatividade de alunos será substituída por pais/responsáveis.

Ali. 7° O mandato dos membros do Conselho Escolar será bienal, sendo

permitida reeleição e/ou substituição dos mesmos.

/ Parágrafo único. O mandato é prorrogado até a po se do novo Conselho

Escolar, não podendo exceder 45 (quarenta e cinco) dias
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Art. 8° O Conselho Escolar elegerá o/a Presidente, o/a Vice-Presidente 

o/a Secretário/a entre os/as integrantes que o compõem, maiores de 18 anos, observado 

disposto no parágrafo 1 ° do Artigo 5°. 

Art. 9° O Conselho Escolar terá as seguintes atribuições: 

I - discutir e adequar, implementando no âmbito da Unidade Escolar, as 

diretrizes da política educacional estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação e 

complementá-las naquilo que as especificidades locais exigirem; 

II - participar da elaboração do calendário da escola e fiscalizar seu 

cwnprimento, observando as normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação e 

legislação vigente; 

III - participar da elaboração e fiscalizar o cumprimento do Projeto 

Político Pedagógico da Unidade Educacional; 

IV - zelar pelo cumprimento do Regimento Comw11 das Escolas Públicas 

Municipais de Pirassununga e propor à Secretaria Municipal de Educação alterações que 

considerar relevantes; 

V - avaliar o desempenho da escola, considerando as diretrizes, prioridades 

e metas estabelecidas; 

VI - opmar quanto à organização, ao funcionamento da escola, ao 

atendimento das demandas e demais aspectos pertinentes, de acordo com as orientações fixadas 

pela Secretaria Municipal de Educação, particularmente: 

a) sobre o atendimento e acomodação da demanda, turnos de

funcionan1ento, distribuição de anos (séries) e classes por turnos, utilização de espaço físico, 

considerando a demanda e qualidade do ensino; 

b) ce ão de prédio escolar, inclusive para outras atividades além do

ensino, fixando critérios para uso e preservação de suas instalações, a serem registradas no 

Regimento Comum das Escolas Públicas Municipais de Pirassununga. 

VII - propor alternativas para solução de problemas pedagógicos, tanto 

aqueles detectados pelo próprio Conselho, co

m7 

· ; encaminhados; 
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VIII - opinar sobre normas disciplinares para o funcionamerito-dá· éscola, 

dentro dos parâmetros da legislação em vigor; 

IX - sugerir prioridades para a aplicação de recursos da escola das 

instituições auxiliares; 

X - encaminhar à Secretaria Municipal de Educação, junto à eqmpe 

diretiva, proposição para ampliação e/ou refom1a do prédio escolar, bem como recursos 

pedagógicos; 

XI - mobilizar campanhas de esclarecimentos sobre o zelo e conservação 

do patrimônio público, do prédio escolar, da importância da educação para a prevenção da 

violência física, psicológica e moral, entre outras. 

XII - deliberar sobre a viabilidade de projetos especiais; 

XIII - acompanhar a evolução dos indicadores educacionais (evasão, 

cancelamento, aprovação, reprovação, aprendizagem, entre outros) sugerindo, quando 

neces árias, ações pedagógicas e/ou outros encaminhamentos visando a melhoria da qualidade 

social da educação e&colar; 

XIV - acompanhar os procedimentos adotados pela Secretaria Municipal 

de Educação relativos à integração com as instituições auxiliares da escola quando houver e, 

com outras Secretarias Municipais; 

XV - solicitar e sugenr as embleias gerais da comunidade escolar 

juntamente com a equipe diretiva, ou de seus segmentos quando houver a necessidade de 

discus ·ão de algwn assunto relevante que seja de sua competência; 

XVI - elaborar o plano de formação continuada e pem1anente dos 

conselheiros escolares, visando ampliar a qualificação de sua atuação; 

XVII - participar de atividades de fonnação continuada e pe1manente dos 

conselheiros escolares elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação, visando ampliar a 

qualificação de sua atuação; 

XVIII - elaborar e/ou reformular o Estatuto do Conselho Escolar sempre 

que se fizer neces ·ário; 
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XIX - promover relações de cooperação e intercâmbi��:�--��� ·'.-��6� 
Conselhos Escolares do município de Pirassununga; 

XX - manter registros atualizados de todos os encontros, parece s e 

proposições do Conselho. 

Art. 1 O O Conselho Escolar reunir-se-á ordinariamente uma vez por 

trimestre e, extraordinariamente, por convocação do Presidente do Conselho ou por proposta de 

no mínimo 1/3 (wn terço) de seus integrantes titulares. 

Parágrafo único. O quórum mínimo para deliberação do Conselho Escolar 

será a presença de 50% ( cinquenta por cento) mais um (O 1) de seus integrantes. 

Art. 11 O integrante do Conselho Escolar perderá seu mandato em caso 

de: 

I - destituição pelo plenário por 2/3 (dois terços) do Conselho Escolar, 

mediante representação fundamentada do segmento que representa ou de qualquer outro 

conselheiro, assegmada ao integrante o contraditório e a ampla defesa dmante o processo de 

apmação dos fatos; 

II - ausência injustificada a duas reuniões ordinárias, no prazo de doze (12) 

meses; 

III - mais de três (3) ausências justificadas, em reuniões do CE, no prazo 

de doze (12) meses; 

IV - renúncia; 

V - perda de vínculo com a escola e/ou comunidade local. 

§ 1 ° O suplente assume em caráter de substituição no caso das ausências

justificadas, previamente comunicadas e, em caráter pem1anente, na ocorrência de vacância. 

§ 2° Comprovada a vacância, o segmento deverá realizar novo processo de 

eleição de representante no prazo máximo de trinta (30) dias, observado o disposto no Artigo 5º

desta Lei. 
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§ 3° Após o processo de eleição e nomeação do novo titular,-�o-·�tnes

permanecerá até o final do mandato do atual conselho. 

Ati. 12 As atas das reuniões do Conselho Escolar, bem c:;01110

presenças e ausências de seus integrantes, serão registradas em um único livro. 

Art. 13 Após a publicação desta Lei, a Secretaria Municipal de Educação 

estabelecerá prazo não superior a quatro meses para que todas as Escolas Municipais 

constituam seus respectivos Conselhos Escolares. 

Art. 14 Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, especialmente os artigos 95 ao 101 da Lei 

Complementar nº 32, de 25 de setembro de 2000. 

Pirassununga, 13 de novembro de 2019. 



JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 077, de 05 de dezembro de 2019, da Lei 
Complementar nº 171, de 13 de novembro de 2019, que "dispõe sobre a criação e 
organização dos Conselhos Escolares das Unidades Educacionais da Rede 
Municipal de Ensino de Pirassununga", objeto de processo legislativo do Projeto de

Lei Complementar nº 10/2019, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 06 de dezembro de 2019. 

1:-.,..,,V,Js::,,., Vf:,� 
Jésstca Per�ira de, Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 
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niveIs superiores aos estabelecidos na 
legislação em regência (R esolução 
CONAMA 1/90 e.e NBR 10.152 daABNT). 

Esta Autorização de U so é a título 
precano, gratuito, intransferível e 
temporário, podendo ser revogado a 
qualquer tempo, por ato unilateral do 
MUNICÍPIO , independentemente de 
interpelação judicial, extrajudicial ou 
qualquer indenização, objeto deste Termo. 

DATA DA ASSINATURA: 03 de dezembro 
de 2019 

LUIZ GONZAGA NEVES MELO JUNIOR 
Procurador Geral do Município 

TERMO OE AUTORIZAÇÃO 
DEUSODEÁREA PÚBLICA 

Pirassununga, 04 de dezembro de 2019. 
Protocolo nº 118/2019 
Fundamentação Legal: Artigo 88, da Lei 
Orgânica Municipal e Decreto Municipal 
nº 7.265/2018 .. 

O presente TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
DE USO DE ÁREA PÚBLICA, que entre si 
celebram, de um lado, O MUNICÍPIO DE 
PIRASSUNUNGA, e de outro lado 
CENTRO EDUCACIONAL NÚCLEO 
BASE, por força do artigo 88 da Lei 
Orgânica, o MUNICÍPIO outorga o 
AUTO RIZADO, tendo como objeto a 
utilização das dependências do Centro 
de Convenções, no dia 09 de dezembro 
de 2019, das 8h30 às 12h30 para 
montagem e ensaios e das 18h00 às 
20h30 para realização de Formatura e 
apresentação da Festa de Final de Ano. 

Esta A utorização de U so é a título 
precário, oneroso, intransferível e 
temporário, podendo ser revogado a 
qualquer tempo, por ato unilateral do 
MUNICÍPIO, independentemente de 
interpelação judicial, extrajudicial ou 
qualquer indenização, objeto deste T ermo. 

DATA DA ASSINATU RA: 02 de dezembro 
de 2019 

LUIZ GONZAGA NEVES MELO JUNIOR 
Procurador Geral do Município 

PUBLICAÇÃO DE TERMO DE

AUTORIZAÇÃO DE USO DE ÁREA r

1 

Secretaria Municipal 
PÚBLICA , que entre si celebram, de um de Administração 
lado, O MUNICÍP�O DE PIRASSUNUNGA, 

'-----------"--------' 

e de outro lado CENTRO EDUCACIONAL 
NÚCLEO BASE. 

C onstituem partes deste TERMO DE 
AUTORIZAÇÃO DE USO DE ÁREA 
PÚBLICA, que entre si celebram, de um 
lado, O MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, 
e de outro !ado CENTRO EDUCACIONAL 
NÚCLEO BASE 

LEI (S) 

- LEI COMPLEMENTAR Nº 171. DE 13
DE NOVEMBRO DE 2019-

"Dispõe sobre a criação e organização dos 
Conselhos Escolares das Unidades 
Educacionais da Rede Municipal de 

5 ! 94 
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Ensino de Pirassununga e dá outras 
providências, revogando-se os artigos 95 
ao 101 da Lei Complementar nº 32, de 25

de setembro de 2000. " . . . . . . . . . . .. . . . . . .  .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA 

E O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA SANCIONA E 

PROMULGA A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: 

Art. 1 ° Observadas as diretrizes e bases 
para a organização da educação nacional, 
as políticas e planos educacionais da 
União e do Município de Pirassununga, 
ficam criados os Conselhos Escolares nas 
Instituições Educacionais da Rede 
Municipal de Ensino de Pirassununga. 

Art. 2° O Conselho Escolar é um órgão 
colegiado de debate e articulação entre os 
vários segmentos da comunidade escolar 
e local, tendo em vista a própria expressão 
da escola como seu instrumento de 
tomada de decisões e a gestão 
democrática da escola para melhoria da 
qualidade da educação nela ofertada. 
§ 1 º Comunidade escolar, para efeito desta
Lei é o conjunto de alunos/as, pais ou
responsáveis legais por alunos/as,
trabalhadores/as em educação docentes e
não docentes em efetivo exercício na
unidade educacional.
§ 2° Comunidade local entende-se pessoa 
que mora e/ou trabalha nas imediações da 
escola e que não seja pertencente a 
nenhum dos outros segmentos definidos 
nesta Lei. 

Art. 3° O Conselho Escolar é um órgão 

colegiado de natureza deliberativa, 
consultiva, fiscalizadora e mobilizadora 
nos assuntos referentes à gestão 
pedagógica, administrativa e financeira da 
unidade escolar, constituindo-se no órgão 
máximo de direção, resguardados os 
princípios constitucionais, as disposições 
legais e as diretrizes da política 
educacional da Secretaria Municipal de 
Educação. 
Art. 4º O Conselho Escolar não possui 
caráter político-partidário, religioso, racial e 
nem fins lucrativos, não sendo 
remunerados seu Dirigente ou 
Cansei heiros. 
Art. 5° O Conselho Escolar será composto 
pelos seguintes membros: 
1 - membros natos: Diretor da Unidade 
Educacional e o Professor Coordenador 
da Unidade, com direito a um único voto; 
li - membros eleitos em assembléia do 
segmento, com mandato de dois (2) anos 
e podendo ser reeleitos, titular e suplente: 
a) do quadro do magistério, em efetivo
exercício na unidade;
b) dos trabalhadores da educação não
docentes, em efetivo exercício na unidade;
c) daAPM;
d) dos pais ou responsáveis dos alunos
regularmente matriculados e frequentes;
e) da comunidade local;
f) dos alunos, de 5° Ano do Ensino
Fundamental ou da Educação de Jovens e
Adultos regularmente matriculados e
frequentes;
§ 1 º Visando a articulação democrática, os 
membros natos, o representante da APM e 
o representante da comunidade local não
poderão exercer os cargos de Presidente
ou Vice-Presidente deste Conselho.
§ 2º Poderão participar das reuniões do 
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Conselho Escolar, quando convidados, 
com direito a voz e não ao voto, os 
profissionais de outras Secretarias 
Municipais que atendam as escolas, 
representantes da Secretaria Municipal de 
Educação, representantes de entidades 
conveniadas, membros da comunidade 
local de movimentos populares 
organizados e outras instituições públicas. 
§ 3° A nomeação dos membros do 
Conselho Escolar será realizada por meio 
de Portaria expedida pela Secretaria 
Municipal de Educação. 
Art. 6° Os membros titulares do Conselho 
Escolar, e seus suplentes, serão eleitos 
em assembléia, por seus pares, 
respeitadas as respectivas categorias e o 
critério de proporcionalidade. 
§ 1 ° Cada membro titular de segmento
representado no Conselho Escolar terá 01
(um) suplente, que o substituirá em suas
ausências e impedimentos.
§ 2° Integram o Conselho Escolar titulares 
e suplentes, sendo o mínimo de 10 (dez) 
titulares e 10 (dez) suplentes e o máximo 
de 20 (vinte) titulares e 20 (vinte) 
suplentes, respeitando-se o número par de 
titulares e suplentes dos membros eleitos, 
fixados sempre proporcionalmente ao 
número de classes das unidades 
escolares, a serem eleitos por Assembleia 
Geral por seus segmentos. 
§ 3° A representatividade do Conselho 
Escolar deverá contemplar critérios de 
paridade e a sua composição obedecerá a 
seguinte proporcionalidade: 
1 - 30 % (trinta por cento) de integrantes do 
quadro do magistério; 
li - 20 % (vinte por cento) não docentes; 
I li - 20% (vinte por cento) pais de alunos 
ou responsáveis legalmente constituídos; 

IV - 10% (dez por cento) da APM; 
V - 10% ( dez por cento) da comunidade 
local; 
VI - 10% (dez por cento) alunos. 
§ 4° Nas escolas de Educação Infantil 
(Creches e Pré-Escolas) a 
representatividade de alunos será 
substituída por pais/responsáveis. 
Art. 7° O mandato dos membros do 
Conselho Escolar será bienal, sendo 
permitida reeleição e/ou substituição dos 
mesmos. 
Parágrafo único. O mandato é prorrogado 
até a posse do novo Conselho Escolar, 
não podendo exceder 45 (quarenta e 
cinco) dias. 
Art. 8° O Conselho Escolar elegerá o/a 
Presidente, o/a Vice-Presidente e o/a 
Secretário/a entre os/as integrantes que o 
compõem, maiores de 18 anos, observado 
o disposto no parágrafo 1 º do Artigo 5°.
Art. 9° O Conselho Escolar terá as
seguintes atribuições:
1 - discutir e adequar, implementando no
âmbito da Unidade Escolar, as diretrizes
da pai ítica educacional estabelecidas pela
Secretaria Municipal de Educação e
complementá-las naquilo que as
especificidades locais exigirem;
li - participar da elaboração do calendário
da escola e fiscalizar seu cumprimento,
observando as normas estabelecidas pela
Secretaria Municipal de Educação e
legislação vigente;
Ili - participar da elaboração e fiscalizar o
cumprimento do Projeto Político
Pedagógico da Unidade Educacional;
IV - zelar pelo cumprimento do Regimento
Comum das Escolas Públicas Municipais
de Pirassununga e propor à Secretaria
Municipal de Educação alterações que

7 / 94 



DIÁRIO.OFICIAL E ÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAC DE PIRASSUNUNGA 

www.diariodepirassununga.sp.gov.br 

Pirassununga, 05 de dezembro de 2019 1 Ano 06 1 Nº 077 

considerar relevantes; 
V - avaliar o desempenho da escola, 
considerando as diretrizes, prioridades e 
metas estabelecidas; 
VI - opinar quanto à organização, ao 
funcionamento da escola, ao atendimento 
das demandas e demais aspectos 
pertinentes, de acordo com as orientações 
fixadas pela Secretaria Municipal de 
Educação, particularmente: 
a) sobre o atendimento e acomodação da
demanda, turnos de funcionamento, distri­
buição de anos (séries) e classes por tur­
nos, utilização de espaço físico, conside­
rando a demanda e qualidade do ensino;
b) cessão de prédio escolar, inclusive para
outras atividades além do ensino, fixando
critérios para uso e preservação de suas
instalações, a serem registradas no Regi­
mento Comum das Escolas Públicas Muni­
cipais de Pirassununga.
VII - propor alternativas para solução de
problemas pedagógicos, tanto aqueles
detectados pelo próprio Conselho, como
os que a ele forem encaminhados;
VIII - opinar sobre normas disciplinares
para o funcionamento da escola, dentro
dos parâmetros da legislação em vigor;
IX - sugerir prioridades para a aplicação de
recursos da escola e das instituições
auxiliares;
X - encaminhar à Secretaria Municipal de
Educação, junto à equipe diretiva,
proposição para ampliação e/ou reforma
do prédio escolar, bem como recursos
pedagógicos;
XI mobilizar campanhas de 
esclarecimentos sobre o zelo e 
conservação do patrimônio público, do 
prédio escolar, da importância da 
educação para a prevenção da violência 

física, psicológica e moral, entre outras. 
XII - deliberar sobre a viabilidade de 
projetos especiais; 
XIII - acompanhar a evolução dos 
indicadores educacionais (evasão, 
cancelamento, aprovação, reprovação, 
aprendizagem, entre outros) sugerindo, 
quando necessárias, ações pedagógicas 
e/ou outros encaminhamentos visando a 
melhoria da qualidade social da educação 
escolar; 
XIV - acompanhar os procedimentos 
adotados pela Secretaria Municipal de 
Edúcação relativos à integração com as 
instituições auxiliares da escola quando 
houver e, com outras Secretarias 
Municipais; 
XV - solicitar e sugerir assembleias gerais 
da comunidade escolar juntamente com a 
equipe diretiva, ou de seus segmentos 
quando houver a necessidade de 
discussão de algum assunto relevante que 
seja de sua competência; 
XVI - elaborar o plano de formação 
continuada e permanente dos conselheiros 
escolares, visando ampliar a qualificação 
de sua atuação; 
XVI 1 - participar de atividades de formação 
continuada e permanente dos conselheiros 
escolares elaboradas pela Secretaria 
Municipal de Educação, visando ampliar a 
qualificação de sua atuação; 
XVI li - elaborar e/ou reformular o Estatuto 
do Conselho Escolar sempre que se fizer 
necessário; 
XIX - promover relações de cooperação e 
intercâmbio com outros Conselhos 
Escolares do município de Pirassununga; 
XX - manter registros atualizados de todos 
os encontros, pareceres e proposições do 
Conselho. 
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Art. 1 O O Conselho Escolar reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por .trimestre e, 
extraordinariamente, por convocação do 
Presidente do Conselho ou por proposta 
de no mínimo 1/3 (um terço) de seus 
integrantes titulares. 
Parágrafo único. O quórum mínimo para 
deliberação do Conselho Escolar será a 
presença de 50% (cinquenta por cento) 
mais um (01) de seus integrantes. 
Art. 11 O integrante do Conselho Escolar 
perderá seu mandato em caso de: 
1 - destituição pelo plenário por 2/3 (dois 
terços) do Conselho Escolar, mediante 
representação fundamentada do segmento 
que representa ou de qualquer outro 
conselheiro, assegurada ao integrante o 
contraditório e a ampla defesa durante o 
processo de apuração dos fatos; 
li - ausência injustificada a duas reuniões 
ordinárias, no prazo de doze (12) meses; 
Ili - mais de três (3) ausências justificadas, 
em reuniões do CE, no prazo de doze (12) 
meses; 
IV - renúncia; 
V - perda de vínculo com a escola e/ou 
comunidade local. 
§ 1° O suplente assume em caráter de 
substituição no caso das ausências 
justificadas, previamente comunicadas e, 
em caráter permanente, na ocorrência de 
vacância. 
§ 2° Comprovada a vacância, o segmento 
deverá realizar novo processo de eleição 
de representante no prazo max,mo de 
trinta (30) dias, observado o disposto no 
Artigo 5° desta Lei. 
§ 3° Após o processo de eleição e 
nomeação do novo titular, o mesmo 
permanecerá até o final do mandato do 
atual conselho. 

Art. 12 As atas das reuniões do Conselho 
Escolar, bem como as presenças e 
ausências de seus integrantes, serão 
registradas em um único livro. 
Art. 13 Após a publicação desta Lei, a 
Secretaria Municipal de Educação 
estabelecerá prazo não superior a quatro 
meses para que todas as Escolas 
Municipais constituam seus respectivos 
Conselhos Escolares. 
Art. 14 Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, 
especialmente os artigos 95 ao 101 da Lei 
Complementar nº 32, de 25 de setembro 
de 2000. 
Pirassununga, 13 de novembro de 2019. 
- ADEMIR ALVES LINDO -
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.

VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
Orne/. 

- LEI Nº 5.483, DE 25 DE NOVEMBRO
DE 2019-

"Institui a Lei Lucas, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de realização de cursos 
de primeiros socorros para funcionários e 
professores de estabelecimentos no 
Município de Pirassununga voltados ao

ensino ou recreação infantil e fundamental 
e cria o selo 'Lei Lucas Begalli Zamora', 
conforme especifica." ........................... . 
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